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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POliaria nO 768, de 20 de. novembro 
de 2008, que autoriza a Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte a executar, 
pelo 'prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, s~rviço de radiodifusão comtmitária no 
município de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância (APMI), no município ae Ortigueira - PR. 

2 - Portaria nQ 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MO; 

3 - Portaria nQ 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nQ 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nQ 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nQ 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Oorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nQ 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
. Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10- Portaria nQ 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MO; 

11 - Portaria nQ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nQ 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Ouarujá - SP; 

13 - Portaria nQ 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Ouarulhos - SP; 
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14 - Portaria nº 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de FI01ianópo lis - SC; 

15 - Portaria nº 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nº 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nº 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá -i>A; .. 

19 - Portaria nº 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria nº 598, de 29 de junho de 201 O - Associação Comunitária e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

21 - Portaria nº 663, de 21 dejulho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 
.. 22 - Portaria nº 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 

Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 
23 - Portaria nº 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 

Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 
. 24 - Portaria nº 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 

Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 
25 - Portaria nº 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 

Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 
26 - Portaria nº 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 

Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 
27 - Portaria nº 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Estrcito, no município de Pedregulho - SP; 
28 - Portaria nº 763, de 24 de agosto de 2010- Associação dos Moradores do 

Grande Barroso l, no município de Fortaleza - CE; 
29 - Portaria n!!. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 

Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oe~te - MT; 
30 - Portaria nº 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 

Comunitária, no município de São João do Sul- SC; 
31 - Portaria nº 915, de 14 de outubro de 2010- Associação Comunitária e 

Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 
32 - Portaria nº 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 

Empreendedores 19uaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 
33 - Portaria nº 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOT AN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nº- 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de ab, r i. 1 de 2013. 
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Brasília, 14 de julho de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação" para que a entidade Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do 
Norte, no Município de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como' se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as" entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e"cultural,.,mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie,· foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.051.710/04, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 768 

':' PUQUCADO NÓ DIÁRIO 
OFicIAL DE~ j i " 08 t 
Página: 6 S- Seção:....;;;,L",-_ 

ANOTADO POR: 

DE 20 DENOVEMBRO DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comurritária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro, 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.051710/2004 
e do P ARECERlMC/CONJUR/MGT/Nº 2154 - 1.08/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária da Juventude de Congonhas 
do Norte, com sede na Rua Maria Messias - n055 - Centro, no município de Congonhas do Norte, Estado' 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18° 48' 46" S e longitude em 43° 40' 25" W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3!! do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~~ 
HÉLIO COSTA 



FORMULÁRIO PARA' PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.051.710/04 

I Art. 10 -
I 
I Nome da Entidade: Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 
I 

! 

I Sede: Rua Maria Messias - n. o 55 - Centro ,-
'.~ 

.i '~992illicípio: Congonhas do Norte ,. 
l!:qtado: l\tIG 
I . 
I Art. 3°-

Coordenadas: Latitude em 18°48'46"S e Longitude 'Z;1Il43°40'25"wl 
IFre_qüência: 87,5 Mh~ 

Número de Volumes: 01 

~ço.PUblico Federal , 
Mlnlsléno das ComuniçaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

-.I •• 

OV Z008 

[ 

bm - Relatório Final- Processo n° 53000.051.710/04 - Congonhas do NorteJMG 7 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO't> ~ 6}0> 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ' \.. óS'S _ ~'2i ... 

::~: ... ' ."~:':::";"' :', _ .. "'; '-ir·: ;.! ;'.{ii':: .;<:~~::: 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ACJ (Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte-MG), inscrita 
no CNPJ sob o N° 04.868.495/0001-26 com sede na Rua Maria Messias, N° 55 Centro, na cidade 
de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, CEP 35850-000, telefone 31.3869-1167 ou 
31.3869-1102, correio eletrônico jpires@uai.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

" i'constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
V.Exo, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar N° 1/2004, demonstrar seu 
interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de 

',.raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Maria Messias N° 55 Centro, na cidade de 
Congonhas do Norte, de coordenadas geográficas 18°48'46,7"S de latitude e 43°40'25,6"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom, para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, de interesse desta entidade em executar o 

. Serviço na localidade infonnada. não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Congonhas do Norte, 04 de novembro de 2004. 
Sarvi MIn ~. Plib/leo Federal 

'Sléno das ComunlcaÇót 
CONFERE COM ORIGINA~ 

25 NOV l008 

Nome do representante da entidade: Edney Aparecida Miranda CPF: 037.212.386-48 

. Endereço para correspondência: Rua Maria Messias, N° 55 Centro, na cidade de Congonhas do 
Norte, Estado de Minas Gerais, CEP 35850-000 

Telefone para contato: 31.3869-1167 ou 31.3869-1102 
Correio eletrônico (e-mail):jpires@uai.com.br 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Minis~érios, 

Bloco tR - edificio anexo, sala 300 oeste 

BRASíLIA - DF 

CEP: 70.044-900 

00000·-000 
. ~ 

~. J 

.. 

,;.t>. 

,·'.r. .,. " ,.'". . .... .1 '0. : .. 

REGISTRADO 
REGISTERED 

RA Hllí Ullilflr~~~111 
---------------------

ACJ - Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 

End41raço Rua Maria Messias, N° SS Centro Congonhas do Norte - MG 

': 1 1 I r I ~~ 35850-000 
,-<, 
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. l óas C'". 
. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~'Ii)t o"-? ' .. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I FI.lU '5. 
PEPARTAMENTO DE OUTORGADE SERVIÇOS . u.I Rllblirarcv fi:·!:,;; .• 

Esplariada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar ~ anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíli~F .. ~llJ. 
.. Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 \. S _ ~ó~ 

Oficio n: CCD 1<-1 /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O!P de janeiro de 2005. 

Ao Senhor 
Edn~y·Aparecida. Mir-anda . 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DECONGONHAS DO NORTE - MG 
Rua Maria Messias, n° 55 - Centro 
35850-000 Congonhas do Norte/MG 

/;I.wlçc PÕbllco Federal. a 
Mirllllél'lo das ComunlcaçOes 

Assunto: Confinnação de cadastro de interesse para o Serviç,. (ã?tl~.~'àio~OOJ~ nitária 

2 5 
Prezado Senhor, 

· Em atenção ao requerimento de demonstração· mteresse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 

. JtiVENTUIj]ll))EÇQNG:ºl~JIASI>.ON.OR:TE - MG, na localidade de Congonhas do Norte, 

. Estado de·Mfuàs:@errus; .iJ;lfoin:üm:ios que seurequ~rirtlento foi d:dastrado sob protocolo .n° 
53000.051710/04. . . . 

· Cumpre":nosinfonnar que. esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
S0111ente foi c~~a.stra.d()jJ.1.:q.to a,o Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer dh-eito à autorização e funcionamento da 
estação. .. . 

(.~ .• i Por fIm ~omunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação· aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualiZado), publicações de Avisos de 
~~bilitação, poderá obter átravés do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

· ". , ...•... -- .. -

. ... . .. Atenciosamente, .. 

ORAESDINIZ 

vfmlDOS/SSCElMC 
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ExmoSi' .. Ministro, de Estado das Comunicações. 

AA., e, Jo - AssO'd~çã& Com,l.l~ifár.ia. da Juventude ~e. Congonha~;do<Norte,. ins.crital1o 
CNPJ sob o n004.S-68A9S'/OOOl~26;cbm sede rla·RuaMaria,Messi$no55~. centro~na cidad~ de 

··'.t"k'·""'·."<·';;";'{;;;,'&·'· "d .1\..T· E'''' d .... ·'· .. ""ID,"t .. ,~" C::! • C' EP 35 R50 .... t:\·O T l' c. OXX 03'1' 3'0-69 ',~(jn~9~sli;~.~º~,;,~~~lrt:~", ,.~le, O,!i.!;}th~ . .tX~"~~1iR~,,' .: .,'1 ;;.w.';~ ··e eJione: .:.".'. ·:-:0 .' .~. 
roOla1dnev , Mitandát . O~::031-JS69:':1:2-93([van.corr.ea:)·'· qXX::'03l:"J869-1085~Tivane. Milane:41 

i ,.,:" ,\~ :.J" '.. " J::r. .:.'.. ", . . .'\.~. .. . . '~" ... ~. . ~ .. ' .. , \J!' ... ,. ".: , .. ,' rJ." 
\C9R.#9 eletrôrucq: sematecongonhas@yahoo.com.br~ ~dade sem .fi·ns Iucrativ:o~, legalmente 

Qºn~~i.t.m4.a ~ .. ct.~yi4::J!qwm:~ r.~gi~tr.~ª- Pººf:g~zç()mp;~teJ,!t~~y.~:nt r~~~i.tqf@,ll~rrt~~pre~ençaçl~ya;. 
E",;a.'· ...:I':';;';"" A'V1'S'O' DE"HAB"Tr l'TA'Ç"A'OD'ij'N°'l' D,;ti'26 U·E·· ,nTVJ"1(i'DRO·DD .'200S· 

.
' h,. ematenuuuento·, ao,· "'. ".' "',~... .,:. ~,. ..' ". . ';do.' .:: " ',V;V;l;' V,O' . :"" ';D. . . , . ," 'l> .', . . r ,.. . . . '0,. • ,. 

apresentar.a. document~çíiQde'qU:t:f tratao'item 7' da. Norma'. n~ 1I20Q4;- Nomi:aComplementardo: 
Serviço'de'Radiodifusãó."CoulUnitária;.:aprovada>pela: Port __ MG:·n:G 103.;, de· 23 d~ janeiro> de . 
2004; publicada no Diário: Oficial da União. de 26 subsequ~nte_ ... 

Congonhasdo·f'lorte;. 25~eNóvembro, de2005~ 

Nome do Representante.qe entidad~:, Edney.$parecidaMiranda: 
CPF~ 037:'212386 - 48 . 

1- Reblção. de docum.entos·. apresentado.s: 

/3, - Ata 'de: Constituição: da entidade, devidamente. registrada . '- . 

SaNiço ptjbilc:o F eder"I 
Minislério das ComuniCII.,oos 
CONFERE COM ORIGINAL 

Não, 

Sün,· Não, 

'.' Sim. Não. 

'< 
4.-:- Ata d~ . eleiçãO. dadíret0ria em exercicio~ dtwidament~reglstra.dà . Não 

;5, - RelaçãO- contendo, o· nome de: todos os associados pessoas lli\turais e-f Shn Não f. 
jurídicas . . 11-:: --x---+~----il> 

6· ~Prova de q:ue seus diretores são, brasileiros natos ou.naturalizados há mais Sim· . 
dedez~Qs;., 1-,:. -X--:--;;---.----;; 

MiNmT~Rio OMjOC'MUNIOAç:l:íe~ 
8R.C.S f L Ip .• DF 

53000065153/1005-40 

SIEI!~PAi$C 
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c·~· 

c. 

r &!rvi 
I o'Õs Co . . ço Publico Fflderal 

M'nlst6nodas ComunicaÇótt! 
~. 04 ~ç. CONFERE COM ORIGINAL "'<::: Fls .... . 

.Ij I P"~"ica:~ 
n 

....... 

·7- Prova de que seus .. diretores sãomaioTes .. dedezoito. 00071" I.BRIhdos, Sim ~Dó' Não:..,<~ 
4 .. ... -:' S - S ,:: 

'. X 
:8:' - Declaração~ assinaqa; pelo representante legal~ espeCif(cando o enctete\o' Sim:. Não.: 
:complet6 da· sede da entidade ; 

x: 

9 _. DeclaraçãO;. assihada . p~o. representante legal,. de qJ1e todos. os seus. Sim. Não· t . 
::dirigentes: residem .. na ârea. da comunidade';:t· ser atendida.pelae.staçãoou. 'na: 1,'-:. ---f----t!:, .... 
:ârea-urbanad~· localidade,. conforme 0.. caso X (: 
~~~~~~~~~~~~~~~~------~------~~-~--~, 

.11 - Declaração" assinada pelo representante)egal" de'. que aentidade:.·não, ê, . Sim .• 
;.exe.cmtUlte; de qu~quer mod~1idade, . de-: '. serviçQ de. radk>.difusijQ;,. mcmsiyef,-' ---b-----í ... 

:.comunitária, o~ de q~alquer serviç.o: dedistribwção de sinais de televisão' 
:,nediante: assinatura;, hem. CQmo ·de:.que· a:·.entidad~·não tem.COlDO bltegr,ante:d.e:'.· 
~'seu· ~o . diretivo· . Ol;t de assocíadbst p~soaSi qUe;. nessas condíçôes,. ,: X 
:participem· de outra. entidade: detentora de. outorga'. para. .execução de:.qua,lquer .~. 
:dQs serviços mencio.nados .... 

,.12 ~. nec~ara:çãQ,. assirtad1;J;.p'elo .. representante legal;,. contatldo ,a . dtm:onlinação ". Sim. Não..· 
:'de·.fãntasia· da: elllis.sora~. se, houyer· . X 

:'13.:- Dectaraçãol>assitIadapelorepresentante-,legal; de. que o.local prete~dido .•.. Sim. r 
.par~l:.aj'nstalaçãó dQsi$temamadiante pos.&ibilita:~ Q atendimento: do.· disposto .no, r.'. -. --t--,-----t 
.subitem 18:.2;7~1 ou·.18-2.7.1.1.daNormaeomp~ementar nO·.112004. '. X f 

Não" 

':14. -Declaração> .assinadapO.r·profiSsiçAalJ18b.ilit~do·O.U: por' representante '. Sim Não' 
legal daentida:de,. eonfumando as coordenadas: geográficas~. na padroniZação·~·· --~----J: 
OPS-SAD69: ou WGS. '84; e o· endereço proposto para instalaç.ãoi do .. ~istema: Y. 
irradiaJ1te. . 

:15":' Declaraçã() assinada pelo representante legal:;,. de a entidade apresentará Sim Não· 
Projetá: . Técnico. . de acor:do.·com. aS .. rusPQsições da. Norma' Complementar n~ \-" ---f----f 
·:lf2004ecom.Qs dados indicados no scireq~eritnertt(},.Gaso. seja selecionado. X 

'16. . - Comprovante de recol:hitrIentQ da. taxa . relativa .... às despeslis. de 
:Cadastramento·· . 

n - Mànifes.tação de Apoio 

':1.' - Manifestação, de apoio individual .. · contendo .. o nome, o. número. da' Sim. 
jde.mii1ad~;: . Q endereço'. dó donlÍciUQ. 011' resid.ê'nc.í~ . o. Cómgo de. r,----l;-----f 

Não. 

Endereçamento Postal (CEP)e a assinatura dodecIarante. 
f V , 

~----------------------________________________________ ~ ____ -L ____ ~ 
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1.1 ;-·SQma,cias;manifestaçõe~inqividu~jsa resentadas 

SaMço Público Federal 
Ministéno das ComunicaÇOt"ls 
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2: - Manifestação de apoíócoletiva, apresentada, sob fi; fC~~:!!:~~~~~. 
assinado~: contendo o nome, número da identidade,. (). endereç.o do: domicílio ou . :. " . . 
··.resid~ncia" o' Có.digo·de· EndereçaIllento :PQsJ;a!(CEP} ~aa~in~~de cada.r,-.', ~--+------{ 
:decIarante. . . '. X 

.2: 1 - Soma das assitJ:aturas constantes das manifestações. de apoio coletivas; 
,a . r.ese:Q.tadàs sob a forma. d;e :ahaiX.Q~assmadQ., . . . 

/49 

3: . -Manifestações' de . apoio apresentada por.. entidaqeassoeiativas e'. Sim. 
oomuniWias;.: legãlfuente com.;tihúdas e. sedia<Jàs na át~a; prete.n4idá par~a[--'."--, . ~~+----'~"'-'--"--;: 
:execução· do Serviço\. .. contendo a d~momínaçãO . da entidade apoiadora, O: .• . . 

:endereço.· da·.sed.e; o Código de Endereçamento PostaL(ÇEP):,eassmatura do, X 
representante legal. . . : 

das' manifestaç!,es~ de: apoio .. associativas:' .e· comunitária.s 06 

4- Manifestação. 'de apoiodos:.asSQciados. da. entidade requerente comprovada Sim. Não . 
. :por-meÍQ de· assinaturas· oomitantes de Ata. de AssemblóÍà< Ger.;t:l; " conv.ocada ': 
:'especiaImente p.ara manifestar apoio..à;. iniciativa de requerer ·autorização para \;-'-:: -X---l:----f: 
:êX:eeução. do·SerViço. 4e::Radiodlfusão çomunitáfia;; 

Bl.:.. ACORDO.PARA ASSQCIAÇÃO DEJ3.NTIPADES 
Not~Nãó há.co.mqueacordar. . 

• ~.aa;,ú~ 
EDNEY APARECIDAMUtANDA 

Presidente da A. C. J, 

ENDEREÇO]!! CORRJjiSPONDENÇIA: Rua Maria Mess;as.no 55, Centro, Cong9flhas.do 
Nort~iiMinas Gerais, CEp·:· 3$:~8s:o.-0.ao. 

1. 

TELEFONEPrCONTATO:OXX·Jl~3869;.;lOOl{Edttey Miranda} 
OXX-31-3869,:" 1293(IvanCorrea) 

OXX .. :U-3869;..1 Q85(J'1ivane MiJanez)· .. 
CORREIO ELETRONICO:· sematecongonhas@yahoo.com.br 

+t. PretendeinstaIar o Sistema Irradiante de. sua.estaçãO. nas coordenadas. geográficas-18° 48'. 
4.6,7" S de latitude: e: 43?40'.2S,6" W de ~'Ongitude .. 



( 

·mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

nfira,os-dEldos-de,ldentifi~.o. da Ftessoa-Jurkf(ça, e, se houver qualquer divergência, próVideACiei~,mto.à., 
Fii sua atualíiaçãocadiistraL ' ' , 

R'Epr~IB" r:':U'!" k:: c.E'Dr=1:lI"A' 'TU"I:A:" ~Q' : BIO-A, C!If,.' .. 
. ~:. .....~~. ,,-:-1;;. B;;.(X:K.'t:.r.v:",. ~ I.. ~Ia;.:;·. 

CADASTRO:NACIOWAlDA:,PE$SOA'JURiDICA' 

'evada pela Instru.~o' Normativa RF!·n\J. 56S,de 8 de s,etembro de 2aG5,~-, 

itíd( 1) dia 06/12/2005 às17:2T:54'@atae- hora de- Brasma}, 

;RF agraderea sua,visita. Para,inf6rmaçõessobre política depnvacidade' e USfr,.. clique aqui. 
lalize sua página 

>:lIwww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJUridicalCNPJ/cnpjrevalCílpjreva_ Comprovante,asp 05!l2K 
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. '., ' (JWifdaJ Pessoas'NIitUTais 
Cartório B,egi#W :..' do No~ . 

.. C.' 

Dentro-MO 
_ Rua Antôriio 

1) 386'.1114 

Sarviço Público F &deral 
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,·16\ o • 

.. k!w;,tQrio""Registro -"ÇiviJ .dag Pessoas Nllhltafs ~ N~as, 
cenferido e achado conforme 

Emre~~~~~~~~ 
Congonhas do·~~. 

A Tagelil __ -+-----p.~~h-;-:-:l---
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ENDEREÇO: Rua Maria Messias .~ 55,. Centrof; Congºnhas do Norte - MGf; CEP: 
35.850-000 

1, EDNEY AP ARECJDADE MIRANOA 
~, FLÁVIA- ALMEJDA; $f\-rNJ: A.~ 
~, ALESSANDRO PIRES DE MORA-BS 
4." RONIVON:M:ENDE& DASILV A. 
S, NlVANa. V1B,IRAMlLAN.EZ 
Q~. QRAÇ~~SALPA~!,Pl;lÇARVALI:lQ 
7, BDLO RODr.TUOUES-SlMOES 
8. .. ,JUVENIL RODRIGUES DA SILVA, 
9.;, ·lVAN-·.JQSP, UH, MJ.RA~A ' 
lÓ.,.ltm.Ã!xE.i:iisiplfÀ-FEitRE1R{\ . 
11".MqUE~·ALQNSQ.RJ:lRREIRA, 
12" ros.g.PMJL~o-,l}t\SIL VA··, . 
13~R.M'ABL . .Q:rj$.iQi .. :R$Js .. 
JA J\,Nf.;Jl,É LTJJZ.·:L}~·SlL-VA·-
lS,· NE·P.SON)>'B~IM·L()PES 
1-6-,lI.LÁvtA.~~O.·~ MQRAES~PlRES· . 
17.,1'. ,r.AR.T.A . ('I TITl)'ç,. CITA. ,rO'ÇS;l, • 
.,... !- ~v~~~r~~,~~~.~.:'f.~':~.t'f:t;.!A~~~1",,,.: .' 

~8,,:lQSB:·,QPl,lA!PQJ)A alLVAJ?·EISc." 
1:9: V.4\RLE.lOE-OLWEIRASILVA 
2O<·.RQSIL.l3.N,Ii.VIRGINJA$lM;~S.ç.QELHO. ". 
"):1 FRAM("T9t:: Am:;mpro A·Sn..,r!';\:ç" p:... !.c./,-,.~"!Q~~~~~~~i~~~P:~,~j.~~ ..... .: .. ;~'~Y(,~4-~_.:' 

4c2,. C.~QVES,D9S.ijEJS ~EREIR.A,. 
~l,J)-~,;P;ERElRASJMQJiS, . 
24c.CL~SS~,SlLVA,GUER.RA, 
25,; RAFAELLOPES,DB. CA-RVAlJ,IOMILA1iEZ 
4Q($,~J,<cL.QP.ES, DE. CA·.B"V A-Lf.IO MILA-N.E7. 
27,JOAQ·DE,CA,.F~VAIJiQ·PIRE~ . 
28, SOCQRRQAL~S SILVA 
2SLL.UJ;Z AL:EX,S~SlUBEI&O. 
lO; CLEJA :RQP).UG:~S.PA SILVA. 
31:. D'QRCRSALDAJ-.JHAVIEIRA 
32" 'VÂNIAISAIASDO$, REIS .. ' 
~l,UIL.v Al:\lji E:A.t!Nf4\O'RTE-NCIO,DA,SILV.A. 
34 .. M.J,\R,TA, MEWES, C.~,Q. 
3-5, STJELI,á.MQR....~SILVA . 
36: JAÇSO~ SALDANHA' . 
3-7 ,A-N'A ·LUCIA DE·QLIVElRA 
lá! M..MCJAiQSAF&:RFEWA 
3?" TA.TIANSL.OPÉ$ FER,IU3ffl,A 
40. IV ANILDAWPES.FERREIRA. 

'/ 
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41. MH,TONJ08:B:RUlEHlt(j 
42. .. A-~mm"NA-~CIMENTO vmm.A.~INTq 
fk1:,.li.El'if~~..,Mm:-A2--IDA~L()PRS. .. ° 0. 

44o, FI-=J\ VIA MutÀNDA ÇrlJ"NCALVRS 
45.. JlJL!O CBS..~Jit· SJ·.;w:rÚs. LOPES- . 
46. LUCÍLIG DEOL}":~hHÜl SCYdZA· 
47. DAVruSüN fffrNKtQtrE SüAKBSSAN'IüS . 
48, .W3."V.ERTON LUJZ DA SJJ...r VA 
4~, VANP~Y ANTQ~Q ~TLR() 
S9.M~IUN~1\ N4A!ILDES ROCHA 
5 L .ALEXS.ANDERHENRIQUE DA. SILVA. 

. 52, ~y +t\P+~,ç:JDADE CARVALHOMU..WS 
·5-30. ~,llJA: LÚCJA J>E~EJF,A: 
54. CAC!O RICAFDO APARECIDO 
55~JACINTAALVES DOS SANTOS 
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E~ E:un:~r ,At>at~'?e,Miran~na qualidade·de.·repr~ante.Je~aL da,A..,~.,. ~,,".::-
'. ,:.4. ~~.n~lgrgn". C"'JIH· ..... ·.fó ..... ,1~., Tnv .. _4-•• ,1~ ,,1~ :C,nnoO:""n,h .. .a, ,1~: ~Tl)".tA ..J~~I~_~ "na .... ..:I~~';A~5 
.~~_~~~. ~M.~~~~ ... ~#~~~,:.~~ .. ~~~ .. ~.,:,.~..r.1t. ~'~~"'l"'~ .. ,~~1,-;,: .. 

fins. ,que:., , 

,~, "., .~~.18.,,4a.J3M1S$DRA,:,:$~ .. ~tm~;.,a.pp$. , 
" ", ,,JUn.to:.~.çQ:mu.m,a ,p.at~.~ ,.,l1ome." , 

.:. Ü,Jo, 'Pf.e " >:para.,a~ta!açãf;l . .d!).SI&.T;EMA.' , , " '" ,,' :.p,Q,'isibiliti.,Q, 
atendit;u,ento,, ,d(}.:.di~ost();-. na., sUbitem", 1.&.2.7~1, .oU" lR2.,1~Ll da .. Norma .. , 
COtnp_nt~. ttO,li2p.(l1~, . 

'·:t As;;cQ&4ena~.gc.o~~~r,n~padr.Qt$aç~o, .. GPS:·:Kt\Il6QÇln...W.QSJl4-~,$ã(l;.1&~s.,. 
48' 46./1" de.,~.e,:41oW 4Q~ 25$~'~,lOOgit~ .. e,.Q,end~t;e9P;p:r(lPOs.to.pa.ça,a, 
instalaç&0;:.oo:"sil.ltem:a,ir.radiante.é:. ~aMru.;iaM~:-55~.Centro~.Co.n.gonha.d4l. 
NQd;t;. '~Q.,de M.iJJ.as:GeraJs,.. ,C1lrP;.,35.;8$1.~aao;.. ' 

.:~, ,A Enti$de, apr~nt~:,f.r.(}j.etQ"T*gnico"dtLacordA" c.qm .as<dis.pasiçõ~.da.~onna.., 
O:}.tnp1;épiê~_ri° 11,40114ecoPl9$-dado$, lndica4os .. ,e,t.Useu. ~e4u~rimentQ,. CéW.9. seja. 
seleciona.da; . 

• :t AEntida.,d.ei.'.te~ent~nã(l. :PQ$1.liqualquet:,\druml(),de.suh()tdi1Jaçã(!;.()ll.que..a,.$Uj~a,. 
à.g~~ia.,.., à}!dD?lnistr;l9ã~. aQ. dtlmínio.7· ao. cQtnaMq. O/.La.".().tientaç~ de, .q.ual~ . 
Qutra entidade~ em.r.esp:eitQ"ao,di~po.stflnQ. ru:ijg(d.l dal~.Q(il.U9&. . . . .. 

Cong.çnhas. do)\Iorre,.,25 oo)'tQ,vem,bro. de .. 2D05_ 

END..,P,J. CORRESPONDEN.ÇIA:Jtua.MariaMes.'iia.'l.n() 55-r çentrQ~ ÇQllgo.nh~dQ.. 
No~ Miwls.Gemi.., CEP: 35,85D.~ODD; 

TEL..Pl.CONTATO:..0;31:-11. -3,&6Q:;-lo.UIÇBduew,Mi~, 
Q3~ <U -:3.869-:-12!p.(Iv.8.1J. Go.J:reaJ 

03J~3:1-1~69.c lO&,S(Nivane.Milanez)..· 
Correm d.etrôllic*·~ oow.a:t.eQ.ongo.nb.aS@yahoo_co11;lbi: 
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DEr.LARAÇlo ASSINADA PEWS DIRIGE· TESi 

Nós. abaixo-assinados. na qualidade de dirigentes da A. C. J. 
f .- - . 

daJuve~tu.de de Congoooas do Norte. declaramos para 
om rometerh.os ao fiel oUro rimemo da :Lei n~ 9.6121 8 d 

estabelecidas para o Serv.ço de Radiod~fusão Comunitária. 

Edn~y Aparecida Miranda 
Presidente" 
CPF: 037.212386-48 
Ass.: 
Nivane VieiniMitanez 
Iô·S~rehWo 
CPF: 207263.686;. 7, 
'Ass.: 
, Á1essaild 
1 p jj~9Pii~O· 
CPF:·JH;5;, 1 ;;356-87 
Áss'.,:<{' )/'.' ,'., . 

. EdloRodri~es·Siinões 
cpÍr;:Q3s:1'Ó.OÔ6-f}4-

DIRETORIA 

soeiação COJllunitária 
devido's fins. que. nos 

amemo e das Normas 

ENDEREÇO P! CO~pNDENCIA: Rua Maria Messias nO 55? Centro. Congonhas do 
Norte. Estado- de Minas Gerais. CEP: 35.850.000 

TEL. P! CONTA:rO: O:XX-31-3869-1001(:Edney Miranda) 
O~-31-3869-1293(Ivan Correa) 
ºx.x~31-3869-1 085 (Nivane Milanez) 

CORREIQ ELETRÔ,NICO: serp.atecongonhas@yahoo.com.br 
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Êst~:d~c':';".ónt;':i oeoinprovanto'de J~sc:fiçãO no cAoAi;lltO DE 
PESSOAS FISICAS - CPF, vodada a oxigêncla por torcolros. Galvo 
nos c.sos provistos na Loglalação vlganto. ' 

.~., .~. )" ""T' •• _-

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em: 25/05/96 
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. ceníér.ido e aclladó ~nf01il e 

.&.n teSt"emunbíl __ .I-'t-"""""', .................. ..;:..,..; 
COllgonfuts do N1';Jr1;6 

A'18heliã _____ ~~t=::::..........:~ __ 
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Em testemUllhb 
CQngon.W do --:---~~~~-

A~~-:::~~-~~~~~~~~~~~~;L~~jl_G.~"~ 
lTULAR 

&,anildes Barbozá de Avila 
SUBSTITUTA 

Regi${jl Civild(~s Pessoas Naturais 

e Notas de CC:1l1go11kas do Norle 
ConclllÍçãQ do Mat(1)entro - MO 

.. 21.241.346/tDOl-80- Rua A.ntôniO? 
152:'Centro - Fdne,;(11j3B69-111 4f 



(, 

Cartório Registto Civil das. P@SSOIlS Nllto.iaL1 e N\"'>tf!.f" 
conferido e achado conforme o o ~. 

Em testem_"\ __ ....j..ll~~~ 
Congonhas do ~\)rte -
A Tahelil 

--------------~--~~~----~~ 
........ ,.xLru.CivU.das Pessoas Naturais 

i·"JU/,n·:;·~u,) do Norte 
do Mato Dentr<ll -~? 

-80 - Rua AntOniO 

• Fone(31)3S6~-1114 
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. ",: Nümeró ... SS:-.s. .. ,.9..~.\ ................ SérieO.Q.:Q .. l...: ........ .. 

;·,\1 
.' 

\::.:.r.~~: ... ~~ ... k.;.:~~~ ... 
ASSINATURA DO PORTADOR ", 

,<-.-,'. 

Pessoas Naturais 
de "do NO/te ' 
ei~ã~ d~ lvlatóDeütío - MO 
.346/~OOl-80 - Rua Antônio 

~Centro. - Ftme(H) 3&69-1114 

- '. 

j 



Ca#éirio &.;b~,'7'01 CM.! .. r... .r: "·~0<K.'! N6!tiJ1'iJj,s 
'e Notas d,; C·, .i ::;'de 

Comarca C.r:,nr ~ii. ih ,;, f; , ..:. .,;,,';'0 - M9 
CNPJ:21.241.j.';6/:~:i.:·;:' .. ·· - IC.:il1XntôJ.tie 
Pereira, .H2: Centt6. - l~'jÍliA) 1) 38'69 .. 11 14 

Serviço PUbiiCO F e<Je',lt l 
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"~~Prio-~~gistto Ci~l-d;S~P~~;~;~'N~~lrl3ts ~ 
conferido e achado ~.url_m'r IY~~ 

Emre~~~~~~~~0 
Conganhlls doNIi'rt.5 ~IUj'''':''''.s;~~f'~~:::­
A Tabeliã 

.\ 

~ Notas de C(1j'lgoMa.r do No~:te 
Comarca ConcSli'çii@do Mato!.le:;!(>o _ M-:; 
CNPJ: 21.241.346/~OOl_~·:O _ J:';:\ Antônio 
Pereira, ].52;, çeutro • .Fi.1u(.;'{3 1 J j 869-1114 

.,' ; 

.',: 

., <,' 
"~lo " 

~; ';'.: 
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Gàrtório /J.egi4'ttO' Civildr!s Pe,~,was l\laJurais 
e Notas de Omgon!t.u:s do }{(IJy,'e 

Comarca Conc.,iç{;1I;\ do Mato·!)entr.;l - Juj .J 
CNPI: 21.24l.346/Il!OOl~80 - Ruarl..ntõnro 
Pereira, J52 ~ Centr\'l. -F0Xle'(31) 3869-1114 

~:-::ço:-;::P:::-'''b:::fi'''CO-=F e-(j-$-rb-' -....,., 
Ministério das Coml.lnlcaç6ij~ 
CONFERE COM ORIGINAL 
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\ 
Cart6rioF.egi!!tto Civil da3p(ilBllMS N~m:l'atq IE }1N!l6, 

conferido e adlldo \''()ltfOIm~i.Q VJlJWc""", "I""""'.'Ut/J.<':lJ. 

Sarviço Público Feder}!!! s 
Ministério das ComuntcaQ6e 
CONFERE COM ORIGINAL 



_MANmESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

~L""'Â,.!.!é=fl:.!-T.::::E,---*!-!:::á::.!:·IZB~.:.;;f 12:::::..;,,~~:DE=,--_t-1-=...::O..!.:I2::::.:A=t;;;:...:..s::::!-,.._, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° Irt .. t!f) ~Y. Ç'Ç;-S , residente na Rua /Üv1'9, 'tJ1t;;t-# ~e o Vr lt. 

_.\...&~.c:.:.M-=-.!ft_n-=--:o=--__ ,--___ , na cidade de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais .. 

CEP: 35.850-000, peswafisica,vem, nos tennosde que setrataQ subirem 7.2.4 da Nonna 

Complementar 0<' 112004, vem demonstrar o seu total apoio à hliciativa da A C.i. - Assvdaçãv 

Comunitá.ria da Juvenmde de Cong~mbas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitüa na área pretendida para a prestação do serviço, 

.CongOIh1as do Norte, 25 de Novembro de 2005 

SelViço Público Feder,al 
Ministério das ComuOlcaçOes 
CONFERE COM OR1GINAL 



~o. cr-e-WJe=" ~~ , portador{a) da Carteira da. Identidade 

n° M.G~i-G.63r~r93 ,reSidentenaRua~~ ~Cv I .56 

r'l r3:oto-olt ~ . na cidade de Congonhas do Norte .• Estado de .Minas Gerais. 

CEP: 35.850-000, pessoa TIsica,.vem, nos termos de que se trata0 subitem 72A da Norma 

Complemí;,mtar n° 112004. vem delnonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C.i. - Assijcia~ãij 

Comunitária da Juventude de Cong.onhas d.o Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rrdnha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Norte. 25 de Novembro de 2005 

Sarvlço Publico Federal 
Ministério das ComllnicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° N/r;; -10. "107. 717- , residente na Rua L/BEJU &N b/ ~ - fi/C[ 

ê éE ~ T,e o , na cidade de Congonhas do Norte, Estado de. Mhl.as Gerais, 

CEP; 35.850-000, pessoa nsica,.vem
e
, nos tennosde que setrata{) subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n" 1120,04, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C.J. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude de Congvnbas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mirilla residência se sitüa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congol1l~as do Norte, 25 de Novembro de 2005 

assinatura 

! t 

S3tv1ço Publico Federal "1 
Minlsléno das Comunicações 1 
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_lJ"""""",· .::::::~::...~-,,---f_D_t1.......!-.6:..:::..!..!2=-:....1 AJ_J-I-O __ ::D:::: .. ::....:Â=-_s. __ '1_L-_V--'~=-_...-.;, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° M ~ :t ~ G 7 q, f; O CJ • residente na Rua Jõ_t;;; tj O R-E-l ~-!1 - 3J 5, 

__ ....::C=,==-'t::""'~"'-I\J.::.-.!..T.....!te-=:..!:::D==--____ , na cidade de Congonhas do Norte. Estado de Minas Gerais, 

CEP; 35.850r OOO, pessoafisiça,.vem,. nos termos de quesetrata.o suoitem 7.2-4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C.J. - AssQeia~Q 

Comunitária da Juventude de CODg9ühas do Norte, que tem por interesse executar·o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que ª minha residência se situa ria área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Norte. 25 de Novembro de 2005 

~ c!Ii~ÂÇh~ 
assinatura ' 

SeNlço I'úbtleo F eder'I 
Ministério das Comunicaç&es 

CONFERE COM ORIGINAL 
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_MANWESTAÇ~O DE APOIQ INPI v.wUAL 

-=,J;=--l1-,~"-,R...=E::....:Z=--"L1=L=V,,,-,,=tE:,,-S=-_' ___ 5._·· '_I:....t....:::.V...,.::E=..;...f-=-12==-:=6..'"'--___ " pO.rtadO.r(a) da Carteira de Identidade 

n" ~t?t .. 12 61q 2.?> 9 , residente na Rua Jó~ !VJO~t112.1, ~ :3 TC. 

__ C-=_c::::::'=-=:::..::N"-----!r.......:...t2-0~~ ___ " na cidade de CO.ngO.ühas do. NO.rte, Estado. de Minas Gerais, 

CEP; 3S.850~OOO, pessoa nsica, vem, nos termos de que se trata 9 subirem 7.2.4 da Norma 

CO.mplementar n° 1/2004, vem demO.nstrar O. seu tO.tal apO.iO. à iíliciativa da A C.J. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude de COD.gonhas do Norte, que tem por interesse e:xecutaro Serviço. 

de Radiodifusão. CO.munitária. 

AfirmO. amd?, que a minha residência se situ.a na área pretendida para a prestação. do. serviço.. 

CO.ngOllilas do. NO.rte, 25 de NO.vembrO. de 2005 

S3f'Viço Publico Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



.MAN1FESTAÇ,~O DE APOIO IN1)J VIDU_AL 

kUIV)j:J/y J4.11ê!l (ljgAM..DA· Õ ,portador(a) da Carteira de Identidade 

n° M- 4. 809: 9SG ,residentenaRuaM .. JOEfiE SE.€' - 8D , 

___ ~....::··-=-:é:=:=AC:.2::....!..T...!:;e""-,=o,,,--____ , na cidade de Congonhas do Norte, Estado de .Mln.as ~rais, 

CEP: 35.850~OOO, pessoafisica,.vem" nos termos de que se trata.\) subit-em 7.2.4 da Nonna 

Complementar nO 112004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C,J • ....:.. AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude de CODgonbas do Norte, que tem por interesse executar·o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a uMJia residência se sitüa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CongOÜli.as do Norte, 25 de Novembro de 2005 

SaNlço Publico F eder.1I1 i 
Ministério das Comunle&çOOli 
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r ~ 4~ , por.ador(a) da C""eir·Jm~~~==d 
n° 13.331. 2M s p. , residente na Rua . .J,.LL~~,,--,=,-~..o..c~'---~-a1L.-L.J.-_--i 

CEJa;/Jfó . na cidade de CongorJIas do Norte. Estado de Mii1as Gerai:;;. 

CEP: 35.850~OOO, pessoafisica".vem, nos tennosde que se trata 9 subirem 7.2-4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à IIJiciativa da A ç.,f. - AssQciaçãQ 

Comunitária da Juventude de Congºnbas do Norte, que tem por interesse executar·o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

AfiilliO ainda que a mililia residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CongOÜll.as do Norte. 25 de Novembro de 2005 

r~dr.~ assmatura 
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. Sarvlço Publico Federal 
. MinIStério das .comunicaÇ6es 

CONFERE COM ORIGINAL 

'1Z.(.o!td>{'~-I!LL""'-~:p...:.,~I/4,.<IAJ--lL::J~~IJ<Q~..J4!'==-"'-"""";' portador(a) da Carteira de rd n' ade 

-.lJ.'-+'4~:"""=-4-'>o"-=-"'~F--_-"residentenaRua Jl.8A-e. r::ma;itp.ff:< .11.$ 
J-

----f-Ib""'''-P'~'_V_-----. na cidade de Congonhas do Norte. Estado de .MInas Gerais, 

CEP: 35.850-000, pessoa fisica, vem, nos termos de quesetrata{) subirem 7.2.4 da NOffila 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à h-rlciativa da A C • .f. - AssQdaçãQ 

Comunitária da Juventude de COD.g(jD.Íias do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rrdnha residência se sitüa naârea pretendida para a prestação do serviço . 

. Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005 



Sarviço P"bl/co Federal 
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JQnO.(hO-- írindade de (]liW:iV'ú iéfrondes ,portador(a) da Carteira de Identidade 

n° M1bQ4 ,ZO , residente na Rua 0c.:C..o.. ~veivQ. nE O "l , 

_____________ , na cidade de CongorJias do Norte. Estado de Minas Gerais, 

CEP; 35.850~OOO, pessoafisica,.vem, nos tennosde que se trata0 subitem 7.2,4 da Nonna 

Complementar n° 1/2004, vem delnonstrar o seu total apoio à L.liciativa da A C.J. - AssQcia~ãQ 

Cmnunitária da Juventude de CODg-onhas di} Nmie, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a rnirJia residência se sitüa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005 



Sa~ço PúbliCO Federal i 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

JO ;;;;" \ ~ L. L ~ \ "Q.-- ~<\ o , ,por",dor(a) da Carteira de fáe f , .. de 

n f\ 5~:t-~· <iA J,- :1 residente na Rua -ti. ", \,- -, 
3~ \ c~ ~ . na cidade de Congonhas do Norte, Estado de l\tlin G~rais, 

CEP; 3 5 .850~OOO, pessoa fisica, vem, nos termos de que se trata {l subirem 7.2.4 da Norma 

Complementar n" 1/2004, vem deínonstrar o seu total apoio à inicIatIva da A C.J. - As's'Qcia~ã.Q 

Comunitária da Juventude de Congo.nbas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A:í1.1110 ainda que li minha residência se situ.a na área pretendida para a. prestação do serviço. 

CongOl1!~a8 do Norte. 25 de Novembro de 2005 



"~o ,.~. ., ••• ,;' •••• "':' ", 

Sarviço. Público Federal 
Ministério das Comunicaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

?72~"",í:M'-'-\oC"'\Pi""'4M2"""""_'~7f-N"L.lo<tJI!. .... C""'Adp""""""--<>dt"",""---<.6_/JJl",,,et«Ilw~""""-,,,,,,-_..........;. portador( a) da Carteira de Identidade 

n° ta tô {/~.2'9' .z-r.} , residente na Rua .,4'l4lo.oi {] &c'na 

_....:~'---=-'-, _e::_,_~,-. ,_/e-1::)---==-___ • na cidade de Congonhas do Norte, Estado de Ivilt1as Gerais, 

CEP: 35.850~OOO, pessvansica,.vem,. DOS termos de quesetrata{) subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nO 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à hílciativa da A C.l. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude de Congimbas do Norte, que tem por :interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a :ml11ha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Nort~. 25 de Novembro de 2005 

assmatura 



~, 
~ , 

-'-

, Sérviço Publico Federal, 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

~J~O=.....;.V.:::.~:...;Nl..:::..:...:tL=-~-..:..,·_O.:...:P::...t..:::g.~I.;::Ci.:...:tJ..:...e..::;..' =.S:.......::.1>::.::Â::.....::!S::::-.;:f.:;:./..:.:.::Vc....:6::::.-· ___ , portador(a) da Carteira de Identidade 

n° '16-10. :258.887 ,residente na Rua -rkAf:..A..1),.6 MATRIZ -:-/.3.5"', 

_C-=--=c:-.=--N:....:!:-T!.....!.:te~o"'--_____ , na cidade de Congorillas do Norte, Estado de Minas Gerais, 

CEP; 35.850~OOO, peswafisica,vem, nos termos de que.set.rata9 supitem 7.2.4 da Norma 

'Complementar n° 112004, vem deÍIlonstrar o seu total apoio à iniciativa da A c.J. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventudéde Co:ogvnbas dv NQrte, quetem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Norte. 25 de Novembro de 2°95 

assinatura 



,r\ 
\ . 

n° !l1 G . . ::;-S 'O.::t 23 

Sarviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

, c..S . residente na Rua 7// Ie f!'J? /! (,,) /f/ /l - '-" 

"'é!"'--=.Ii'_-_#v_7{;--'Z--V--==-______ ----', na cidade de Congonhas do Norte, Estado de lVfinas Gerais, 

CEP; 35.85-O~OOO, pessoa fisica, vem, nos tennos de que.setrata.{) subi'tem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n° 1/2004, vem deÍTIonstrar o seu. total apoio à iniciativa da A C.J. - AS$QciaçáQ .' - . 

Comunitária da Juventude de CongQnuas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de RadiO.difusãO. CO.munitária. 

Afirrno ainda que a rrJnha residência se situa na área pretendid4pura a prestação do. serviço . 

. Congonhas do Norte, 25 de NO.vembro de 2005 



,Mt\~STAÇ~O DE APOIQ INDIVIDUAL 
: ' 

Sarviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

1, cÜ" el De r1c.. ~'edÂob Mix ~M do" , portador(a) da Carteira de Identidade 

n° !'fitO., Q. J ~ y. ~ ~ 1 ' , r<lSii:e na Rua €l." a nn" ... ;", [YIe6Sd ao t ;), 
J 

(\ c~Ah, o , na cidade de Congonhas do Norte" Estado de .Minas Getais, 

CEP; 35.850-000, pes~oafisjca,vel'l\,nos termosdeque .. setrata..9 subitem 7.2Ada])[omia 

Complementar nO 1/2004, vem detllonstrar o seu total apoio à iniciativa da A CJ; - AssQciaçãQ 

Comunitária da Juventude. deCongonbas do No:r«:, que tem pvr mteresse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afitrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Cong9nhasdo Norte, 25 de Novembro de 2005 



( ) 

r) 

~~--------------. Serviço Público Federal "l 
Mirilstério das Comunic8Çoes 
CONFERE COM ORIGINAL 

ZODO 

Jot!t(lIYfi1 '?efle'~A t1nktJ(2t1I.i!S Fã)/O. portador(a) da Carteira de dentidade 

n° f'1..JJ. Z4Q. 3g~ ,residentenaRua !/otv;,eID De f/oClI2A -166' 
~etV T.I2.--v • na cidade de Congonhas do Norte, Estado de .MInas Gerais, 

CEP; 35 .õ50r úOO, pessoafisica,..vem, nos tennosde que se trata. o subirem 7.2,4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A c.J; - AssQda~ãQ 

Comunitária da Juven.tude de CODg~nbas d~ Norte, que tem por ÍI!teresse ehecutaro Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que ª minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CongOíl!las do Norte, 25 de Novembro de 2005 

assinatura 



Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

'-..... S~""'~=Il=q:L.Jl'-"o"--_f"---"·t!!_e-=-.;:l?tE-'=-'_e_4-'--_~=~IJ=--_, A._AJ_A_~·., portador(a) da Carteira de Ide tidade 

n° "1-1. (J 15: 93q , residente na Rua Loç/l'(; f.Dtf.I>é ~u R ..6. .])0, 

-,<$o=_Io/7-,,-,,_J--=.:1A-_IZ_.D--._~_/V}--L. __ ~r'Á.:..;.~_, na cidade de Congoühas do Norte. Estado de Minas Gçrais. 

CEP: 35.850~OOO, pessoafiska,vem, nos termos de que se trata0 subjtem 7.2,4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, vem deinonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C.J. - ASSQci.;u;ãQ 

Comunitária da Juvenmde de Cong.old.Ut8 do Norte, que tem por iI1teres5~ executar o Serviço 

de Radiodifu.são Comunitária. 

Afirmo ainda que a rrJnna residência se situa na área pretendida para (i, prestação do serviço. 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005 



r~------------~ SalViço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

-,-M.::...:C;:::...:-I-_/Vl--'="!:>...LI?",--,=J)e~_t/t-l-V=~,-,'A=E-,.5==--_h_I2.=:;,t...;..::A/;.,..;ro;;...~.;:;........ ____ ~,,portador(a) da Carteira d Iclentidade 

n° /11 .... ;2. tf, 1 t. 13 .2 , residente na Rua ~z.-=(3=--..:;::.J)€;.=-::::--...;~~Â~R,-=C:....::D==----~----::.!!J-=8=-_~: 

__ ~-,."",' '---=-~.L7..:.>I2""-,=O,,--_____ ,, na cidade de Congonhas do Norte. Estado de Minas Gerais .. 

CEP: 35.850-000, pessoansíca,vem, nos termos de quesetrataQ SIlbitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nO 112004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C.J. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude de CODg.onbas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mhíha residência se situa na área prttt:endida para a prestação do serviço. 

Congonhas do NortÇl, 25 de Novembro de 2005 



Serviço Publico Federal 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

5 NOV 1008 

v~f6J1. ~~ ~ ~ , portador(a) da Carteira de Identidade 

) n° 2n6 -L~- . 1ft-.fOr . residente na Rua ~ 14r ?ta "''5: 
ri ()~ , na cidade de Congonhas do Norte. Estado de W..mas Gerais, 

CEP: 35.~50~OOO, pessoafisica, vem, nos termos de quesetrataQ subitem·7.2A da Norma 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C • .f. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude de CODg,(lnbas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

A:fum.o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CongOfu1as do Norte, 25 de Novembro de 2005 



_MAN.I'FESTAÇ~O DE APOIQ rND.!VIDUAL ~------... 
. .. . .' . Sarviço Publico Federal 

Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

-\1'(~!l:Ll.JíJ1).!L' o!LlfI.wx,..Q _1lam~~lL!wJ~.t.IU:l~~~V:;!!'!!'&<C.uVw:.!<UL"'-_-I{",A1Ja..u.~gf--___ ' portador(a) da Can ira-'de Identidade 

n<) ,A6 11 613t?~f! , residente na Rua ~Pu.l1do b-lv.:tÍ/ti& $cJ6y, 

____________ , na cidade de Congonhas do Norte, Estado de .ML."'1as Gerais, 

CEP: 35.850-000, peswafisica, vem, nos tennosde que se trata0 subirem 7.2,4 da Nonna 

Complementar n° 112004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A c.J. - AssQda~ãQ 

CQmunitária da Juventude de CQ.ngonbas dQ Norte, que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a llIÍnha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005 

assmatura 



"SaNlço Público Federal 
Minlsténo das ComuniC8ç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

--.AUIée5 Ã/AscIMe/tJ70 ~6~~ • portador(a) da Carteira de fdêiÍtidade 

• residente na Rua ~t.J T E- 1J5GiR-D - 15", nf) MG-ll. 6'55, -;;-.3:2 

__ rCe::_-===~=-=-"T-:.' ...:.R--=-.::::D::::.-____ , na cidade de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, 

CEP: 35.850~OOO, pessoansica, vem, nos termos de que se trata0 subirem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C • .f. - Associação 

Comunitária da Juventude de Congonlias do Norte, que tem por interesse executar·o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a mirJ:i.a residência se situa na área pretendida para ª prestação do serviço. 

CongOIlll.aS do Norte, 25 de Novembro de 2005 

assinatura 

zooo 



tl\ , 

Sarviço PÚblico Federal 1 
Ministério das ComunicaçOe~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

,portado~a)daCarte.~·~~~~~======~ 

n° 'IV!., ~ 57ttt ;f/k( • residente na Rua .lkz ~:V' ~ .' 
_V--"I2-5",,---,-_~ __ ~ __ 4-=---=-__ , na cidade de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, 

CEP; 35.850r OOO, pessoafisica.vem. nos tennosde que. se trata0 flUbitem 7.2.4 da Nonna ., ,',' 

Complementar n° 112004, vem demonstrar o seu total apoío à iniciativa da A C."'. - AssQciaçãQ 

C9IDunitá:lia da Juve:ututJe de C9ng~mbas d9 Norte, que tem por interesse executar·o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo amda que a udnna residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

.Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005 



.. M~NWE$1:' ~ç~O DE APOIO INDIVIPUAL 
~------~----~ Serviço Público F aderal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORiGINAL 

-...:tl!1. V/.jNE~ h711l1A tk7C"NC/O ~ $1-' VA : ' portador(a) da C rteira de Identidade 

n° t1éi -/..5. Bal.~ 4'7· , Ifsidente ntRua ~_ - N'f 9, 
~ ; , 

• 'na cidade i:ieCongonhasdo Nort~~ Estado de l'vfinas Gerais,. 
~ : '! 

CEP: 35,850..,Q00, pessqafisica, vem, nos termo,sdequesrtratao subitpm 7.2..4 da Nomia 
! :: ,I i ..; 

Complementar! n° I/200r. vem demoflstrar o se~ total apofo à iniciativa pa A C;J. - AssQcia~ãQ 
: j;! 

Comunitária ~a JlIve~tude de Con~ünbas do,N.orte"q4e tem por intfJessee~ecutaro Serviço 
I' ~ • f 

de RadiodifUsão ComuQitária. 
! 

, 

Afirmo ainda que a VJnha residênria se situa na área pretendida par~ a prestação do serviço. 

.'. 
" . 

j ; , l 

í 
Congonhílsdo Norti;::. 25 .de Novembro de 2°15 

:.'., 



Serviço Público Federal • 
Ministério das ComunicaçOes, 
CONFERE COM ORIGINAL; 

.-:-Vt::::-Z-:.N....!...:-I 4 __ /S-,-' i!1--:..:/l1~S,---::J)=-...;:.v.......;;.:s:::....-~ __ E:l,---S ___ --:, portador(a) da Carteira 

n° MG-/õ. 218,SS2 

J3AI12iW C.D4t.)(;: MVLJ 

, residente na Rua J-/ -'N f:: 158 

• na cidade de Congonhas do Norte .. Estado de Minas Gerais .. 

CEP; 35.85.0,...00.0, pessoa fisica. ve,m. nos termos de :que. se trata.o· subjtem 7.2,4 da Norma 

Complementar nO 112.0.04, vem dc;;monstrar o seu total apoio à iniciativa da A CJ. - ÂssQciaçãQ 
. . 

Connmjtária da Juventude deCong.onbas do N.ort~~.que tem por inteIesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo altlda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhasdo Nort~. 25 de Novembro de 2.0.05 

assinatura 

.' 



f""": 
': .. 

r--'~~--~----~ . Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

v zooo 

..J:J U;fCE .,@i.l7AN flLI ti &/.ed . por.ador(a} da Çar .. ir~d.de 
n° M - 3. GOO. 668 ,residentenaRuaAU 2(d,AlDl2C EIêt1 NI2t-f'i> 

N.!' ~ /b'/,: CEAtT l2D ,na cidade de Congoühas do Norte. Estado de Ivfinas'Geraís. 

CEP; 35 .850-000. pessoa :fisica. ve.m, nos tennosde que. se trata0 subitem 7.2.4 da N<mna 

Complementar ilO 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C;J. - Ass.(ida~ãQ 

Comunitária ~a Juventude de Cong.onbas 40 N.oIie",que tem por mteresseexecutar o Serviço 

de Radiodifusãe Comunitária. 

Afirmo ainda que a rrililha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhasdo Nort~. 25 de Nove.mbro de 2005 

assinatura 



r \ . . 1 

S3I'Viço Público Federal 
Mlnisténo das ComunicsçOtts 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 5 NOV lODO 

!ir:. 259 - eASd 5 1{;puf4RtÇs, na cidade deCongcm.has do Nort~, Estado de .M1nas {Terais" . 

CEP: 35 .8S(}-OOO,pessoa fisica, vem, nos tennos ·de que. se trata0 subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar n° 112004, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Â CJ. - ÀssQqiação. 

Comunitária <la Juventude'de Cong-onbas doN~:rte.?que tem por interesse executar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afi.iT!10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço, 

Congoilhasdo Nort~. 25 de Nove.mbr.o de 2005 

assmatura 



'I 

I 
I 
I 
I 

Serviço Público Federa. j 

MInistério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

. Ce:, ~ stoD 1<:, (i'LI E5 ..:Di! SlL V Li " portador(a) da Carteira de Identidade 

n° tv/8- 13, 80B. 977Z- ,residentenaRua NOIZT/LAN.1JIt1 -78, 
i 

13, N. 5 . .];)E [ou l2l>E S • na cidade deCongonhas do Norte,. Estado de rvfinasGerais. 

CEP: :3 5.85(),-OOO, pessoa fisica, :ve~ nos tennosde que, se trata,ç) wbitem 7.2.4 da NOIDla 

Complementar nO 1/2004. vem demonstrar o seu total apoio à h-llciativa da A Ci. - AssQcia~ãQ 

Comunitária da Juventude deCongünbas doNórt~,que tem pvr mteresseexecutaro Serviço 

de Radiodifusãd Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitüa na área pretendida para ª prestação do serviço. 

Congonhasdo Nortl;:, 25 de Novembro de 2005 



r"', 
\ ".,,'~ 

Serviço Público FedQflll 
Ministério das Comunicnçólils 
CONFERE COM ORIGINAL 

c ~:s=l;:::;;z=====" 
G.-=' : . ...,. =e:..:..I2:..::A=1.=J)"",-"o,---.",U",-r...::ose:==-~_~.....:5",,~t' 'm_..:....::O...;::E=..;::S"--___ ......;. portador(a) da GaFteH=a~d<;mt.iGíiOO 

n° Boa 80 - ::;/338 , residente na Rua _M:....=o.:.:..:· '/2::.:;7~'1L:.;;::11=: "\:...::.A/..c::::0.....:./-=1:!--__ 7!-.:f __ --', 

__ C_o _E--'..N...:.....:f_. te.=-=o'--____ • na cidade de Congonhas do Norte, Estado de .Mina.s Gerai~. 

CEP: 35)550,-000, peB~oa fisica, vem, DOS termojjde .que setr.atao subitem 7.2.4 da NQrma 

Complementar n° 1/2004, vem demonstrar o seu total apoio à itliciativa da fi. Ç;J. - A$~QçiaçãQ 

Comunitária da Juventude de Cong-O.nbas.do N{)rt~,que tem por mteresseexecutaro Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se sitüa na·área pretendida. para a prestação do serviço. 

Congonhasdo Norte. 25 de Novembro de 2005 



J ._- -- -_ ...... 

- '~ço Publico FOderal j 
MAN1FESTAÇAQ DE APQIO lN.DIVIDVAL . Ministério das ComunicaçOes I 

CONFERE COM O~IGIN/),t ' 

Socorro Alve~ da Silva,. portador(a) da Carteira de Identidade nllMG - 11. 974.684 .. residente na 
R4a João Moreíra - nO 21~, Centr~.nacidade de .Con$onhas do No~. Esta40 de Mirias Gerais.. 
CEP: 35.850JOOO~· pessoa fIsica, ve~ nos tennos dé que se trata o subitem 7.2A da Nomia 

.. Complementar n° 112004".denio~f:rar.o seumtal apoio à iniciativa .da A .C.J.- A.~~j~o 
Comunitária I da Juventu<ie de Congonhas do Norte .. que tem por interesse executar o Serviço 
d~ R;3dipdifu~9Ç9munitªrm., 

Afirmo ainda que á minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

CODSOnhas do Nort~. 25 de Novembro de 2005 

assinatUra 



() 

_, - .' ... ___ .• - 1_ .• 

.ro~e Ferreir.a de Lima .• portador(a) da Carteira de Identidade na' M - 2.566.264;. residente na 
Comunidade ~rat de Bom lard~ na cidade de Con$onhas do Norte.. Estado de Minas GeraÍS,. 
CEP: 35.850-000; pessoa física, vem, nos termos de que se trata o subitem 7~2.4 çfa Nonna 
Complementai n-O 112004.. demonstrar o .seu total .apoio . à iniciativa da . A C.J • . .,.... Assuciação 
Comunitária ida JUVéntude de Congonhas do Norte, que tem por interesse executar o Serviço 
. de RadiQd1fu.sãoCP.niunitár.ia. '.. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Consonhas do Nort~. 25 de Novembro de 2005 

assmatura 

Serviço Público Feuer,al 
Ministério das ComunlcoQCle' 
CONFERE COM ORiGINAL 



I 
L 

" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO ,iNDIVIDUAL 

Ana Lucia de pliveii'a.~ PQrtadQr(a) da Carteira de Identidade n° M - 4.632.919,. residente na Rua 
Antonio Pereir4 ni> 7S 1" Centro, na Cidade de Co~gonhas do Norte, Estado de Minas Gerai~~ qEP: 
35.850,;.OOO~ p~ssoa fisica, vem, nos termos' de que se trata Q subitem 7.2.4 dâ NC!'pna 
Complementar, ni> 11200~. demonstrar o seu total apoio à injciativa da A C.J. - A~sQ~j~S1~o 
Co.munitária ~a Juventude de Congonhas dQ Norte,. que tem por interesse executar o Sei-Viço 
g~ ~4iodifu:;ªo Cpmpnitá.ri,},. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

,I 
I 

:1 

I 
I 

I 
I 

, S~rvlÇo PÚblico Fede~, 
Ministério das ComunicaÇ6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

Congonhas do Nort~. 25 de Novembro de 2005 ~V1DD8 
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. SfIt\II~ Jilg!;llê/J F fdéfill· . 
Minlí\léflo das eOi'liUnl(lll~,t)1 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 5 NOV 2008 

-
MA.N'J'.FESTAÇÃQ DEAPQIQ INDIVIDtTAL 

;...M-=--t:_l)._~~(J.-,-AJ)-,.~f];_E~-_R.=E.=/.~'I:?~.d~..;.,~~O_~~~~S_~_, portador(~) da Carteira de fdentidade 

n° MG-I.if!:5/. D/4,residentenaRua ..:z;os LOPêS-

::t1~II?~ .s;'!.,1J /Y/Atz/.d, na cidade de C~n~onhas do Nort~. Estado de Minas Gerais, 

CEP: 35,$50,.OO~. p~ssoa:fisi~.velJl, nos tennos de que. se trata .osubitem 7,2,;4daNonna 

Complementar n° 112004.; demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C • .f. - Associação 

.·CDDlunitária:da Juv.éntude de.(;Qj1gDnbasdD Norte, que tem por mter.esseexecutar .o. Serviço 

de Radiodífusão Comunitária. 

Afumo ainda que a roiIl..ha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço.' 

) 
il 
I 
I 
I 

~rv1ço Público Federal II 

Ctmgonhas do Norte. 25.de Novembro de 2005 

assmatura 

Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 



SUEL/ .tJNJDR/M 

n° M-8. 090.59 f 

ra Ã"j 1/2,e. o L.17 P I N" 1-1- /.:l 

if"""'" . 
Sarviço Público Federal 
Ministério das Comunieações 
CONFERE COM ORIGINAL 

~/LI/d. , portador(a;) da Carteira de Identida e 

,residentenaRua ~NTOS...])c.;MOÁfT- 843, 

, na cidade de Congon4as do Norte .• EstadQ de Minas Gerais .. 

CEP:' 35.85.0.,.000, pessoafisica, vem, nos tenuosde que se tr~ao.subitem 7.2.4 da Nonua 

Complementar n° 1/2.004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A c.J. - Associação 

COIDuniúbia da Juventude.de ,Congonhas do Norte"que.tempor intere§se .executar o Serviço 

de RadiQdifusão Comunitária, 

Afirmo aindà que a rnhlha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 
. , 

Congonhasdo Norte, 25 de Novembro de 20.05 
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J.\'[ANTI~S:rAÇÃP.DE.A.Po.TO.TNPTYIDUAL . . " . .,.,' . 

~FAEL ·Q;EIJ20Z RI5 
n° /VJG-/2. 880,540 

~_C_e_-_N_T.-:-;.e----,O=-· ___ -_" na cidade de Congonhas do Nort~. Estado de Minas Gerais .. 

CEP:· 35.850~OOO, pessoa física, vem, nos tenuos .de que se traJa o . subitem 1.2.4 da Nonna 

Complementar n° 1/20Q4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A c.J. - Associa~ão 

.Comunitária da Juventude.deCongQuhas do Norte .. que .. tempor intereªse exeClltaro Serviço 

de RadíQdifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na á.rea pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas.do Nort~. 25 de NONembro de 2005 



r-
I ) 

·MANWESTAÇÃp .D.E.A.PQIO .TNUTVIDUAL . .... .' \.. . 

IV.fJ!J Jo.:s E" .J)E /'1J eA N 1J IJ.' , portador(a) da Carteira de Identidade 

n° M6~3. 925,571 .residentenaRua CRIS7LJl..INIJ - 2/s 

;f}.tJ/&eQ C.D4AtE.· Mv.6 . na cidade de Congonhas do Norte .. Estado de .Minas Gerais .. 

CEP;· 3 5 .8S.o~OO.o, pessoaf1sica, vem, 110S tenuos.de que se tr'\fao subitem 7.2.4 da N:Oflua 

Complementar n° 1/20Q4 .• demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A C.J. - Associa~ão 

Comunitária da Juventude.de .C.ongonhas. do N.orte"que.tempor intere~se executar o Serviço 

de RadíQdifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do serviço . 

Con,gonhasdo Norte, 25 de No;vembro de Z005 

assmatura 

es;rviço Público Federal , 
Ministério das ContunicaçOe& 
CONFERE COM ORIGINAL 



Sarviço Público Federal 
Minlsténo das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 5 NOV ZOOO 

_M-<...,:..A.=/-=-::;.Z7:.'!...!',LJ'----.:JYZ'-. -:...!E=-.:...N--=.l)-=l:E.=S~_a=-?)_'__I7?~/...:.:L-'_=O_· __ • portador(a) da Carteira de Identidade 

n° MG- 10. 3QS. 66 I . residentenaRua_M,--,<-.;;;..;olZ:.=..:...7..;;.;IL=A;;..;..N-'.-LJ=-c...;IAo=-_,---:-/..;::S,---,,-I_-i 

_-"C"",. =-=e=-=-N-=--=-r,--:-,-/.Z~O==--__ ~-,. na cidade de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais .• 

CEP: 35.85,0..,000, pessoafisica, vem, 110S temlosde que se tr~ao.subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar n° 1/2004 .. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A c..r. - Associação 

Comunitária da Juventude .de .Cougouhas do N·m1e .. que.tempor jntere~se executar. o Serviço 

de Radíodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na ~ea pretendida para a prestação do serviço. 

Cong.çmhas .. do Nort~. 25 de Novembro de 2005 

assinatw'a 

Sarviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MANIFESrçAo DE APOIO:CQLE'l'IVA (!.\&.ixq .. ~sfu~l('e) 

~6.~", ~lQal,1W;,~sfnados:;. ttO;S termos dÊt qij~: t~àtao syqite1'!l 7.2.,4 d.il1t{Oim1aCompl$li.enilat':tifO l/Z004:t d!eJ1!l0t!lst;;rarit()s <)',oosso total apoio- a 
!itúêiatiy~ .~ Â. ,c • .f~ .,...Assotiàçié,C6m,'Íh~itárlÍ:l d_a:ju~nt~., de.!:~ol.tJg\llíbas, d{)Nolie!l Cóm s«leã> ~ Majfut Mi2ssiastt' _55~ Centro, 
G()Í}gonha~iêt~!N()rte. Estado deM111as;; Gerais"CE;P: '15,85Q"()OO~ que t~rtl por interesse e~ecutar o Serviço d~lRa(liodifusã~ C.omunUAi'ia . 
!àlfSt: . .Q(!ÉP' ~ 19ualpara todos - 35,850..000. . . 
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MAN'IFEStÇÂODE AP(jI~le.atErrIVA (t\'mo~aSsin~jdo) 

... 
:t~~f't!:d~~'~~~~~;r~l;:';I*tll~?~éN~~~(~~~~~1~~~.s':s$Q~~·~~: 
CPl1$~ribil~.·~;·N(;)rte~ ·:E$t~do ·4ef·:MíllªsaetitlSj;.cÊ;P: j$;85Q~DOO,:~que·t€lrti ·poíAdteii~tl~e;exe.cutát oSentiç~:de:lRâd.Qdifus.i(): C.cntultitid~.· 
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MANlFisl'ç~à:n:E'.A"()l():CÕtEl'Iv.:A'(~li)ftQ.9~slnad0}' 

::r.ili.k~~r~~·-~:t;.g~~~~i~~~:j~I.~I~t~ ~~t;f=~;f'f!(~:: 
~ C~ng~ri;b.ª~-i$O ~&drle~. :E$tªdó:dei'N1íttas ~~$;eEP: j5:;~~~OOO;;: qu~!~itfpor.~~i[{t~rés~e~Xe(jptar O ServiçO', de.lu.dlodiflisãi)e.uJíi~·ditárfa. 

QlíJ~iOCÊ:p é::4tUalparâtód()s~ 35:;85'0..000, . , ' , 
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MANW"F3STCÃO·]jE·APOIQ·CQ:LE'J;IVA {AIiUtk(),.~sin~ul~.} 

N~~,:,~baiXQtaJ!Asitlado8~ tios, tetm()sf,ie:iq~~'tfli,ta{)sQbiterm,7;Z>4 dIlN9,mt~ÇQmple,lll~~N!l lI2.0Q~:t dell1~il~txamQs· {} nosso totl!l' apoi9' a 
itÚ,<ii~tivá,: ~~A~: .ç. ~.~·As$oc~çã;o.€tÔn1~ .. ibidJJd~~uVeJitlfthr d.ê:· €~ngo)alfá~;,do .:N~~e,Ct)nlsed'e . ã~;M~ri~1 Mtlsaias rt' S.S~ Cet1trQ, 
(f~~ri#astfb i~qrte; :Estâdh'deiM4tas~ais; ($P~ j5:;g5Qi.{jOÓ~ queteIti2pot:int~resséeXé.{;Útarlj Sefviç .. de tiátódifúsâ9c.unlluiitári~. 
0.Bj;:::():tt~ tS"iguétlpará todos.;.. 3S',850...()OO. . . . 
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MANlFÉSTÇÃOUEAP()IO'CQLETIV:t\ (A~a&.ó,.~shUl(Jo) 
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.-CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS DO NORTE 
Rua Monte Negro, 59 - Centro - CEP: 35.850-000 - Congonhas do Norte- MG 

Fonés: (31) 3869-1069 11204 - ernail:carncongonhas@ícrnd.cóm.br 

Biênio 2005 • 2006 

ServIço Público Federal· 
Ministério das ComunicaçOes 

. CONFERE COM ORIGINAL 

MANIFESTAÇÃO DE ENT1))ADES ASSOCIATIVAS E COiMt~~Hit:s==:J 

. . 

'. A Câmara Municipal >g:e ':Y.:: .. ~j '~õ~'~'r''''''\l inscÍita no CNPJ sob. o n° 
na Cidádede Congonhas do 

,,;:.~;t~.L~.''''''''''V. s~m fins lucrativos, legalmente 
70.946.900/0001-01, com sede' 
Norte, Estado de Mlnas 
constituída e . . -
subitem 7.2.4, da 

_"..., .. ,,,,..~:·':lótt~ãC,\:'cop:mJe~t~Ilte, 'v~&,; n,os termos de que trata o 
Wle11ElelIt:tE.,"J1f:~,,1,:f.'A~~V&lf.f;.~.ç~e,J:lrI.Q~1strar.o\~§fI total apoio à iniciativa da . 

c0:ngç~nnas/:p,t,~~!No,tt~( MG), . que tem por AC.J (Assoctação 
interesse execiltar. A!firm9t:;ài~tla que. a sede desta 

;,Jf;~:Y \:;*; 

.• ~f·: 1;} Y:X:' 

entidade se situa 

_ Representant~: Ricardo Qu~iroz Reis/ Presidente da Câmara 
CPF: 057 .062 .. 9.~§-36 

fl:r,'5:( 

Porque inclinou It mim.os seus OUviMS, portltnto, o invomrei enqultnto viver 

. se 116:2 
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Ata de compromisso de posse dos vereadores à Câmara Municipal de Congorutas d~~ 
para a legislatura de 2005 a 2008. v loS Ó • .,.~'4 j 

No dia 10 de janeiro de 2005, às 9:00 horas, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Congonhas do Norte, instalada à Rua Monte Negro, 59, reuniram- se os vereadores eleitos 
para a legislatura de 2005 a 2008 e sob a presidência do vereador Rubens Milanez Brandão, 
o mais votado, convidou a vereadora Joana Ferreira dos Santos para secretariar os 
trabalhos. Em seguida o vereador Rubens Milnez Brandão convidou o Sr. José Lira de 
Moraes para pronunciar o juramento seguinte: "Prometo cumprir com lealdade dignidade e 
honra o mandato a mim confiado pela população, guardar as Constituições federal e 
Estadual, e as leis,trabalhando com honestidade e zelo pelo engrandecimento deste 
Município", Após procedeu-se a posse dos vereadores, de acordo com a legislação vigente, 
estando presentes os Srs. Vereadores: Adão Sergio de Lima, Joana Ferreira dos 
Santos,Joanes das Graças Ferreira, José Lira de Moraes, José Nicodemos da Silva, Osmar 
Borges da Fonseca, Pedro Aparecido Abreu, Ricardo Queiroz Reis e RubenS Milanez 
Brandão, que foram declarados empossados pelo vereador Rubens Milanez Brandão. Em 
continuidade à reunião, o vereador Rubens Milanez Brandão anunciou o inicio da eleição 
para compor a Mesa Diretora, declarando estar de posse de uma chapa devidamente 
registrada, sendo a seguinte: Para Presidente: Ricardo Queiroz Reis , Vice Presidente: 
Joanes das Graças Ferreira, l° Secretária: Joana Ferreira dos Santos, 2° Secretário: Osmar 
Borges da Fonseca. O Presidente iniciou o processo de votação, convocando os vereadores 
nominalmente, que depositaram os votos na uma. Terminado o processo de votação, o 
Presidente convidou para escrutinadores , os vereadores: Pedro aparecido Abreu e José 
Lira de Moraes, que após a contagem dos votos anunciaram com aprovação unânime a 
seguinte Mesa Diretora eleita : Presidente, o vereador Ricardo Queiroz Reis, . Vice ' 
Presidente, o vereador o Joanes das Graças Ferreira, la Secretaria: a vereadora Joana 
Ferreira dos Santos, 20 Secretaria o vereador: Osmar Borges da Fonseca, O Presidente da 
Sessão proclamou o resultado, declarou eleita e empossada a Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Congonhas do norte, para o biênio de 2005 a 2006, Em seguida o Sr. Rubens 
Milanez Brandão suspendeu a' sessão por quinze minutos para que a secretaria lavrasse a ata 
de posse e a nova Mesa Diretora iniciou os preparativos para a posse do Prefeito Municipal 
e do Vice Prefeito do Município, Nada Mais havendo a se,tratar encerrou-se a primeira fase 
da Solenidade, serido lavrada a presente Ata que, se achada conforme ,vai assinada pelos 
senhores verea~ow, , ~ , 
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omprovame ae lllScnçao e fie ~ltuaç:ao caaastral 
., 

lO • 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

onfira os dados de Identificação. da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providenciejuntoà 
eCelta Federal do Bra!!ill a süa atualizaÇão c.adastral. 

REPÜBLICA ,FEDERATIVA :.DOSRASIL 

CADASTRO NACIONAL·DA.·PESSOA ,JURíDICA 

"COMPROVANTE DEfNSCRlçAOEDE SITUA. O' :p'A"A;pj::1jl!l~R'tVJ!r<I 
. CADASTRAL' .3.11O.3L1$.9.3 

.NOMEEMP.RESARlAL 
CONGONHAS DO NORTE CAMARA MUNICIPAL 

. >TULO'OP'E6'l' ABaEC1Marr-o .{NOME·DE f'ANTASl"', 

ÇAMAM M!JNJClPJlJ. . 

'·~~.l=''PE~~1\'!I1JYilPllPP'E'.~I'!D!,1l.~A'l'ruN..G.IP!\l-
~,t,;a'lm· ...... Mi,t:iIÍll$f:(liIÇ'ãj):p{fb.Iie<i .. @i,g~1 . . '. o:: '.~i. .:; .. :,:/~: .<''''~~" . ,~~ -'I. :,;.""",.',~,..:.,,_:"_ .. 
.......t ' ' .. 
coM E·D.~RlÇAOf)A-·IIIATUREZA ~URII'lJCA . 
108-3 - ORGAO PVBuco:OO.PP\,11;RLE~stA-:nVOMUNJClPAL 

'LOGRADQURO 
RIJA :MoNlENE~O 

IlITUAÇ~€SP.E.CIAL 

lTovado peja Instr~ção Normativa 'SRF nO 568., de 8 de setembro de 2005. 

nitido no dia 22111/2005 às 11 =.11 =03' (data e hora de' 6raslHa). 

\...) .I~[:'~~i~;~~i:~ 
Receita :Federa:1 do Brasil ~gradece a sua visita, Para j.Iifonnações sobre política de ,privacidade'k uso~ clique aqui. 
tualize sua página iI"""'~~~-..... __ _ 

Sarvlço Público Federal 
Ministério das Comunlcaç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

tp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCupjreva _ Coniprovante.asp 2211t1C 
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1\1ANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS . 

A ASSOCIAJ;ÃO DE MORADORES DA COMUNIDADE DA LAGOA, inscrita no 
CNPJ sob ofiÚmero07.637,312/0001~50, com sedeâ. Rua Cristalina SIN, na cidade de 
,Congonl'ias da Norte, Estado de MInas Gerais, CEP: 35.850~OOO,entidade ·sem fins 
lucrativos, legrumente constituidae devidamerite registrada no 6rgãocompetente, vélll;nos 
termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Com.plementar número 112004, demonstrar o 
seu total·apoio '.~ . .iniciativa da A. -C. J. -. Assoçiação çom~nitária ·da Juventude de 
CongonhasdO' NiJrte--M-G, que tem pormteresse executar o' Serviço de Radiodif:Usão 
COn1ul)itâria; Afirmo ainda que a. sede. desta enti4,ade sesitua, v~ área pretendida para a 
prestação do' serviço.' . .' '. ..' 

Congonhas do Norte, 25dc'Novembro de 2005. 

aSSIna ura 

REPRESENTANTE: SilvioRodt-igues 

·CP.F: 232 .. 908.206 - 10 

S3f'Vtço Pt:lbliC() ~ edêfllll 
Ministério dai ComunlCl~8 
CONFERE COM ORIGINAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS'IL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA,JURíOICA 

-, NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.637.312/0001-50 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 21/0712005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DA COMUNIDADE DA LAGOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
-*"*'"** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5..00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 
------------------------------------~------------~ 

f 
LOGRADOURO 

. RUA CRISTALINA 

~~~~~~--- I~C_BA_~-_~_-~_~_DO_IS_T_R_'T_O ________________ ~ 

NÚMERO 

S/N 

MUNICjplO 

I COMPLEMENTO 

L ,.~ 
CONGONHAS DO NORTE ~ 

1rn:~t~~~~~:-:-:-:-~~~-------------~--'=~~~--'~-: :1 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21107/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ES.PECIAL ] 

~*** ...... . ............ __ ........ _._ .. _ .. _- - -
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A· CAIXA· ESCOLARMÉSTJ.{A· GINiNBA. .·mscrito . no 001:. sob o n"'·· 
19376.631/0001-38:. com sede na Rua Monte Ne,St'o - r8~, Centr~, na cidade de 
Cúngotthas do Nôrté; Estado de.Minas Gérais, CEP~.· J5.85a;'OOO~-êfitidade sem fins 
lucrativos,. legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competen~. vem, nos 
termos de que trata o subitem· 7:ZA da Norma eomplementar f/Zoa4; demonstrar o seu 
total apoio à inioiativa da A.C. J. - Assoeia~o . Cômullitária da Juvelltude de 
Cémgonhas do Nôrté~MG) que tem por. interesse· executar ó Serviço de Radiodifusãó 

\...-! Comunitária .. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

" ' "--" 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de ZOO,. 

Diretora 
Masp. 364676-7 

REPRESENTANTE: Marlleia Maria. M1lanez 

CPF: 609594.286-15 

: Serviço fiôbliCO fl'iKIil'~1 
Ministério dl'l$ ComYf\I\l8çêe~ 
CONFERE COM ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ESCOLA ESTADUAL CAPITÃO MIGUEL JORGE SAFE, mscrito no CNPJ sob o n° 
19376.631/0001-38, com sede à Rua Monte Negro - 186, Centro. na cidade de Congonhas 
do Norte" Estado. de, Minas Gerais., CEP: 35.850-009. entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituida e devidamente registrada no 6rgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu totaI apoio à 
iniciativa da A.C. J~ - Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte -
MG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda 

V que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

l , 
'-" 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005. 

Mar/IlHa Mar/a M#lanez 
Diretora 

Masp. 364676-7 

REPRESENTANTE: Marileia Maria Milanez 
CPF: 609.594.286-15 

. ~ço Público Federal i\ 
Ministério das Comunicaç06s 
CONFERE COM ORIGINAL 



lComprO\lalntede Inscrição e de Situação Cadastral 

'Contribliint . '. ." 

'Confira os d dosde Identificação da pessoa Juridica e. se houver qualquer divergênCií). providenCie junto à 
SRF a, suá aI alizâção cadastral. 

. . . , . '. . 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 

,CADASTR(lNACIO.NAL DA PESSOA'JÚRíDlCA 

I COMPLEME~TO " 

, Aprovado pe alnstl'llÇãoNormativa SRF ilo200;de13 de seternbr()de 2002: 
, ." . . , . . . , " .' , . 

E~litid(j nó d ~ 19/08/2004 às 19:42:46 (data e hora de Brasllia)" 

'" voltar," 

!"- 1 
'Sarviço Público Federei " , 
Ministério dasComurilcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE· DEUS. inscrito no CNPJ sob o n° 
17.428.079/0001-59, com sede na Avenida Professora Amélia Lages - 90, Centro, na 
cidade de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.850 .. 000; entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7:2.4 da Norma Complementar 112004; demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da A.C. J. - Associação Comunitária da Juventude de 
Congonhas do Norte - MG,· que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do serviço. 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005. 

Assinatura. 

REPRESENTANTE: Gesiel José Ribeiro 
CPF: 775.494.226-72 

" '< .... 

Serviço Público Federal 
Mlnlsténo das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 
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offi.provante de Inscnção e de Situação Cadastral 

,,' " .. .:. 
'Ômprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontrfbuinteJ 

oriffra- O$,<.1i\1d~~ d~ ,fd~ittitrCt;Çâ'<1 t;lá·p~$$'o'áJ({(f'drói:i e, se 1'i(it:iV~rCttialq-dE!:rdiV~rgêri'éiCi, pro'itldérlcilí'iAiritó' â, 
ece!ta í=ederàl do araSll a sua aluallzação cadastral. 

,NOM".a.\P.RESAfllAt 
ASSEMBLEIA DE DEUS 

vz=q; .. 

,R~PÚB1,JCA,F~,D$,RATlVA .00 SAASll 

,'CA~S:r~(~lNACigNA~ ·QAPESSQA ·JURiDlCA 

#fuLO'l)O'ES'fA'Ba1:ClMENTO'INOlilÇ.:Pl;'FAN'fA~) -- J 
'", .... , 

:' L:::OGR::::AD=O=UR::O==:::;--::;:;::::;;::;=-::;::::::::;::======:: .• ,I. ,~;:::::;:;::;::;:=-~'.'I='CO=M=PL=E=MENro======::;-;;:;=_=_:::'.,I.· atM.'~~AI:.lkO -r. - .__ -

3r110-131J ]I,.;'CEN::;;· :;;MOIO:.;;TR;;:;O:;..I~_R_= ______ ' ...J'1 JãEL6HORJZONTE " j~ . ,) , 

.. sn:UI\9AO,€SPSCIAL .... _* 
)rovado .peta Instrução Normativa SRF nO 568, de 8 de setembro de 200'5. 

'l1itido no dia 22111/2005 às 11:07:10 (data e hora de6rasIHa). 

Receita Federal do Brasij agradece a sua visita. Para iJif'onnaçôes sobre ,po:!jtica de privacidade e uso" clique aqui. 
tualize sua página " 

~ea Fiubii\3i:l F@tlim~1 
Mit'lll!lêi'it'J dM Oemunlt\{\Q6@s 
eONre~F. cOM ORIGINAL 

tp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprova 

'~-_ .. _,- _._--'-'.' _._~ 1-

22111/( , 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUJ\'ITÁRIAS 

A ACIASCON- ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUARl.L\ E 
SERVIÇOS DE CONGONnAS DO NORTE inscrita -no CNPJ sob O número 
05.679,847/0001-68, com sede à RuaUb~lãndia - 10, CC?ntro, na cidade de CongQnhas do 
Norte, Estado de Miilas Gerais, CEP: 35.850-000, entidade sem fins lucrativos, leg;,ümente 
constituída e devidamente regi$tra<là no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da. Norma Complementar ninnero 1/2004, demonstrar o seu total-apoio à 
iniçiativa da A. C. J. - Associaçã9C()m~nitária·d~ Juyentudede,Ç9ng9nh,as do Norte-­
MG, que tem por interesse executar ô Serviço de ~4iodifusão Comunitáriª. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendída-para-a:presta.çãodo serviço, 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005. 

Sl)tviço Público F aderal 
Mlnilllério das ComunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

REPRESENTANTE: Nelmar Moraes Fran o l008 
CPF: 490.044,506-10 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO· 
05.679.847/0001-68 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL· 24/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COML, INDL, AGROPEC E SERV DE CONGONHAS DO NORTE 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACIASCON 

. 'DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
199-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRAOOURO 
RUA UBERLANDlA 

I CEP 
35.850-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL .•.. "'.*. 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~OMPLEMENTO 
! MUNIClplO I UF I 
~C~O~N~G~O~N~H~A~S~D~O~N~O~R~TE~ __ ~ ______ -" MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/04/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAL 
** .... ** • 

..'''' 
" 'l 

~~ .. ~Ç':ti~P:-:l~':"':bl"'I(lO-~::':"'(àtJ-It-rli-'-­
Mll'lliltÓrio dali Cí1mYnICllçO~~ 
CONFERe COM ORIGINAL 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o S.T~R. - SlNDIC'ATOnOSTRABALHADORES·Rl:7RAIS DE CONGONHAS DO 
NORTE, inscrito no CNPJ sob o nll 21.141.098/0001-77, com sede à RUa Honório de 
Moura - 110; Centro. na cidade de Congonhas do Norte; Estado de .Minas Gerais. CEP: 
35.850":000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 72k da. Norma 
Complementar 1/2004. demonstrar o seu total apoio ã iniciativa da A.C. J. - Associação 
Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte..,. MG;que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Congonhas do Norte, 25 de Novembro de 2005. 

Assinatura 

REPRESENTANTE: José Lira de Moraes - Presidente 
CPF: 2"19:669:076-72 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONGONHAS DO NORTE lVIG 
. j , 

ENDEREÇO: Rua Honorio. de lVIoura 110 centro 

" Õss Co' 
~~'\\ ':? I.. \ L,.. c-

• I ::::I 

~ R!I~.· :'('1 'r;J&' 
íS'.$' • s.aQ. 

ATA DE POSSE DOS NOVOS MEMBROS ADMINIST~=~~~~~~NTAiIVOS DÓ 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE:.....· ....:::C~O::..:;N~G-l-M~Ifié4~ 
ELEITOS EM 15./ fJfJ./2S1JJJ.r PARA O TRIÊNIO 2003 /~"M~lOMo 

A ( .. ~ do mês de . os 2 9. e no v e ........ I 

julho de 2003 f na sede do Sin . dores Rurais de 

OONGONHAS DO NORTR, foi re sessão de posse dos 
novos Órgãos Administrativos e Representativos do citado Sindicato, contando com a 
presença dos associados,dirigentes da Administração anterior' e os membros da nova 
Direção, além das autoridades: Diretor RegionB,l do Po] o da' FETAEIVIG- Vj r:ente 

PauJo GoJdin, e Jose I,acerda funcjooClrío da F'F'J]1A'RMG 

~, . Depois de preencher as formalidades regulamentares, o Senhor 
)(.; Jo~o da Paixão Al ves , Presidente da Diretoria sainte, deu por 

aberta a sessão, fazendo a breve exposição.sobre'a finalidade da reunião e convidando os 
novos membros dos Órgãos Administrativ~s e Representação para assinarem o livro próprio 
e ao mesmo tempo, assumirem o compromisso de cumprirem a Constituição, as Leis em 
vigor, as normas do Estatuto' Social e admade tudo lutar por tudo que possa significar a 
melhoria das condições de trabalho e de vida dos trabalhadores rurais. Preenchida essa 
fon:nalidade, o Presidente da sessão deu por empossados os novos dirigentes da entidade, 
cujos Órgãos têm a seguinte composição: 
DIRETORIA: Efetiva DIRETORIA: Suplente 

Presidente: JOq e T,; ra d e Moraes 

Secretário: Antonio da· Snva or,jma 

Tesoureiro: Jose Maria de Carvalho 
. CONSELHO FISCAL: Efetivo 

I,CJ Francisco Lopes de Carvalho 

João Esnedito Saraiva 

Maria das Dores Rocha 

DELEGADOS REPRESENTÃNTES:Efetivos 

redTO Avalia0 da Silva 

Francisco Cardoso Lima 

;.Geral d ina L .. Sm Ribeiro 

Maria Mado1 8ua SOIJza 
CONSELHO FISCAL: Suplente 

DELEGADOS REPRESENTANTES: Suplentes 

Ci~mj J o dp SOuza Santos 

. Manoel Pereira de Avila 

Isto feito, o Senhor ,Ioão d a Pai xão AJ voe,: agradeceu a confiança, a 
colaboração e a dedicação .dos associados do Sindicato dl.;lrante a sua administração e passou 
a presidência dos trabalhos ao novo Presidente da Entidade. Em seguida, o novo Presidente 
facultou a palavra que foi usada pelos presentes para expressarem sua confiança à nova 
Direção do Sindicato, ao mesmo tempo enaltecia a Diretoria 'que acabava de sair. Facultada a 
palavra e mais ninguém querendo usá-Ia, o Presidente externou a dedicação que dispensará 
ao Sindicato, juntamente com os demais diretores, convidando os associados a colaborarem 
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VÁLIDO EM-TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
COMPROVAíA INSCRiÇÃO DO ESTABELECIMENTO NO CADÁSi'ÀO GERAL _DE CONTRIBUINTES 

'. -- - -- /..prosontaçãDobrigátória quando o- númoro do inscrição for informado. 
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ESTATUTO DA ASSOC,IAçÃ~~~:::!t:t::IJ 
DA JUVENTUDE DE C O,N,G O: ',', 

"ACJ" 
-Capitulo I 

Da DeuOlninação, Sede e Fins 

Art. 1 ~ - A Assoc:ill_~:O Cómunitáriada Juventude de congonhas do Norte; também, 
denomináda pela ,sigla AÇJ, oonstituída ,~m vinte de setembro de 2001, é UlIla e.ntidade 
Ó:i:vil s~p1 fins lucrativos, apartidária, autônoma com personalidade jurídica e própria 
distintá de seus, associados com duração Í1}j.ieterminada, com número ilimitado de sócios e 

C') se regerá pelo presente estatuto~ 

"-~. ,t: - A~~,ocjaç.ão,C~lI1:?nitá9fttda J\!ventlHiede Co~~onhas do Norte, ~m 
sed~ p:rOYlsona na R,q~;: Màtla MeS'~_,ijis--numero 55, Centro, Congprihas do norte, Minas 
Gerais, fOFo'tla;"Ç9i:q~l?a de, Çk;nceiç~oclo rvtato Dentro é um6rgãO representativo na 
comunidaq~}p~M'ª~;Congonhas do N;Qrte ,e de seilsgrupos de jovei)s. 

Artó, 3~--:- AASs@oiaÇão;;c@munitária da Juventqde de Congonhas do Norte tem 
como firlalidades: , ' 

,);>::~~~:t~~Q:é_attlPEU"9àjli:v(;}#tude; 
> 'D.éf~hger os:direítQsdb:;; jpven..s; 
~TtãbáIh.at para o''des;~n"ol:v:imepto comunitário através da integração visando a 

m~lhotia, d~,b~m ,El,~táf::;;oÇ~lllg;q.~jo:vens; , 
> Pi(j;t~~Q;dasª4dê~ªá~b:lilia~'{~~;crilll1,Ç.a~'_:doadolescente e da velhice; 
~ , lll:.c,entivaF"oespdrte~ 'c~Itur~;i~;:t5;lazei;' 
~ Iiit~gt;llçãº <iQS.í:iss,QPi~4.ps·c'óniôsgruposdejoven:;; e outras- associações existentes; 
:> ,pi9movet~imp'1aq:W!~M9·~sp~a 9:des~nv:olvimento sócio-econôtriico e cultural dos 

'L' 'I a~s6êiádosatmvé{4ô.~(;1~anatQ epI:<Jmoçõ~scie cursos profissionalizantes; 
:> Proteção donieió;~ihli.lerite:a:tra,vés:deÍ1::lt~gração.com entid&des afins e que atuem 

na promOçãQcl~icànip8.nJms ep,y:~ativás eprqjetósde recuperação: ambiental; 
> Inpentivo a6Wrism9,nfo:;;gan'dp;,oslJelQs:p9ntos turísticos daregião; , 
~ Elabprar projetos e' fíJj}àr. çQAyênio!ico1n órgãos e entidades financiadoras para 

, át~fidiment~fàsnecessidªtl~s da.(:ohlunidáde; 
> Prqmover Call1par1h~d~,al:itÍ!e.rito e aK~ª,Ulos; 
:> Ptow,ovet carilpa,nh~~,é 'pal~stras ,Iitlti-di'ogas visando a educaçãti e o futuro dos .. ',' 

JOYen~; 

:>Prom6ver-'á:;i~Bl~ú,l~oe, e)(~ct:Lçãodo$..~1Viço,de radiodifusão comunitária 
vlsando'amtegrllWQda comubida,dee divulgação da sua cultura. 

Art. 4° - No 4e§t:)nVQlvimerttode:sua.s~ati"\(iàaqes'a ACJ terá um Regimento Interno, 
que aprovado em As,selllbléia, Geraldis.dplmàÍáosetiflincionamento. 



Art. 5° - No desenvolvimento de suas atividades 
discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

, 
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Art. 6° - A fim de cumprir suas finalidades, a entidade se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, e acordo com o 
regimento intemo. 

Capítulo fi 
Dos Sócios 

Art. 7° - A ACJ é constituída por número ilimitado de sócios maiores de 12 anos 
distribuídos nas seguintes categorias: 

Sócios fundadores - São aqueles que participaram da assembléia de constituição da 

C": entidade e assinaram a ata de fundação; 
) -

(> 
I 

Sócios contribuintes São os que contribuem com uma importância mensal no valor e na 
modalidade estabelecida pela diretoria; 

Sócios benfeitores - São os que contribuem com a entidade espontaneamente e 
periodicamente, sem que a mesma estipule a forma ou a quantia; 

Sócios beneméritos - São os que prestam à entidade relevantes serviços, pertencendo ou 
não ao quadro social, sendo os mesmos indicados pela assembléia geral; 

Sócios honorários - São os que prestam à entidade relevantes serviços, não pertencem ao 
quadro social e não mora na comunidade ou município. 

Art. 8° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações: 
• Votar e se votado paraos cargos eletivos; 
• Tomar parte nas assembléias gerais. 

Art. 9° São deveres dos sócios: 
• Cumprir as disposições .estatutárias e regimentais; 
• Acatar as determinações da diretoria; 
• Zelar pelo patrimônio da entidade. 

Art. 10° - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos 
da instituição. 

Art. 11 ° - As contribuições devidas pelos sócios devem ser pagas mensalmente na 
tesouraria da entidade ou em outro local determinado pela diretoria, até o dia 15(quinze) de 
cada mês, somente tendo engesso nas dependências da associação os sócios que estiverem 
quites com suas mensalidades. 
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CapituloID 
Da Administração 

Art. 120 
- A ACJ será administrada por: 

• Assembléia geral 
• Diretoria 
• Conselho Fiscal 
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Art. 130 
- A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, constituir-se-a dos 

sócios em pleno gozo dos seus direitos estatlltários. 

• 
• 
• 
• 

• 
• 

Art. 140 
- Compete à Assembléia Geral: 

Eleger a diretoria e o conselho fiscal; 
Decidir sobre as reformas do estatuto; 
Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 37; 
Deciqir sobre a convivência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens de 
patrimônio; 
Aprovar o regimento interno; 
Destituir membros da diretoria e do conselho fiscal. 

Art. 150 
- A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente uma vez por ano para: 

• Apreciar o relatório anual da diretoria; 
• Discutir e homologar as contas e os balanços aprovados pelo conselho fiscal; 
• Apreciar? aprovar ou reprovar o plano de aplicação dos recursos da ACI 

Art. 160 
- A assembléia geral realizar-se-a extraordinariamente quando convocada: 

• Pela Diretoria; 
• Pelo Conselho Fiscal; 
• Pelo requerimento de 1I3(um terço) de sócios quites com suas obrigações sociais. 

c ) Art. 170 
- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado 

) em local público, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mínima de cinco dias. Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com a maioria dos sócios, e em segunda convocação com qualquer número. 

Art. 180 
- A Diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, 

primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros e diretores. 

Parágrafo Único O mandato será de dois anos sendo vedada mais de uma 
reeleição consecutiva 

Art. 190 
- A eleição para os membros da diretoria e conselho fiscal dar-se-á por 

votação direta e secreta. 

, I 
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Parágrafo Único - Considerar-se-á eleita a chapa qu~::tül~p:m:imitt:~~~ otante 
presentes á eleição. 

Art. 20° Compete a Diretoria: 
• Elaborar e executar o programa anual de atividades; 
• Elaborar e apresentar à assembléia geral o relatório anual; 
• Integrar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
• Admitir e demitir funcionários. 

Art. 21 ° - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Parágrafo Único Qualquer membro da diretoria que faltar duas reumoes 
consecutivas, sem apresentar justificativas, poderá ter o seu mandato cassado pela 

. (~, assembléia geral. 
) . 

Art. 22° - Compete ao Presidente: 
• Representar a ACJ judicial e extrajudicialmente; 
• Cumprir e fuzer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
• Presidir assembléia geral; 
• Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
• Movimentar contas bancárias e emitir, com o tesoureiro, cheques; 
• Examinar e assinar, junto com o tesoureiro, balancetes mensais e balanços anuuais. 

Art. 23° - Compete ao Vice-presidente: 
• Substituir ao Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
• Assumir o mandato em caso de vacância até o término; 
• Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

Art. 24° Compete ao Primeiro Secretário: 

(l 
I 

• Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir as atas; 
• Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
• Receber, ler, assinar e responder todas às correspondências da entidade. 

Art. 25° - Compete ao Segundo Secretário: 
• Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimento; 
• Assumir o mandato em caso de vacância, até o término; 
li Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 26° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
• Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo erndia a escrituração; 
• Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 
• Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
• Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à assembléia geral; 

~ 
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" Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fis a; 
" Conservar sob sua guarda e responsabilidade os docú e -tos relativos à tesouraria; 
" Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
.. Abrir e movimentar as contas bancárias da entidade juntamente com o presidente. 

Art. 27° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
.. Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
.. Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 
.. Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

Art. 28° - O Conselho Fiscal será constituído por três membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela assembléia geral. 

Parágrafo primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
(".. mandato da diretoria. 

) " 

(.) 
)~ 

Parágrafo segundo - Em caso de vacância o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente até o seu término. 

Parágrafo terceiro - Qualquer membro do conselho que fultar a duas reuniões 
consecutivas sem apresentar justificativas, poderá ser cassado pela assembléia geral. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 
" Examinar os livros de escrituração da entidade; 
" Examinar o balanço semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
.. Apreciar os balanços e inventários que acompanham o balanço anual da diretoria; 
" Opinar sobre aquisições e alienações de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 30° As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como dos Sócios, será 
inteiramente gratuito, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagens. 

Art. 31° A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividindo bonificações ou 
parcelas de seu patrimônio, sob forma ou pretexto. 

Art. 32° - As vendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território 
nacional. 
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Do Patrimônio Social e Recursos 
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Art. 33° - O patrimônio da ACJ será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices de dividas pública. 

Art. 34° - Nenhum pertencente ao patrimônio da ACJ será vendido, alienado, 
hipotecado ou penhorado, sem a expressa autorização da assembléia geral. 

• 
• 
• 
• 
• 

Art. 35° - Constitui recursos fmanceiros da ACJ: 
Auxílios financeiros obtidos de qualquer origem que lhes forem destinados; 
Contribuições financeiras oriundas de convênios, acordos e contratos; 
Subvenções e auxílios estabelecidos pelos poderes públicos; 
Rendas decorrentes da exploração de bens próprios com prestação de serviços; 
Contribuições dos sócios da comunidade e seus grupos da vizinhança. 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros serão mantidos como depósitos em 
bancos de reconhecida idoneidade. 

Art. 36° No caso da dissolução da instituição, os bens remanescentes serão 
destinados a outras instituições congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada 
no Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS e Conselho Nacional da Juventude ou 
entidade pública. 

Art. 37° - A ACJ será dissolvida por decisão da assembléia geral 
extraordinariamente, especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Art. 38° - O presente estatuto poderá ser formado em qualquer tempo por decisão 
absoluta da maioria dos associados, em assembléia geral especialmente convocada para 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 39° 
assembléia geral. 

Os casos omissos resolvidos pela diretoria e referem dados pela 

Art. 40° ..:.. Os Sócios por ventura se retirarem ou forem excluídos da associação 
nada poderão exigir da mesma. 

Congonhas do Norte, 28·dejaneiro de 2005. 
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DIRETO:RIA: 

Sarviço Público Federal 
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PRESIDENTE: Edney Aparecido Cle Miranda 

VICE-PRESIDENTE: Flávia Almeida Santana ~.".... 
I'. SECRETÁRIO: ~ ~ ,#~ 
2': SECRETÁRIO: ~.~ ot 6iGtg;}f; 

1°. TESOUREIRO: (. ~~ :AflM NOl'lW 
J. 

\2°.TESOUREIRO: r?.&7~ ~ ) ;,~ 

CONSELHO FISCAL: 

EFETIVOS: 

Edlo Rodrigues Simões t;162 ~ 1{~ 

Juvenil Rodrigues da Silva r 4 r0b(,,-.tb 
J(Ww< ", '~L Iván Correa de Miranda 

(J 

SUPLENTES: 

Rejane Cristina F erreim 

Raquel Alonso Ferreira 

José Paulino da Silva 
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LUCIELLE DE lMENT\~ ,!,:.o}'-
ANDRADE, TABEliÃ 
CARTÓRIO DE RE-GISTi;~=m:;==t~ 
DOCUMENTOS E PESSOAlvJURIDICAS DESTA 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO MATO DRNTRO> 
nSTADO DE l\rm~ASGERAIS, NA FOR1vfA DA LEI 
ETC ... 

CJ::<.Rr.lJ:l1CA, a requerunento verbal de parte mteressada, que 
revendo neste Uartono ° LIvrO A2 de Kegtstro, dele, a fiS.'::i2i':J3, c~ta o 
.Regtstro de teor segu:mte: ··ASSOCIação Uomurutárla da Juventude· de 
Congonhas do Norte. 'E pela AssoCIação Comurutárla da Juventude de 
Congoribas do Norte, na pessoa do seu representante lega1r me lOI 
apresentado para regtstro o estatuto do segumte teor: '·'Estatuto da 
AssocIação Conú:tmtàna da Juventude de Congoribas do Norte ···AéJH 

• 

CaplttilolDa Denommaçao, "Sede e :Fms. Art. 1-: A AssocIação 
ComÚD1tàna da Juventude de Congonhas do Norte tambem denommada 
pela SIgla ACJ;constltulàaem2Ude setembro de ZOtfl~é uma erittêlaàe cIvil 
sem tms lÍlcràttvós~ apartIdãrias, autônoma com personalIdade jUIidtca e 
propriadisfintade seus associa9~s com duração indelenriinada, com 
ntinlero Il1m1tadode SÕCIOS e ~t '~erà pelo presente estatuto. Art. 2-A 

'''- .... '1). 

AssocIação Comumtàna de C ., , ~h,~O Norte com sede proVIsona na 
Ri:1aivlâ:riaMesslllS'n~'55Centroi! ","'iigb~ do Norte, Mmas GeraIS, loro 
na Comáfca:àe Concéíção'do Mato '19.{:"'':·'e,um orgao represenlátivo na 
coinUlÚda:âe jovem' de Congorihas do N ,,' ';:'4~ seus grupos de jovens. 
'l\rt3 ... A Assoétaçao Cómuriítà.ria da Juvenfu. e'del'Congonbas do Norte tem 

~~ t.'1 ,.f. 

como firuilidRde:· Proteção e' amparo à juventude; Vefenderos direitos dos 
jovens;: . 'fíàbalharpara o desenvolVImento' comti1lltáno através da 
Iiitegrãção visâiíd() ãmêlhonâ do bem estar SOCIal dOS Jovens;. Proteção da 
saude, da'famiha, da criança; do adolescente eda velllice;. lcenfivar o 
esporte, cültuia e lazer;. lntegraçào dos associados com os grupos dejovens 
e outras assocIações eXistentes; . Promover elm:plementar ações do 
desenvolvimento socio econôlDÍco e cultutál dos assocIados atraves do 
artesanato e promoçãooe cursos pronssionáIlZantes; Proteção ao meio 
ambiente atraves dá integração ,com entidades afins que atuem na promoção 
de camparibas educativas e projetos de recuperaçãoambientál;. Incentivo 
ao turismô mostrando os belos pontos turisticos da região;. E1aborar 
projetos e finnar convênios com órgãos e entidades fmanciaaoras para 
atendimento às necessidades da comunidade; . Campanha de distribuíção 
de âlifu:entos e agasalhos;. Promover campanhas e palestras antedrogas 
visando o futuro dos jovens. Art 4- No desenvolvimento de suas atividades 
a ACJ terá um Regimento Interno, que aprovado em Assembléia Geral 
disciplinará o seu fuÍlcionamento. Art 5- No desenvolvimento de suas 
átivídãdesa. ACJ não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo e 
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religião. Artigo 6- A fim de sua~ jinahdades a entidade s~.~ , , ! 

organizará em tantas unidades de pres ão dé" se] . ~&gOrquan s se fizeremíQ '0 ' 
necessárias, de acordo com o regime o inte . Capítulo Dos sócios. iS,I~ - s.;~q 
Art. 7- A ACJ é constituída por númer .. . aiores de 12 
anos distribuídos nas seguintes categorias. lOS . São aqueles 
que participaram da assembléia de consti . ção da entidade e assinaram a 
ata de fundação. Sócio contribuinte - Sa os que contribuem com uma 
importância mensal no valor e na modalidade estabelecida pela diretoria . 
sócios benfeitores. São os que contribuem com uma importância mensal no 
valor e na modalidade estabelecida pela diretoria. Sócios benfeitores - São 
os que contribuem com a entidade espontaneamente e periodicamente, sem 
a mesma estipula a forma ou a quantia. Sócios beneméritos - São os que 
prestam a entidade relevantes serviços, pertencendo ou não ao quadro 
social, sendo os mesmos indicados pela assembléia geral. Sócios 
honorários- São os que prestam a entidade relevantes serviços, não 
pertencem ao quadro social e não mora na comunidade ou no município. 
Art. 8 - São direitos dos sócios quites com suas obrigações. Votar e ser 
votado para os cargos eletivos;. Tomar parte nas assembléias gerais; Artigo 
9- São deveres dos sócios;. Cumprir as disposições estatutárias e 
regimentais;. Acatar as determinações da diretoria ;. Zelar pelo patrimônio 
da entidade. Artigo 10 - Os sócios não respondem nem mesmo 
subsidiariamente pelos encargos 5Ía instituíção. Artigo 11- As contribuições 
devidas pelos sócios deverã9i.:~e.r\pago mensalmente na tesouraria da 
entidade ou em outro local det6rfuWado pela diretoria, até o dia 15 (quinze) 
de cada mês, somente tendo ~~,)l~p~ndências da associação os sócios 
que estiverem quites, com sUa$ :-J:riensalidades. Capítulo li Da 
Administração. Artigo 12- A ACJ se~à,.adíitim~trl:lda por Assembléia Geral­
Diretoria - Conselho Fiscal. Artigo "'13:.:" ,À 'Assembléia Geral órgão 
soberano da entidade constituir-se-a dos "'só'cios em pleno gozo dos seus 
direitos estatutários. Art. 14- Compete a Assembléia Geral; eleger a 
diretoria e o Conselho Fiscal;. Decidir sobre as reformas do estatuto;. 
Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 37;. Decidir 
sobre a conveniencia de alienar transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimônio; Aprovar o regime interno;. Destituir membros da diretoria e do 
conselho fiscal. Art. 15- A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente 
uma vez por ano para: Apreciar o relatório anual da diretoria, Discutir e 
homologar as contas e os balanços aprovados pelo conselho fiscal ;. 
Apreciar, aprovar ou reprovar o plano de aplicação dos recursos da ACI 
Artigo 16- A assembléia geral realizar-se-a , extraordinariamente quando 
,convocada: pela diretoria;. Pelo Conselho Fiscal. Pelo requerimento de um 
terço dos sócios quites com as obrigações sociais. Art. 17- A Convocação 
da Assembléia Geral será feita por meio de edital afIXado em local público,. 
publicado na impressa local , por circulares ou outros meios convenientes , 
com antecedência mínima de cinco dias. Qualquer assembléia instalarse-a 
em primeira convocação com a maioria dos sócios , e em segunda 
convocação com qualquer número. Artigo 18- A diretoria será constituída 
por um presidente, um vice-presidente, primeiro e segundo secretário, 
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primeiro e segundo tesoureiro e direto s. Parágrafo Único- mandato se ';1 OL 01 
de dois anos sendo vedada mais de a r2<tlfiV cu a. Art 19- ~'7,.I;;. ) : 

eleição para os membros da diretori, e o o o fiscal dar-se-á Pl5 '.(\, Ai 
votação direta e secreta. Parágrafo . considerar-se-á leita a chapIDS's _ s-a&: 
que tiver maioria simples votantes presen s a e e 20- Compete 
a Diretoria: elaborar e executar o progra an 1 de atividades; elaborar e 
apresentar à assembléia geral, o relatório anual; integrar-se com instituições 
públicas e privadas para mútua 'colaboração em atividades de interesse 
comum; contratar e demitir funcionários. Art~go 21- A diretoria reunir-se-á 
no mínimo uma vez por mês. Parágrafo Unico.- Qualquer membro da 
diretoria que faltar a duas reuniões consecutivas, sem apresentar 
justificativas, poderá ter o seu mandato cassado, pela assembléia geral. 
Artigo 22- Compete ao presidente: Representar a ACJ judicial e 
extrajudicialmente; cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento 
interno; presidir a assembléia geral; convocar e presidir as reuniões da 
diretoria; movimentar contas bancárias e emitir com o tesoureiro cheques; 
examinar e assinar junto com o tesoureiro balancetes mensais e balanços 
anuais. Artigo 23- Compete ao vice presidente: substituir o presidente em 
suas faltas e impedimentos; assumir o mandato em caso de vacância até o 
termino; prestar de modo geral,a 's~ colaboração ao presidente. Artigo 24-
Compete ao primeiro secreta,qó: ·"Secretariar as reuniões da diretoria e 
assembléia geral e redigir as ata:s~. pU1Jlicar todas as noticias das atividades 
da entidade; receber, ler, assinar 'e 'responder toda correspondência da 
entidade. Artigo 25- Compete ao segUn4o"S~cre!ário: Substituir o primeiro 
secretário em suas faltas ou impedimentos~': as,$úmir os mandatos em caso 
de vacância, até o seu termino; prestar de mÓdo geral a sua colaboração ao 
primeiro secretário. Artigo 26- Compete ao Primeiro Tesoureiro: Arrecadar 
e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 
mantendo em dia a escrituração. Pagar· as contas autorizadas pelo 
presidente; apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solícítadas; Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à 
Assembléia Geral; Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho 
Fiscal; Conservar sobre sua guarda e responsabilidade os documentos 
relativos a tesouraria; manter todo o numerário em estabelecimento df': 
crédito; abrir e movimentar as contas bancárias do Conselho juntamente 
com o presidente. Artigo 27- Compete ao segundo tesoureiro: substituir o 
primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; assumir o mandato em 
caso de vacância até seu término; prestar de modo geral a sua colaboração 
ao primeiro tesoureiro. Artigo 28- O Conselho fiscal será constituído por 
,três membros e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
Parágrafo Primeíro- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da diretoria. Parágrafo Segundo- Em caso de vacância o mandato 
será assumido pelo respectivo suplente até o seu termino. Parágrafo 
Terceiro- Qualquer membro do Conselho que faltar a duas reuniões 
consecutivas sem apresentar justificativas, poderá ser cassado pela 
assembléia geral. Artigo 29- Compete ao Conselho Fiscal: Examinar os 
livros de escrituração da entidade; examinar o balanço semestral 
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apresentado pelo tesoureiro, opinando t , apre 'a.r-08"'1 alanços (;{ \. 0..". 
inventários que acompanham o balanço an etoria; o inar sobre I"V <; 
aquisição e alienação de bens. Parágra o . reunir-sev,... .... 0v fJ 
ordinariamente a cada dois meses e extra rdinàriamente sempre que for v..s, 'i .:t,;; 
necessário. Artigo 30- As atividades dos " .et&res e conselheiros, bem·":' '" 
como as dos sócios serão inteiramente gratuito, sendo-lhe vedado o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagens. 
Artigo 31- A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividindo 
bonificações ou parcelas de seu patrimônio, sob forma ou pretesto. Artigo 
32- As vendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos 
institucionais; no território ~cional. Capítulo IV- Do patrimônio social e 
recurso financeiro. Artigo 33- O patrimônio da ACJ será constituído de 
bens móveis e imóveis, veiculos, semoventes, ações e apólices de dividas 
públicas. Artigo 34- Nenhum pertencente ao patrimônio da ACJ será 
vendido, alienado, hipotecado ou penhorado, sem a expressa autorização da 
assembléia geral. Artigo' 35- Constitui recursos fmanceiros da ACJ : 
auxílios financeiros obtidos de qualquer origem que lhes forem destinados; 
contribuições fmanceiras oriundas de convênios, acordos e contratos; 
subvenções e auxílios estabel" 'os pelosa poderes políticos; renda 
decorrente da exploração de t( . 'I?prios com prestação de serviços; 
contribuições dos sócios da cO:fu" ,'. ',' Çte e seus grupos da vizinhança. 
Parágrafo Único- Os recursos finatÍ ~ " 'Q~t\~erão mantidos em depósitos em 
bancos de reconhecida idoneidade. 'A;i1ígQ\~6- No caso da dissolução da 
instituição, os bens remanescentes seF.õ?a~~!ínados a outras instituições 
cOl1gêneres,compersonalídade juridica\q~é]"~teja registrada no conselho 
nacional da assistência social- CNAS e CCiií§'éÍho Nacional da Junventude 
ou entidade pública. Capítulo V- Das disposições gerais: Artigo 37- A ACJ 
será dissolvida por decisão da Assembléia geral extraordinária 
especialmente convocada para esse fim, quando se tomar impossível a 
continuação de suas atividades. Artigo 38- O presente estatuto poderá ser 
formado em qualquer tempo por decisão absoluta por maioria dos 
as~ociados, em assembléia geral especialmente convocada para esse fim e 
entrará em vigor na data do seu registro em Cartório. Artigo 39- Os casos 
omissos resolvidos pela diretoria e referendados pela assembléia geral. 
Artigo 40- Os sócios por ventura se retirarem ou forem excluídos da 
associação nada poderão exigir da mesma. Congonhas do Norte 10 de 
outubro de 2001.Díretoria: Presidente; a) Flávia Almeida Santana. Vice­
Presidente- a) João de Carvalho Pires. Primeira Secretaria: a) Elizangela 
Alves Saldanha. Segunda Secretária: a) Ariane Nascimento Vieira Pinto. 
Primeiro Tesoureiro: a) Edney Aparecido Miranda. Segundo Tesoureiro a) 
Ronivom Mendes da Silva. Conselho Fiscal : Titulares a) Raphael Queiroz 
Reis. a)José Paulino da Silva. a) André Luiz da Silva. Suplentes : (aa) 
Cláudio dos Reis Periera, Robson Gomes da Sílva, Isabela Saldanha de 
Carvalho." o que se continha em o dito Registro aqui bem e fielmente 
transcrito' o Fé onceição do Mato Dentro, 13 de dezem~r9Jde 2005. 
Em Test. D rdade. A Tabeliã Substituta, t WJJ.JJ..v de" 

/ (/'frIvnlv AtnJ,ak :c4.338IooOl-07l 

r··.CI_1fano BraI1~ ". 3218 
,..I!!"'""II.... .. CEP: 35MOioOOO nn. ..... '" __ .. _._ _ .• 
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MANIFESTAÇÃO-DQS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE, 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 25 de Novembro de 2005, às 20:00 horas, no Kananga Clube, na Rua Maria Messias n° 
501 Centro, na cidade de Congonhas do Norte-MG, CBP: 35.850.000, reuniram..,ge em 
Assembléia Extraordinária os associados da ACJ - Associação Comunitiiria da 
Juventude. de Congonhas do Nortt\ com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativà desta entidade, que 'pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Rua Maria Messias n° 55, Centro, na cidaâ~ de Congonhas 
do Norte, Estado de Minas Gerais. CEP: 35.850-000 de modo a atender a toda a 
comunidade envolvid~ em conformidade com as 4eterminaçõe8 dispostas na Lei 9612/98 e 
de"?ais instrumentos legais e normativos, o~ q~~~;;p~SánlOS a leitür~ para ciência de todos 
aqw 'presentes. A presente Ata, 'para efeIto ".~iQ".,:4iSposto no subltem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004" após lida pelos ass~Mós presentes e em dia com as suas 
obrjgações estatu~ que abaixo subscrevem, ·f'or:-ãpr.ovada por todos, que por sua vez 
manife.stáram total'apoio à iniciativa. E como sollci~do."pp ANEXO Ô8~ também, da Norma 
Complementar 1/2004 são os seguintes os diretores\ffilssa.ciados com seus devidos nomes, 
nO da identidade e endereços residencial completos: EU.riéY~~parecida Miranda - Presidente, 
Ident. nO M-7.680.930, Rua Maria Messias-79. Centhk"PJávia Almeida Santana - Vice­
preiidente. Ident. n° 34.6SS.815~3 Sp, Rua Tábelião Bento Correia-27S. Centro, Nivane 
Vieira MiJanez - l° Secretário" Ident. nOM-1.264.45J, Rua Antonio Pereira-216" Centro" 
Oraciliane Saldanha de Carvalho - 28

, Secretária, Ident. nO MG-13.545.187, Praça da 
Matriz-153. Centro. Alessandro Pires de Moraes - 1° Tesoureiro, Ident. nO MG-5.629.547~ 
Rua Antonio Pei'eira~165;Centro. Roruvon Mendes da Süva- 2° TéSoureirQ(1dent. nO M~ 
8.105.866, Rua Alexandre Brandão-135, Centro, Edlo Rodri~es Simões':" Conselheiro, 
Ident. nO MG-12.757.656~ Av. Prof' AméJia Lages-287, Centro, Jovenil Rodrigues da Si1va 
- Conselheiro~ Ident. nO MG-I0.258.887~ Piàça da Matriz-13S, Centro, Ivan José de 
Miranda - Conselheiro. Ident. nO M-3.925.571. Rua Cristalina-2IS. Centro" José Paulino da 
Silva.- Conseihclro, Idenino MG..12.2j4.666~ Rua João Moreira-486. Ceotr(\,., AJexsander 
Henrique da Silva - Ident. nO M-7.579.240, Rua Travessa Nortilandia-78. Centro, Sueli 
Amoriin Silva, Ident. n° M-8.690.597, ,Rua Santos Dumont-243. Centro, Julio César Rabel0 
dos Santos~ IClent. nO MG~14.58L746, Av. Prof' Amélia Lages-230. C~ntro. Ana, Lúcia de 
Oliveira, Ident. nO M-4.632.919, Rua Antonio Pereira-751. Centro" JaCÜ1ta Alves dos 
Santos, Ident. n° MG-7.963.991. ,Rua Monte Negro-80~ Centro~ José Geraldo da Si1v~ 
Ident. nO MG-ll.368.036, Rua Nortilândi~-360, 'Centro, Sirley Aparecida de Carvalho 
Morais. Ident. nO MG- 10.652.817" Rua. Maria Messias-141o Centro~ Rafael Queiroz Rei~, 
Ident. nO MG-12.880.540~ Rua Antonio Pereira-38, Centro, Lucílio de Oliveira Souza" 
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Ident. nO MG-3.907.033, Rua Nossa Senhora de ourdEf f~lf.0' Cl ia Rodt1.gues da n 
Silva,~ Ident. nO MG-13.308.877. Rua Nortilândia-7. Cen " urc~ Salda a Vieira. Idcnt. ~J 
n° M .. J.600.668, Rua Alexandre Brandão-161, Ce o, '8 ," as do 's" Ident. n° MG- ó~s Cb "" 
13.218.552, Rua H - s/n, B. Cidade Nov~ Maria ", ',' o ' ~9.274.985" Ru~' ;A~ ~" 
Acer Oliveira Lages. B.· Casas Pópulares, Arlete Nas imento ieira Pinto, Ident. n° Ma.!. \\jf a 
11.673.483, Rua Uberlândia-254, Centro, Flávia ran Gonçalves, Ident. n° MGrtS \(\J 'oil 
12A87.531~ Rua Df. Jorge Safe-29,Centro~ Dilvane Fátima Ortêncio da Silva, Ident. :(lo \S's _ s'õ~: , 
MG,.15.831.847; Rua C '" 94, Bairro Lapinha, Renata Miranda, Lopes, ldent.. n° MG- ' 
13.2lA.629, Rua Tabelião Bento Correia-181, Centro, João de Carvalho Pires, Ident. nO M-
1.451.069, Rua Teodomiro Milanez-155, Centro, todos residentes e domiciliados, aquL na 
cidade de C()DgoDhas do No~ Estado de Minas Gerais, CEP: 3S.8S()..()OO para.fins 
de direito està Ata será inscrita e registrada no registro de titulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21: 15 horas do 
dia 25 de novembro de 2005 e leu ~~.e V. ieira MiJanez, na. função secretário,~Iavro~~./L 
~~assinadapor~dOS/{r t/~'e. ;1' -.sdc~;~ 
. ~ - -~~ <4-.;~ \/.e.;, 

. ~:1zt-F~~#4. 
~~' Ct ~. ~ ~- ~r:'" 

"j" ,J) _. "~:~~',ii. () ,/)._. ~ ~ 
, {M~ D'~~ ~ ~7f-,;---1-

~ .. ~et~ . 
J.rJ l~· .. \~:~\. ~ 
~~~itf)/~ cJm'" ~~ 

Jba. ~c.'", J.t ct "'~ )iP 1;?~3Jft'lfkl.et,'lg1iV 

... AfUORIO ''00 REGISTt\ODE T. E OOCUMEfHC~ 
Apresenta., hoje. Apontado no PiotJtocolo sob 

II~· '. O ~ , '~';.Qistrado no mesmo dia à fls . 
J (,Ido, hvro.ti.::-... 2... ..... sob o 0.°. 885". 
C'~ncéiçi() .~o 3 ,-,.z I~OOb 

~ Oflcral'~."~'QH~'. ~Ro~, ~ti(J~" ,,.~, ',~' ,~~fP'-::..::..~--

cAJi't REG. DU TlTuLos E DOerOS 
, ~, 
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12/12/2005 - BANCO DO BRASIL - 15:12:31 
059111692 0416 

CDl1PROWI~ITE DÊ:J'.EPP 
,:JM:\i 

CLIEIHE: 

DAT~) 

W1LOR nUIHEmo 
WIUJR TOTAL 

i2l121E!l.·e'5 
20,00 
20,00 

-------------------------~--~-----------------._-

IDHITIFIC(~DOH i: 
IDENTIFICADOR 2:"~' 

4.100.030.000.198.815 4 
~~~07.263.686 87 
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MINISTÉRIO DAS COIlliÚNICAÇOES 
SECRETARIA b~SERVIÇÓS DEAADI9DIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER\lIÇO DERADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE téCNICA DE RADCOM 

ProC8880 N° : 53000051710/04 (Concorrente) Localldade/UF: Congonhas'do Norte/MG' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10105 Prazo: 11/12/05 Canal: 285 

,COORDENADAS I I ' ' 'DISTÂNCIAS ' ' . I 
PropOsta (A) IBGE (8) Aviso (C) 1,a;4 DlatAriclaA:B DlatAnéla À:C 

Latitude: 118s4!l46 I 11854826 
IBGE Avlio 

Longitude: 143w4025 I 143W4053 11,025 Km 

I '@ Sim O Não I 

IRua Maria Messias; nO 55, Centro. 

, ",j IZ.1.Erid8r8Vo do Studlo:' ,I, 
(: IRua Maria Messias, nO 55, Centro. 

13.Relação de concorrentes (d OI 4000 m): 

I4.Deperidentes orderiados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

15.Conclusã0 com base naan611sedosdllltanclamentos do mesmo canal: 

I, @ VI~VEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS 

18~ esta.~~ altua-aa emmunlcrplo de Faixa de Fronteira? 

I O, Sim @ Não, 

17.Declaração do ~presentante legal da enUdade relativa ao Item 8.7,1)( da Norma 02198. 

I @ Sim O Não I 
18_~nllltt~taplantade arruamento que atende ao Item 8~7, X da Norma 02l98? 

I @ Sim @ Não I 

9A 6raa urbana da localidade' OI 3,5 km? 

~ Sim ~ Não 

110.Endereço da Sede AdmlnlltraUva da Emlesora: 

IRua Maria Messias, nO 55, Centro 

quinta-feira, 30 de março de 2006 rplAnállseTécnlcalndlvldual 

. Sarviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOes 

CONFERE COM ORIGINAL 

~08 
f . 
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.......... :-:- .... -._. 
'''------. 

;.-- 6'a-~ Co.->., 

~=---~----~~~~--~--~~~--~~~----~~----------~--~.~ ~~' 
11.Este endere está aedlado na 6rea da comunIdade para qual a emIssora retande preatar o aarvlço? • . . d '\~n· ~ 
I @l Sim. o Não O Indeterminado \M RUbri&· '(') a !bOi 

112.Conclusio Geral (parecerT6cnlco): l ~~ -' q; 
F=~~~~~~~~~==~----~--~~------------------~~ Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido . 
••• -. Não tem concorrente. 

Regina Aparecida Monterio. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

quinta-feira. 30 de março de 2006 rptAnállsaTécnlcalndlvldual 

SdrvtÇô PabllCO Fêdütal 
Mlt'\jálénO du eOll'lunICl~!I 
CONFERE COM ORIGINAL 

5 NOV 2009 
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MINISTEmo DASCOMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE sÊRviçôSbE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇ~ODERAI)COM 
. . . .' . . 

ProceSso N°: 53000051710/04 (Concorrente) Localidade/UF: Congonhas do Norte/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/05 Prazo: 11/12/05 Canal: 

Status ...... : I 

!Relação de' CcincoÍTentes(d <=4ÓÓOm) 
1.. .. .............. " .......... " .. " ..... ," .. " ......... ... 

1.A Entidade é uma: 

o Fundação o Assoclaçã9 Comunitária @ Não se aplica 

2. Requerimento de sollclteçio? 

@ Sim O Não 

Fls: 01 e 03 a 05. 

3. A entidadE. tem por obJ8ttvoa 8Xecuçlo de Serviço de Radlocllfuallo~ 

@ Sim O Não 

Sâtyl~. PUbllêô Pltdài'lIi '. 
MlnilJleno dali' OomunlCllOóVs 
CONJ:ERE . COM ORIGINAL 

. . 

Árt. 3°dciEsti'ltuto SoCIal (ata de alteriiç§oestiiiutáriài:látadáde 2s/01/Ó5(Fis:1Sa 18~registrOinccirrãtõ):PreCisàdereíifjciiç~ 
4. o ~'e AtU Ütl.o reúi.irados n06rálloêom~nt8?" . 

" ::' .':' . . . :'", ~ '-

O Sim @ Não 

A Ata d~i=úndaçã6 datada'· de2Ó/Ós/Õ1 (Fis:ó-l~ô8); ã' Ata\de EI~içãci-datâa~ de2Si01/0é (Fls. 16);àAtá de'AiteraÇãci estatuÜ 
datadáde 28/01/05 (Fls~ 16 a 18) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 09 a 15), apresentam registros incorretos. 
5. ~ ~~. ouAlc)fJ c~~Mi~~ d~'~~tid~d~ .~d~~ o M11;d~'~i~~i61i .... .. . ....... , .. 

@ Sim O Não 

8. Comprovante que obteve o I18118ntJmentopr6y1o do Gablnate de ~\lran!illln~clonal.da Pl'8lllldlnclll d.a Rep6bllca· 

O Sim O . Não @ Não se aplica 
" .:, 

7.MBI1~V6es de ,aPoio à Inlcl~va, formulada porentlf:lIldas .~atJ.V811 e colllunlt6rlas, legalmente con8tlturdas. HelI 
pret8!1dlda para.aprVatáVlo do Se""90 ou, 110 c:alio de locàlld.lidas cuja liraa urbana estiver clrcunacrtta a um crrculo com I 
Igu!d~.3;5Im1i·â.!KIlacl~ na 6râa. íirblllla .clÍlI~lIdade, flrmadá por PassOu nllturala ou Jurfdlcaa que tenham I'8IIIldlncls, de 
sede n_àS 6r8ü;devldiUrientêcóinprovacla? . . .... .' . . 

. -, . 

@ Sim O Não 

Fls. 32 a 106 • algumas manifestações válidas. 

8. Declanlçio, asalnada paio rapr8santai1te legal, constando, se for o caao, a denomlnaçlo de fantesla da entidade 

O Sim @ Não 

A entidàde iiãoiiii:iié:iou~' 



\ ' 

( 
. ( 

' .. 

C'\: 

."j 

9, P!ICI~oI0,&II8lr.'1acla pe,lore"rese~~nta legal da.entld.ade, de que todos os dirigentes residem na Area da comunldal~~" Co 
atendida pelá eataolo ou na Area urbana da localidade, confonne o caso? .' . ">" 

(!) Sim O Não ~'i'\~. j.~3Q %. 
I ;,u\l!ica: Q) 

\V:' ~ 
~~ 0 ~ 
10. D~laraolo, assinada pelo representante legal, de que a enUdade nlio 6 prestadora de qualquer m~alldacle de SeMh-.. ., 
RadlOcllfualio,lncluelvecómunltérla, ou de qualquer eeÍ'VIço de dlstrlbulçlio de canais de ,televlsI,ClIJ.1~I~lB!Bln~,"" 
d~ ,que.lI en~l,dade nlio tem como Integ~nte. de 88lJs qlla~ros de s6c.los e de admlnlstl1ld0retl pesa,,_ que, n~ cc 
participem de outra enUdade detentora de outorga para a execuçlio de qualquer dos eeMçoa mencionados? 

(!) Sini 

Fls. 21 

O Não 

11. N° de Inscrlçlio no CNPJ (CGC)? 

(!) Sim O Não 

Fis. 06- n.o: 04~868.495/ôb01-26 (Átíva). 

12. QUadro Diretivo da Assoclaçlio ou Fundaçlic 
...... -.......... _." ....... . 

!Nome do DIrigente CPF 
i " li 

'I 
..• , • .I:.. • 

. . 

IM~Jl&'I;f.~!ád8i!rN~~-i,J$.~lF1. 
. ii EmancIPÍlÇlof:" '!i CUniprtmento i ' 

•• _ . __ j!. ... ~._:"".: .'_" ___ '. _._ .• J L ......... "' ..... ___ . .lI ..... , ,,:.~: ... ~.:.; ..... 0< ........... " ••••• :1 . 

~Çó .Pôbn~ Fed""eral ._, 
MlntillêrlO dá.!! ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Por ter sido o processo arquivado, toma-se desnecessário o preenchimento do quadro acima. 
Observações: . . 
1) Declaração'do endereço da sede: Fls.21; 
2) Declar~ção defielçumprimento:. Fls .. 22; 
3) PfOY!3i:lc:l.~rn~'9~daç~C(l:!1.élcid9a!lcJE!cJei:F.ls .. , 23 a 28; 
4) comp .. ·.rovante derecOlhimento.dataxél:. FlS .. 107;. n/Jp r NY1 "\ 
5) Relação de associados: Fls. 19 e 20. (~ wnWVh/.vvvv",,~ I . 

13.Concluslio da An6llse : 

A anállsejurfdica c~nsiatou que a entidade requerente.à prestação do serviço de Radiodifusão enContra-se inabilitada, 
considerando o que determina seús dispositivos estatutários e pelos seguintes fatos e fundamentos: 

• •• , .;" .". 1_. 

A entidadl:) não tem .caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos constitutivos, mais especificamente 
artigos 29 'e 3°deseú Estátuto Social, vez que restringe e limita o seu ateridimento à determinada parcela da sociedade" qual SI 

aos jovens, não atendendo ao universo da comunidade local como um todo, em irifringência aos arts. 1° e 7° daLei 9612/98, b 
comosubitem 8 .. 2 allnea "en da Norma Complementar 01/2004. A própria denominação dá entidade "Associação Comunitária di 
Juventude de Congonhasdo Norten

, demonstra que ela atente à parcela especifica dá sociedade. . 
Em face do exposto, o processo será arquivado. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

quinta-feira, 6 de abril de 2006 rptAnaIíseJuridícaIndívíduaI Página 2 



~~ço PóbJico Pederal 1 
Ministério dali Comunlcaç6es 
CONFe~e COM ORIGINAL 

MINISTÉRIO DASz~'M'" V1A<!W'*''' 
SECRETARIA DE SERVIÇ ,SUE C 

DEPARTAMENTO DE Ó 
RADIO])·~~N' ;EEBM!:ES:ll:Z:dsBIA 

DESPACHOARQUIV AMENTO--su6fiem 9.7.1 da Norma 0t/i004 

PROCESSO: 53000.051.710/04 
LOCALIDADE: Congonhas do Norte - MG .' , ' 
ENTID.ADE:Ásst.Ciaçã()Cómunitária da Juventude de Congonhas do Norte 

'. . . '. . 

Considerando a análise realizada no processo n.o 53000.051.710/04, na localidade de 
Congonhas do Norté ~ MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou';se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos '. pelos 
seguintes fatos e fundamentos: 

A entidade' não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura' de'seus 
atos constitutivos, luaisespecificamente dos artigos 2° e 3° de seu Estatuto Social, vez querestnngee 
limitá o seuatendiInento' à determmada parcela da: sociedade, qual seja:' aos joveris~ não' atendendo ao 
-universo da comunidade local como um todo,em inft;ngência aos arts. 1° e7° da Lei 9612/98,bem . 
como subitem8.2 alínea "e" da NoÍ1rla Compleinentar 01/2004. A própria denominação da entidade 
"As,sppillçãoÇ()iliUrtítátiada Juventude deCongoDhasdo Norte", demonstra que ela atende à pàrcela' . 
espec.ífica da sociedade. . . ' 

" Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
me~iante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "p:edido 
de re~onsideração" no prazo m.~xi:mo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.2,9.7.3 e 
9.7.4,e alíneasdaNorn1a.C01llpl~lllentar 0112004. Decorrido esse prazo a documentaçãoencallÍiAhadá 
será considerada intempestiva. ' 

À consideração do Senhor Secretário de Se~l:os de .!jrunicação Eletrônica, conforme 
detennina o sub!tem 9.7.1 da No Complementar 01120/

1 
" 

~ ~ rasília, Df de Abril de 2006. 

CA:IltOS ALBERTO FRE ' RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Deterinino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, é/p de Abril de 2006. 
<=~---ItL-------:====~ 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

15m· Processo: 53000.051.710/04 - Congonhas do NortelMG - DOS/SSCE/MC 
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MINIsTÉRIO DAS COlYWNlÇAÇÔES . .' 
SECRÉTAR.ÍA DE SERVlÇOSDEçoMUNiCA:ÇÃQELETRÔNICA 

DEP ARTAM:.ENTO DE <nJ'fORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° j g4~ /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 06 de Abril de 2006. 
Ao Senhor , 
El)~VAf~ÇJ.J>A~A 
Associaçfío Com.l.l1Útãi'ia da Juventude de Congonhas do Norte 
Rua Marial\t1êsslas "-li. ó 55 '- Centro 
35850~OOO/Congonhas' do Norte!MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

S~nhor Representante, 

S~rvlço P(lbflco Federal' , ' 
Ministério das CumunicaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

NOV 2008 

. '.' 

tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.051.710/04, na localidade de 
C()p.go~llas<loN"o .. te-l\1G, no qual essa Entidade requer autotizaçãopara execução dó Set,viyode 
Ra4iQ4ift1s~o . Conil;initária e cO,nsiqerand(), a d0cUlll~nta,çãojá ,apres.entadapela requerente, cumpre-nos" 
,infôni1arque omes1;l19 foi'AllQlJlVAQOpelofato e funclamentQ a seguir: ' 

A entidade não tem caráter, comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus ' 
ato~ constitutivos, l1llÚS espécificamente dos artigos 2° e 30 de seu Estatuto Social, vez que restringe, e 
limita o seu ate,lÍdi111ento à determinada parcela da sociedade, qual seja: aos jovens, não atendendo ao 
universo dacoDluh~d~cle local como um todo; em infringência aos arts. 10 e 70 da Ler9612/98; bem 
como.:;s\lbitem'82 alínea "e" da Nonna,C()mplement~r01/4004"A própria denominação da entidade' 
"Associa,çã:o Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte", demonstra que ela atente à parcela 

C" específica d~l sodiedad~. 
) .. 

Em face do exposto, comllllicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério d~s Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar' com "pedido 
de ,reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nonfia Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. ' 

Atenciosamente, 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

15m - Processo: 53000.051.710/04 - Congonhas do NortelMG - DOS/SSCEIMC 
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Congonhas do NortelMG 09 de Maio de 2006. 

'e,. 

Prezado Senhor, 

,A As~ociação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte,inscrita lio CNl?JI.MF 
O ,04.868:495/0Q0:1-'26,cOmsecte na rua Maria Messias, n.55, Centro, Congonhas do 

~~nle(;~'L'~ :to, n~ste ato represent~a' pÔ'r'seuPtesidente, Senhor Edney Aparecida Miranda, vem 
p,erante V de" r;egularizar a análise do processo 

, ' da, altêração do estatuto; requerendo, 
. " .. 

• 1," 

Requer ainda o prosseguimento da análise do citado processo, e seja autorizada a 
"',~Xecuçãõ;dos::serviços',de RádibdifUsào'C()murutáfi1t 

~ . '. .', . 

Atenciosamente, 

~. ~' m.f1 fe? 
Ed .. ~y A,pareçia Miranda 

Serviço Público F aderel 
Ministério das ComunlcaçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

Presidente da Associaçãé Comunitária da Juventude 
de Congonhas do Norte 

Dm9·S:r 
J oa~ilsonL.BFerreira 
DttS~btetário de SerViços de Comunicação 'Eletrônica 
d~~stéHôd~s c9~~ní,caçºes 

..... 
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. dt 
L. fl,kSS C .. 

\) .0 

. ESTATUTO DA AS~.OÇ1!\çÃOC;Ol\1UNlT~~·.JJG ~~ . 
.•.. . ,. " .. ,' ...•• , •. , .', '., ' , .. :":', .. , :., .c.. ,',",." , .. , .. '.' .' ,,'.. " Rubnc;1' (") 

DA .. ' . .-JUVENTUDE D:E,,'CO.·> "NG,. '.' ONDAS DO NORTES ~45 ~ 
~. _ : ',......... . . íS' 0 s'2FY, 

. "ACJ" s-
<:. 

CªP{tulo I' 
Da Denominação, Sede e Fins 

'Sarvlço Pt:Jbl/co F $(feral 
MInistério das ComunlcaçOêll 
CONFERE COM ORIGINAL 

. Art.! o - A ,AssoGiação 'Comunitária .da Juventude de.cononh s do . 
4~qdtQi1.ÚfdaJleIá·sígl'á.,:AiJJ;"cQPsHtuídà:'eÍlT virité'de·'·,sêt~mbiÕ·de,·. 
cLyjl,$'e(ri, fh,1s, hrcratiV()s a" aitidária . autônoma .. com· ersotialidad1e~· ~o u~, ~d~i~c~a~' ~~r~~d 
disii6~sêl:lsassoCiados'toll1duraçãO irtdeterminada,comnúmero ilímita t5êÍe sócios e 
setegêrápeIo prese:Ilt~'estàtuto~ , . . ' . 

'Â:tt. 2,0 ~A As,s<?ciaçãoÇomunitária,da Jt1vtmtude.de Congonhas do Norte; com 
sede.proYisót;ia Dl! Rua Maria, ly[essi~snúrnero55, .C~ntrd~', 'Çollgonhas do norte,. Minas 
G~râis,ofdto>na· Comar<;élde C9.Í1ceiç~Ql1oMãto Dentro ,é um órgão representativo na 
c9nitiw4~4ê:dWGo.ngÔiili~Sdo,:~ôité"edes~us ~põs: dt%:9v~ns. '. , ... 

. , .' . ",- :~ 

.. I 

,Art~3° A Associação ComUnitária da Juventude! de Congonhas do Norte tem 
cohiô(:fiíi~lidâdes: ..... . .' . . . 1 

-:5'!~~fsi~~~~;~~ c9mPm~9atr~vós damte a· ão· fl=do a 

;fr l1)ceP.thr.arQe~pÓrte,.culttiraeoJazer nas comunidades rurais e urbana; 

. 

·'.t.:·,!" .. r,n$~9~94q~;~~§,q9~~4<:j§g()m:p~~rª§; ~$,S,qÇl?ÇÕ~Se?tistentes; 
,- .l1tº,ª9:y~r;~J.w.pJª:Q.tarªç.ões"pi;lra.o . .dese4volV:imetíto;sóciÓ."econô .. o 

comum a esrurruse. ur ana . através do artesanato e romo ões 
.. " .:',' ",,!: ',: .. : .. ~ :':.::,:': .. ,: .. :." :.:,'';' ~l:_'~.(:_· .. _;I; , 

prp lSSlona.lz;an es; , 
)lo- PiPt~ç~o;,'do,mêioan;lbi~nte através de fote 'àão com entidades afins e ue crttitif:rii: 

na~tomoça9 ··@.mpa .'. as educativas e pr6jetos, de recuperação ambiental;. 
)lo- Iriç:êritivo·aüfllrisino;mós.tta:Ildo os' oiltOstUristicosda r ;·oão·' .' 
)lo- ,tá'brru;prOjetQsé'finiúrr .cÓnvêniósicomót ãos e entidades fin nciadoras ara 

; .&~;~~S~~:ê~~~=~1; 
);;:,;,. P~~tUoverc~patiliªsepàIestial anti~dro· as visand,o a 'educação e o futuro dos 

~()".a. ores.ascÓIntinidades; . /' 
)Io-1?át,'ãi!sistêiícÜr á •. ·· êâu?àCãó, . ao. esp()rte,' às marufestaç,ões·.folclórícas, artísticas, 

culttiraisdascomurudáde§do millllcÍplO; . . . 

)lo- . Ef(jmov:e~.a,jIripl~fâ.çãó·ee.xec~çã() dos~r0' o de radiodifusão· c Dl na 
'~ ~t§a.J;i49.,l:I.iIlte.graçã()daSC()1nUili . ade.surbana e rural e, divulgação da sua cúltura. 

f' . 
I;,~.. ri· /" 

\' 
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C> 

C"; . , 

.J~~~~.~~t~~;~c~~~ 
r.UC1t"';:';i.:.:~9-S.", O~ 

~ Fazer a divulgação, após a implantação da RADCOM, dos eventos .. " ; :rvéri~~~~\~,jj '{ %. 
vertnam acontecer, ãIem de desencadear campãriha para, ,as reãlizações' del'?~~~.f\lliCôi: ~ ,..,1 
eventos; . ..., ...s ......... 

'" p -, dI" I ai d "d d " b ' &'~ • c; , . rm' er. o esenvo vlmento cu tur as comum a es rurais e ur a~a.r';"apos~. ~ 

implantàção do .. ' SeivIço:: e,! OSSI lltan o asslm; .. levar' c ' . orto às 
famílias rurais e ,urbanas :com.enttéténimento, ~dticação; Jazer,iOformação.e cu tura: 

..... " . -
Art. 4~,..,.. No ,desenvolvimento de suas atividades a ACJ terá um Regimento Interno, 

que aprovado em Assembléia Geral di$cjpliVaráq s.eú funcionamento. 

Art. 5° - No desenvolviÍtiérito··· clt:: sUas aÚVidades a. ACJ não fará qualquer 
discrimin~çãode raça,C9r, sexO,9u r~ligi~9. 

.':" '. _ ," , • t ',O" •••• '';'." 
-

Aft~ '6° - A fim de cumprir suas finalidades, a entidade se or anizará em tantas 
unidades'ide . 'prestação de serviços, quantas se fizerem necessária '" ~9Ol- FiWQI o 
regimento interno. '. Mlnleltéfio das Con,unICl~s 

CONFERE COM ORIGINAL 

l 5 NOV 2008 

'", .~.' . . _. 
I' .:, 

Art. 7° - A ACJ éconstituídàpQr número ilimitado de sócioJ.;;a:n;;~~'Mim;:;;t=.J 
distdbU(4ps:~ss~&Y~te~ Çât~g9ri~S: ).: :' .. ' <::"_' -..:...--------~~------, 

SócÚ:lS..fGnd~dor~s . - .sãoaq~yí~s:, que participara:tp da assembléia de constituição da 
" .., ',: " ,: '; "" .' ( • : ';'. , ' ,-" ," 1.' . oi j,. ~ .• ~ " \ I . t ',' ' , " ' 

entidade:~a&~inàr~ma atade1Undaçãó; , . 
i,',:: i'. :.\'.'" 

SóCÍos é6Ílúlbllirites·...: 'São 'os 'qu'~bontribuem com uma importância mensal no valor e na 
moa:àlidadê' êstaheleêida'peiâ diretoria; .' . 

Sócios' benfeItores '-:São'os qucicontribuêin com a entidade espontaneamente e 
periodicám.eht~; setrique R mestria: estiptile a forma ou a quantia; 

':: o" : ~ '; (. • , ' 

Sócios beheníétit6s ':':;São'os que prestalllà ~ntidade relevantes serviços, pertencendo ou 
não ao quadr~ social, sendo os mesmos indicados pela assembléia geral; 

'~ ";. 

SÓÉos liOPQtáriós'- São os que prestam à entidade relevantes serviços, não pertencem ao 
quadro soêiaLehão.motana comunidade ou município. 

@~ São dkeitos dos sócios quites com suas obrigações: 
• ...;Võtar'e se votado' 'para os c'argoseletivos; " . . 
• Tómàrparte·tiasassembléias gerars. 

. . " Aft 9°'~' SãO' devereS' deiS "só.Qios: .' . 
If .-

• Cumprir as disposições'ê'stãtlitáflas e regimentais; 
• , Âçãtàf'ãs~letêrthiiiãçÕes da~dirêtôrià~' . . . 

. '.'Z~lãi· pelo'patrimôíllh da êritidade. 



" ~ )lúlfad'e ... 
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Art. 10° - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariament encargcf~, JiS ~. 
da instituição. -.i.l FM~tlIl: ~ 2. fJ] 

-, VÔ' J' 6-> 
Art. 11° - As contribuições devidas pelos sócios devem ser pagas mensalmente na S • s'à? ' 

tesouraria da entidade ou em outro local determinado pela diretoria, até o dia 15( quinze) de 
cada mês, somente tendo engesso nas dependências da associação os sócios que estiverem 
quites com suas mensalidades. 

Capitulo m 
Da Administração 

Art. 12° - f\..ACJ será administrada por: 
• A~embléia geral 
• Diretoria 
• Conselho Fiscal 

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da enti 
sócios em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Art. 14° - Compete à Assembléia Geral: 
----~--------~~~~------• Eleger a diretoria e o conselho fiscal; 

• ~Decldlr sobre as reformas do estatuto; _ 
• Decidir sobre a extinção da entidade nos termos, do artigo 37; 

r-:;-:::-;:::::-:-: ___ .. 
Sarvlç:o Plibllco ~ /!(fllra, 
M/n,stério das Comunlcaç6ea 
CONFERE COM ORIGINAL 

• Decidir sobre a convivência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens de 
patrimônio; 

• Aprovar o regimento interno; 
• Destituir membros da diretoria e do conselho fiscal. 

Art. 15° - A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente uma vez por ano para: 
• Apreciar o relatório anual da diretoria; 
• Discutir e homologar as contas e os balanços aprovados pelo conselho fiscal; 
• Apreciar, aprovar ou reprovar o plano de aplicação dos recursos dJl. ACJ. 

Art. 16° - A as~embléia geral realizar-se-a extraordinariamente quando convocada: 
• Pela Diretoria; 
• Pelo Conselho Fiscal; 
• Pelo requerimento de 1/3(um terço) de sócios quites com suas obrigações sociais, 

Art. 17° '- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado 
em local público, publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mínima de cinco dias. Qualquer assembléia instalar-se-á em primeira' 
convocação com a maioria dos sócios, e em segunda convocação com qualquer número. 

Art. 18° - A Diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, 
primeiro e segundo secretários, primeiro e segundo tesoureiros e diretores. ' 



\ 
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Parágrafo Único O mandato será de dois anos sendo veda ae uma ó:ô
5 Co 

I . . -;$:- JJ~ ~-ree eIção consecutIva. , I~ / ~ 

Art. 19· - A_eleição para os membros da diretoria e conselho fiscal dar-se-á p~;"""~ i 
votação direta e secreta. .. . -:s -. '; '<) 

Parágrafo Único - Considerar-se-á eleita a chapa que tiver maioria simples votante 
presentes á eleição. ~ -

• 
• 
• 

• 

~ -_ .... -------
,.--
Art. 200 Compete a Diretoria' 
ElãOorar e executar o programa anual de atividades; 
Elaborar e apresentar à assembléia geral o relatório anual; 
Integrar-se com instituições públicas e privadas para 
atividades de interesse comum; 

--mútua colaboração em 

Admitir e demitir funcionários. 

Art. 21° - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Parágrafo Único - Qualquer membro da diretoria que faI 

Sarvlço Pt:lbllco rederal 
Ministério das ComuniClç6es 
CONFERE COM ORIGINAL 

consecutivas, sem apresentar justificativas, poderá ter o seu manl@"!~::!::!~~~=d 
assembléia geral. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

Art. 22° -;:: Compete ao Presidente: 
Representar a ACJ judicial e extrajudjcialmente; 
Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 
Presidir assembléia geral; 
Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
Movimentar contas bancárias e emitir, com o tesoureiro, cheques; 
Examinar e assinar, junto com o tesoureiro, balancetes mensais e balanços anuuais. 

Art. 23° - Compete ao Vice-presidente: 
S~o PresIdente em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato em caso de vacância até o término; 
Prestar de modo geral a sua colaboração ao presidente. 

Art. 24° - Compete ao primeiro Secretário' 
• Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir as atas; 
• Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
• Receber, ler, assinar e responder todas às correspondências da entidade. 

Art....25° - Compete ao Segundo Secretário: 
• Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimento; 
• Assumir o mandato em caso de vacância, até o término; 
• Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 



• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

.;f 

Art. 26°:; g6mpete ao Primeiro Tesoureiro: .. 
Arrecadar e contabilizar as contribuições dos 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
Pagar as contas autorizadas pelo presidente; 

05 

Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à assembléia geral; 
Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 
Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria; 
Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
Abrir e movimentar as contas bancárias da entidade juntamente com o presidente.,,,,.,; 

Art.1.7° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato em caso de vacância até o seu término; 
Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

'Sarv/9\) PÕbllCi) Fed"fa; 
Mlrll8tério das ComunlCGÇOe 
CONr:eRI: COM OR'G'NA~ 

2008 

Art. 28° - O Conselho Fiscal será constituído or três membro e 
suentes, eleitos pela assem ela geral. 

Parágrafo primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da diretoria. 

Parágrafo segundo - Em caso de vacância o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente até o seu término. 

Parágrafo terceiro - Qualquer membro do conselho que faltar a duas reuniões 
consecutivas sem apresentar justificativas, poderá ser cassado pela assembléia geral. 

Art. 29° -".Çompete ao Conselho Fiscal: 
• Examinar os livros de escrituração da entidade; 
• Examinar o balanço semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
• Apreciar os balanços e inventários que acompanham o balanço anual da diretoria; 
• Opinar sobre aquisições e alienações de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunír-se-á ordinariamente a cada dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 30° - As atividades dos Diretores e Conselheiros bem como dos Sócios 
inteiramente atUlto sen 0- es o r ce lmento de ual uer lucro 
bonifi~ação ou vantagens. 

Art. 31° - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividindo bonifica ões ou 
parcelas de seu patnmomo, so Qfma ou pretexto. 



Art. 32° - As vendas, recursos e 

Capítulo IV 
Do Patrimônio Social e Recursos Financeiros. 

Art. 33° - O patrimônio d!i ACJ §erá constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices de dividas pública. 

Art. 3.4° - N~Ilhum pertencente . ao patrimônio da ACt será vendido, alienado, 
hipotecado ou penhorado, sem a expressa autoriZação da assembléia geral. 

Art. 35° .,.- Constitui recursosflnanceiros da ACJ: " _".. .<.. ., .,.', ....... < " ••••• "",,, .... " •• ,",." •• .. ' •• '.H. '" .",,, '_,' .. " 

e Auxílios financeiros obtidos de qualquer origem que lhes forem dest' 
• ContribtlÍções fi:l1auceiras oriundas de couvênios, acordos e contratos; 
• SubvençÕes e auxílios estabelecidos pelospoderespÍlblicos; 
• Rendas :decorrentes da exploração de bens próprios com prestação de erviç 
• Contribuições dos sócios· da comunidade e seus grupos da viiinhança. 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros serão mantidos como tlepó 
bancos de reconhecida icloneidade. 

Art. 3'6°-.:., Noqaso da dissolução da instituição, os bens remane~centes serão 
desthiãdó's a6iitràs 'iristifuíções coÔ:'ênere. com .. 'êr~ôriâlidáde . úff i . éste' a re istrada 
n~:Çon$elh9 Nadon . s$lstêricià,$Ódal- CNAS e Conselho Nacional da juventude ou 
entidade publIca . 
. -

Art .... 370 
- . A ACJ será . dissolvida por decisão da assembléia geral 

eXtraordinariamente, especilllmente cOl1vocada para esteflm, quando se tomar impossível a 
continuação de suas' atiVídades. 

'(J Art. 38° - O presente estatuto poderá ser fonnado em qualquer tempo por decisão 

! 

. ' 

absolut~ da maioria dosássociados, em assembléia geral especialmente convocada para 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

Art. 39° - Os casos omissos resolvidos pela diretoria e referem dados pela 
assembléia geral. 

Art. 40° - Os Sócios por ventura se retirarem ou forem excluídos da associação 
nada poderão exigir da mesma. 

Congonhas do Norte, 28 de janeiro de 2005 . 



DIRETORIA: 

PRESIDENTE: Edney Aparecido de Miranda ~. ô0S Co~ \ 

,FIs.·1~) '; 
VICE-PRESIDENTE: Flávia Almeida Santana ---::--~~.L.....!T~..LL..-=-=--.4-- 'tRU~ ~g' 

1 0. SECRETÁRIO: Nivane Vieira Milanez --J.ff=º~~--IL~~~:,L~~~~- íSlS _ s'õ'+ 

1 0. TESOUREIRO: Ale~sandro Pires de Moraes -{---", ,tbf!-~~'---'---------
. ,.:,.,: ," 

2°.TEsomiiimO: Ronivon Mendes da Silva ~"_~~~;;r=---lr;;~;.?,~-_ 
.... ço ublleo ~ lildutll' 
Minilllêrio das CamunlcaçOta 
CONFERe co ORIGINAL 

CONSELHO FISCAL: 

EFETIVOS!;, 

Edlo Rodrigues Simões 

Ivan Correa de Miranda 

SUPLENTES: 
0/, ">.' , 

ReJ~lle Cristina Ferreira 

Raquel Alonso Ferréira' 

JoséPaulinó da Silva 

IiS,.744.33S/OOOl-071 
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. _ . .' •. ,. . ". • . ..' .' R.m: '.' ã: 
ASSOCIAÇAO COMUNIT~ DA ~N'J]U])EDECONGONBAS DO N~~E ?( 

CNPJ ";;;048~86,8~495/000f,:.2~ '. . ~S· 
RUA: MARIA MESSIÁS - 55,êÊNmO',coNtONaAS DO NORTE 

ESTAJ)ÓDEMJNASGERAIS -35.850'-0'00' 

QFICIO: 006/2006 
ASSUNTO: htfonnação (faz) 
SER:VIÇO:ACJ . 
DATA: 11-05-2006. 

Congonhas do Norte, 11 de maio~2006 

. Vimos por meio deste, informar, V.Sa
, que a Associação Comunitária da 

Juventude de Congonltas do Notte;, como previa o estatuto antigo;, focava os jovens, 
ll1~sÍAo,assimatllou com ~luiho soqial recepüiiido edismbuindo,. sementes 
·coW~stíveisparafaniílias ·catentes·e '·semente de :plaí:itiopara .. pequenos. produtores 
ruraIs. 

Atenciosamente 

~?Q~ 
Edney 'Aparecido Miranda 

r"l........ '. ' 

, li:arvlço PÚblico F~era, 
MlruSlério das ComunicsçOes 
CONFERE COM ORIGINAL 

2 5 NOV 1008 

Presidente da Associação da Comunidade de Congonhas do Norte 

Ibno.8r. 
Jôariilsón L B Ferreira 

,:: •. ':.","\:: ""o . '. 

Upi.$e,cretario de: Serviço de comunicação eletrônica do Ministério das 
ComunicaçÕes . 

'". ,- .: ,;.' .. _ ..... ".'. -
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PREFErimRAMUNICIP1\L DEGÓNOONHAS:r)O'NORTE 
, . ' ...... , •• , •••• " ',o '," ,." '. ,'. 

'~$i:AJ,:>'O:·PE~l\S',GÊ~~~'C:EI1?3?85()~OQq 
ÂDM1NIStRA.çÃ()iZOÓS'~200'8:"~()S PAÍtAO'j?RQGRESSO" 

. . . ,... ,.' .', ." c' 

, . Congorihas do Norte,.18d:e:março de 2005 . 

Sij~M~~­
Secretaria 

Aio ExmoSr. 
nt," 'F ernando deCastro.Santos 
:q~;S~péritit~ndeM~ReWOrial de Minas 
Belo:I!dii,zoritéIMG . . 

.,,-, .. ',' ',' . . . ;:: . 

'antecip~os . agradecimentos ll~ltei8ndo' rio.ssos. 
, Sanii~f:l13bllco ~/i(jlltlJl 

, Mlflllllériodas ComunIcaÇões 
CONFERI: COM ORIGINAL /' 

Atenciosamente, 

~ 
/./\ 
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... ' Soçirue·que .$~.,eIlê()tifra _ erii.tegUl~ furiêioriãrtiêritO,é4:iJ1ptiiidó suas· fuia1idãdes . éstatuárias, 
··s~rlab~ukjjirêtoÍia;2óm''r)1IDidá1:óô7jó3i2'ôó5io7íÓ3i2ÓÜ7 , .. - - . . 
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CóngÓ.rili~.d():N()~é3Ódêmâtço 2005, 

~/\Ii~, PÓbllC6 -Federal 
./fillllérlo dai· eumunlcapOe -

~O~r:eRe. COM OR'G'NA~ . 

·2 5 NOV 2008 

N~b~O~br.u I.:::::~;tf===;;;;d 
Presidente do C()ri~êíhlfr:~CiPa1 de ASsistência Soci~" . 

::::'":õ:': 
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EMA TER-l\1G 

-TERMO DE RECEBIMENTO-

pec1aro na fonna da lei que recebemos da EMATER-MG, através do Programa 
Minas Sem Fome - Convenio 057/03 assinado entre EMATER-MG e Ministério 

do Desenvolviniento SoCial, os insumos abaixo especificados: 

Especificação Quantidade V~or Nota Fiscal N° 
. Fei.ião~sc20kg 100.se . R$ 7022.00 001109 

Pelo pres~nte, comprometo a repassar os insumos recebidos ás instituições abaixo 
relacionadas e seus respectivos quantitativos. 

Instifuição recebedora 
Ássodaçãô:Comunit.Hada 
JüventtidédeCollonhas do ., :,.-:,.::.,:"::":."'; -.'" "g ........ . 
NQrte~AGJ :. 

Especificação dos insumos . Quantidade 
Feijão-se 20 kg 100 se 

A semente de Feijão disponibilizada foi distribuída pela EMATER-MG, em 
paiceriacom.a Prefeitura.Municipal de Congonhas do Norte e Associação 
cqmw.#t®a <i~l Ju"eptuÇle ACJ, Q1).cle foram 1:Jeneficiad.ªs 45'6 fatnílias carentes 
de&te IQunicípio. . . 
LÓC.A.L: Congonhas do Norte -MG, 09 de Fevereiro de 2006. SMvlço Publico Federal 

Minifrllério das CumunlcaçOea 
CONFERE COM ORIGINAL 

,1/ 
V 2008 

João de C ,lIío1>ires ..­
/ 

... p~Üe Congonhas do Norte. 

VOÚYr% 
Responsável pelo recebimento: Nome: VaIdete de Oliveira Moraes 

CPF: 819.169.146-91. 
Secretario da Agricultura. 
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.-. __ ._._-------_. 
El\1ATER-l\1G 

-TERMO DE RECEBIMENTO-

Declaro na forma da lei que recebemos da EMATER-MG, através do 
Programa Minas Sem Fome- Convenio 057/03 assinado entre EMATER­
MG. e Ministério do Desenvolvimento. Social, os insumos abaixo' 
espeCificados: 

Especific~ção Quantidade Valor Nota Fiscal N° 

Semente de Milho-se 20 kg 120 se R$ 5196.00 000740 

Pelo presente; comprometo a repassar os insumos recebidos ás instituições 
abaixo relaciómldas e seus respectivos quantitativos. 

Instituição recebedora Especificação dos insumos Quantidade 
AssociaçãpComunitária da Semente de Milho-sc20 kg 100 se 

. JtiV~hti.ide:deC(jiigoiilia:s do' 
Norte-ACJ 

A~~111e1ite de Feijão cij~ponibilizada foi distribuída pela EMATER-MG, . ., . . 

em parceria com a Prefeitura Municipal de Congonhas do Norte e 
Associação comunitária da Juventude ACJ, onde foram beneficiadas 600 

. famílias carentes deste município. 
ty'" .. -

LOCAL: Congonhas do Norte -MG, 11 de Novembro de 2005. &»vIço Público Federal '1 
MinIstério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

-, 
""--"""rvalho Pires 

de Congonhas do Norte. 

~1!!(J1dl::::. 
Responsável pelo recebimento: Nome: Valdetede Oliveira Moraes 

CPF: 819.169.146-9l. 
Secretario da Agricultura. 
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EMPRESA DE ASSiSTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO MG 

I 

AV. HAJA GABÁGLlA, 1626 - BAIRRO LUXEMBURGO 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS - CEP 30.380-090 

TELEFONE: (31) 3349-8000 
Home Page: www.emater.m9_90v.br 

I"'SC. EST. 00 SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

Milho BR lOb - 20 Ka 

Ate~t(l.P'Ma dêV.lQ() .fi!1S qUt:: teç-çl;ii (; 
illilterial acima menci~w~do . 

.Gb~. 
K~ ta to Teixeira da Rv--cha: 

Matri'Ctll;,:: (}9594-~ 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

NOTA FISCAL 

o SAíDA o ENTRADA 

CNpJ 

19.198_118/0001-02 
INSCRiÇÃO ESTADUAL 

062.202262.0070 

CEP 

se 120.00 43.30 

740'~9-S C0'>l 

s~~~VJ %. . i:.? C') 
l' . ~ DESTI'..~t\..; 11 EM~~~I\ ~0 

DATAUMITE~8 • 
EMISSÃO 00/00/0000 

DAíA DA EMISSÃO 

ASA.IDA 

51'16.00 

BASE DE CÁLCULO 00 ICMS VALOR 00 ICMS BASE DE cALCULO ICMS SUBSnlU1ÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÁO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

VALOR DO FRETE . VALOR 00 SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR TOTAL 00 IPI 

" ':,>' 
, RANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS. 

NOME I RAZÃO SOCIAL FRETE P/ CONTA li PLACA 00 VEIcULO UF CNPJfCPF 

1- EMITENTE "O 
2·0ESTlNATÂRIO 

ENDEREÇO MUNIC{PIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE I ESPECIE I MARCA NÚMERO I PESQ BRUTO I PESOUOUlDO 

DADt:Il:l 'mJICIONAIS 
ItJFORMACOES COMPLEMENTARES RESERVADO AO ASCO 

UJo r-, 
-'- '-' 
00:: .-..-.:.. 

a:'" ........ 1 
1--' i'--z:;) 
o;:;:, ,...--, 
00:: '-I 
UJO Ci OLL 
~o ç..:) zo 

"NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO DE ICMS" 

REGEBIIEMOS) DE EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÊCNICA E EXTENSÃO RURAL 00 ESTADO MG OS PRODUTOS CONSTANTES DESTA NOTA ASCAL SÉllIE 1 INDICADA AO LADO. NOTA FISCAL 
( DATA DO AECEBIMEI'ITO I IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

N2 
74Q SEMlEil 
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SERViÇO PÚBl.ICOFEDERÀL " ' 
~I.NI$"tªB'9º~§,'Ç,ºMQ;N~S:.t\çºJ:~ '. " ,,_ ' A 

s;ç~~r~~I~OE Sf:.~VIÇO~,,:[)E C()MU~ICAÇAO ElETRONICA 
DçPARTAI\I1~Ni"o D"ç,P,ºlO~,(;ADE SERViÇOS 
RADIÔbiFU$ÃO'CO!ViÜNITÀRIA, '" , 

INFORMAÇÃO Nº 1=J-S /REC/2006-RADCOM/DOS/SSCE/MC - AlR 
" ' ", ,." ,", ' ' "" ,,', .' 

I • INTRODUÇÃO 

.. REFERÊNdA:probes'so nÓ 53000.051710/04. 

, ' , 

.. ()BJETO: 

~Mi;ió P~~II\iô r:QÜít~1 ' 
Mlr'lélériê dê. C0fflllnlaa,6ê§: 

Ou e~Art~etMJMti,E -

.. INTE~ESSAD(): Associação 

Juve~túdedeCOngOnhaS cio Norte, na localidade de 
; " .. :.; 

Congonhasdo Norte, Estadode'Minas Gerais. 
, ' 

.. ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decis~o proferida no ofício n0 1847/06, datado de 

06/04/2006, 'cüja análise resultou na constatação de 

, procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte, 
qllaHficada, nos autos do proçesso" em referência" apresentou Pedido de 
Rec::º~s~cterélçã9, ,traz.:endo em sUa' petição o em,b~samento que julgou suficiente 
pata's~stelltar a rriotlv~Ção de seu requérimento, buscando manter sua participação 
nóÁviso de Habili,tação, publicado no DOU do dia 27/10/05 (200 Aviso), que teve por 
objetivo cOnvocar as interessadas ,na alitorização para execução do serviço de 
radi()difusão comunitaria na localidade de interesse.' 

2. ' , Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legél exigida e considerando a capaCidade administrativa do Departamento de 
Outorga de 'SerViços, fOI realizado o exarrie dos documentos constantes dos autos do 
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'f. 

~---~-~-.. , Sarviç;o Publico réderal 
Ministério das Comunlcaçbea 
CONFERE COM ORIGINAL 

.. 

, ?:ubl1c.r ~ 

ô'i>S co~ 
..",' J ~/I (:. 

-<!' C~L JJ~' 
~" n 

Pf8pesso e;rh r~f~,r~p,c,ié:l, con.:Sitat~r\~9-s;(:f,a· n~qe, ~içia, " .~,.~, nto dos~ª, q,0C'i, 

dlê:mte. da ImPQsSilbllldad(3, des;an(3amento,. "ez ue '... se caract~nza 
corno de' n'atu'rêi~ qonn.lnitáriá,,:coilfOrrne consta , " .(3nalse Inicial da documentação, 
Jl)~is " e~p~'cifi,ê~rne,ritE< 995, a~igbs:'2°,3°d()sf;}u.' ,E~( <~ial, vez que restrin9,e e 
liriiiti:l Ó Seüàtendirhéhtoà dêtêrrnin~daparêelada'sdCiédade, qual seja: os jovelis, 
n~oâtehdEmdo a comunidade local êánlO'um'tOdO, infringindo os artigos 1° e 7° da Lei 
n° 9.612/98. ' 

3. Diantedainconformidâde COm o arquivamento a entidad,e desenvolveu 
su~,petição, náhlt~it()"d~i'evi~ãéfdaqElciSiãO, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostb~'dejfQrh1â:ré$Ümi,da: quesólicita' o' desarquivamentb do processo, e 
encaminIJa doc~rhentaçãÓ. ",' , , 

.(~ 
)- 4. Como se obserVa, .as , alegações da requerente se fundamentam na 

necessidadeqe re"isão do'prociess'o que Objetiva a autorização para execução do 
Serviço d~ Ra<:lioaifusãoCômiJr1it~ria l1áq~elalocalidade. 

5. Tàisalegações nierecem as seguintes considerações: 

PrOcêsso,en~i,j3ri~g~~W~Jtij~~W~ ·«iJ~~Q~t1J'orar~éeaa~J:~:~~~:,a&,%~~~ 
co 11 stano ofício n01847/06, datado ,de 04/04/06, constando as alterações de 
conformidade com a Legislação. específica, pOdendo dar prosseguimento à análise 
do processo, acrescenta rido-se, ainda, que não há entidade selecionada na 
I()~ali~~~eem',qy~~tã(). ," , 

6. Objetivamente, as razões trazidas' pela· entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão destê Oepartamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas proçedentes, vez· que efetuou às alterações estatutárias, se 
àdequandó a Legislação, podendo dar prossegUimento à análise dos autos. 

UI - .CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- d~vE!rá serac:a~ª~o, di~l1tE! da procedência das alegações 
adilJzid~s, ocorrerl.do a .r~visão .. d.oato de arqiJivamento proferido por meio do 
ofí.çip ill~icado nO Pté~l11bulo Ié.vªn~o, ç91'1~equentemente, à regular tramitaÇão 
d()~, .autos para a equipe respoh~á"el pé.,Ia, análise dos processos, para que se 
proceda·à âveriguàç~o de possíveis 'pendências a serem cumpridas pela 
requea:-ente-para o saneamento dadocurnentação constante dos mesmos . 
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8. D~sta f9rma.~ill?ªminhc:lmC>~e~tasinformações, sugerindo a apf .....• : . ~#:' .. 
do Sr. Diretor do Dep~rtamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação, Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acornpanhádo de AR Postal. ' 

Brasília-DF,JC 4 de ~ de 2006. 

De acordo com a Decisão. 

Brasília;. DF,~4 de 

. ~ .. ,. 
. ." 

..... . 

S3I'Viço Publico f:édera' 
Mlr'lif:llêrio das CamulllcaC;6ea. 
CONFERe COM ORIGINAL 

de 2006 . 

... CARLOS ÁlSERTó'FREíRE'RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasma- DF,o'l1j de =r~ de 2006. 

J L. B. FERREIRA 
Secretário d erviços de Comunicação Eletrônica 
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Ofício n~O 19 ~ IQ6/!REC/RADÇQMDQS1SSCE~MC 

I?ra,síliã,.OF, (J Li de ~~ de 2006. 
Sltrvíço Pllblico Federal 
MIMltllérlo das ComunlCG~8 Ao,·Senoor 

~.dneY Apar:ecida ÍVIiran~~ 
A:s-sociação Go.hlúriit~rl~ ~á '~;ruverltúde de Congonhas do Norte 
RUàMàriá.Messiás, •. ,nP'5~i-'" CentrO 
3'5~~()~oQb,' -', c~h~óI1Héls~d.Q;:~}jt($' -', ,MG 

'S$nhorFiepf~,§.éHfClht~", 

CONFERE COM ORIGINAL 

DJànt~dª .. snáii§~':dqp~dido 'd~, réC()n~ideração',apresél}tacJo"pela parte 

ifii!~lf~~\lT~~"if"~~éla~~~~~~t~~~ití~~;~~~h~: 
',,' "AçI~9i$~oprqf$'ridil,.~ór,rn~i(jçl()OfíciO n01847/06, dªt9cf9c1~ 06/04/2006, 

ref~re,-~~ ,à" ê3n.ªIi~e'iniçi.arIT1~rlt~:(3fe~~~9a ,diante da doculTlen~açªÓ;'constante nos 
,,~qtp$:,~;ºçit~q9;·PIºÇ~§,$,º .. ºçlJá§,:qY~,"9,Jn9thíº que 'qça&!o:f\.Q\J "q.,a,(çlLJiVah1ento çlo 
prQGI3.ssP fcH revi$tQ,fàc~. aarm~sentaçã(),depedido de reconsideraç~oe anexação de 
nôvad6êLimêntél(;~'Ô; , côÍlside'fâa6' prôcedente. ,,c, '"c,' 

" "Face o exposto, infqrrriamps, que a decisão que promoveu o 
arquivarrientócfô .próê~ssofQr.r~çQri$i~er~da, devendo a Entidade aguardar a 
fin~lizàçãôCl6exanié 'dóá docúmentos:cQnstântes dosaLitos do processo, que por 
suáveifói, trâhlitadefpára à equipÊfrésp6hS'ável pela análise, para qUe se proceda à 
avsdgúâçãtrdé 'r>êiS$'ívêis"péridê6éiàá:a"sarem, atendidas pela rêqüerente para o 
saneamento da documéntação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

erviços de Comunicação Eletrônica 

a.lr - Informação - Rec. - Proc; n053000.051710/04 - Congonhas do Norte/MG - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 



. . 
).' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIQJ)U'USÃO , ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DESERvi;ÇOSPERADIODIFUSÃO . . - -~ . , . - , 

. , . . ~ ,.. 
, ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

, Referente Oficio nO , L 2J; , IqGSSRlDOUL -Me 
~ . de 02(j I 08 /200b. 

Processo n 063 XO ,~1. 91o! o<í; -'", LocaHdade: ~ _ do Á)~, - H~ , 
~d*~ ~(À/dOv .. ~~ ~ 
C ) :&x~idade no locallbairro lou com conc9rrentes: U arqulvado,L.Jem' análise, C.Jemexigência, Uinsfn:tídó 

'EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~mpddas integralmente - Processoinstnlído (la Fase)-, , ' . ~::il:,~~~~::~~~~§~ 
L-JCumpridasparcialmeIit~, restan90 a apresentação da, segtlin~e documentação abaix~~gA~1. ~QM O~ltJIN~.!-
L-)Cu!I1pridas inte,gralmente-PrGcessoinstruído (2"Fase)~EN~IDAI?E HABrLIT ' >.A ' 

V 1088 
'fi' f"'-'" 

( ,,-' \ : . 
, .... r 

Observa.ções:,~:__~~~~..!-.---:--_-,..-----,-;-~...:.-,,....,...----+~}.'..-====:::::...-

Brasília, __ '_" _' ,1200~ Engenheiro(à) responsável:.,.-____ -+--'--___ -I--_--'-_ 

'"v ' , " 
FANTASI.A:AJf>7;J~ ~Cócu ' ' " ,'SIAPE:, __ '-_~_-=-_--'-

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J C~mpridlLS integralmente. " 
~ Cl1l'i1.pridás pílrcialll1ente, restando a apresentação da seguinte .documentação: 



~J 

( 'J 
).-,....-

•....• , · .. ·:~~~m9:J,l.1-\§Cp~çA:p~~S .' A 

SECRETARlA:PlJ:'~E:ltYIÇO~]?:E'C0l\fUNIG*ÇAQ:KLETRONICA 
. .':QEJ!~rA;MENlo'J)It OmORGAIl:E$:El{\itÇos 

Esplanada ·dos MinistériOs."':" :i3róco,~'R"..,,3~,aÍ1d~f -,anexo' oeste -salâ 300' -70044-900 ...:.. Brasília/DF 
. .' ". F~n~:(61)3311-68s>0-F~: (6Ú3311~(i617 . . 

Brasília, .z-(; de outubro de 2006. 
Ao Senhor 

~~~.li.~.de.(jo~gÓnhaSd9N6i1e 
3·585Ô-()Qoj.éb4~pMª&4pNº~~·.,~:MG 

Assunto: ·SóU~lta~·~.º.(f~:J)'ócu.;#1~#táção 

$éngqr ,R~pre·s.ehtant(~; 
. . ... " ... ".- .. 

'. ,T~~~Ô~tti.~i~t~,lf~háli~e teªli~~da110pr()ÇeSS.9~. °5~O,ÓQ~~S17iO/{)4,na 'localídade 

~~~l~r~I~~!~l~\.~:!~~~1i!~~~7âP:~::~~~!~ 
,.:pq~~~~!~~ÃO'~'~~Â.:" . 

: ., .... · ..•. 1) .• :mQjç:a.yíiO,110. 'ca.b~~!d,.o" e, .,artigQspCIi9ueníes, de. sqa denominação 

~~~~~;!~~1:~~<r~!riI:~:d~·;':~~d:adt~ó!:~;:rl·t.~e~s~t~ ~ 
. '.~)w~lqs.ªº:4~p:tre sç'qs obJçtiyos sociMs 4as finfllidrides do Serviço.de Radiodifusão 

COWl.1~~,~~:~q~fQ~iíJ,3i§9S I ~ V 40 art 3Q da ,Lei nQ 9;(jI2,de f99~ O~dicar os incisos 
expr:es~=!m~n.~); ,,,(. ..... . '. 

, , .. v.· ..... 3): mclusão "dédispositivo, ~mcijmpI~ntentaçã~l aodispósto no ar. "70 do Estatuto 
Soci~l:4~Xo~a,.q~~,.a.sS~~~.Ú!ingressó,'.b0mo".ass0ciad0;.·q~,todo'e·'qualqueF.'cidªdão·domiciliado 
na 16d~tid@e;,;qtie~:~ssegrtté<:atb~ó:s0s seusassoCiâdos; pessoãStlsicas;' odfrciito: devotar e ser 
votad.Ô. pru:a:todqs'oS6arg{js :que'compõem' os6rgªºs~dhiifijstratÍV()á e del1perá;tiVós, bem comÓo 

• ", ;~. ," •• ". :-"'.'. .~ •• '... , • .'. "." ..... ' •• !... ,",--' •• '." '., "." 

~~~~-:-----,---~-J' ~ ......... ~ ~'::' -
lsm .inOS/SSCÊ4vfC> 



~_.--------------.~ , i1l~Nlço F't:lblleô Federal 
•. .ltct:!:',.ro. '" 

0--- -'o 
Mi"ilJlério dn ComunlcsÇOe8 
CONFeRe COM ORIGINAL ~~". J3 Jj ~\. 

\.V rvf' 

v&J 
<fu~itOdey()ze yôt,O n~sdYJ~p~tªçQes sobre ª v~dªl?()çia.Lgª.yªti4ªe ~n.ªs·çr~tí~~{ S -
~xistei1tés; que assegure Q'iiigresso, como assócia<las,de.pe&~ôajtirÍd· ... ... ·r1iiàJl.Íri;tti'vÓs, 
sediadasIiaJocalid~de,collferfudQ,.lhes inclusive,por intermédio .... .. . '. . ..... egais, o 
direlt& de:escq~ller,inediMte v~to; os inregr~têsdQs órg~qsdenb(mlÍi'v s éadniin1sif~tiv()~;'helTI 
P.9~~Q~~(eito .... 4~ y()~ .ê

V
.· vpto ~l11S d~1ib~ra.çÕes sobre avida soçial da. n.ti4Me·~. Iia,á· in~tânciªs 

dehberatlVas eXistentes.;'. .. .. . 
, , " ......., , . 

4) inclusão de dispositivo que indique de fOmla exph~ssa as determinações 
disp.9stáSiiÓ Código ·Cj\d.l, .iló.c~SO deassôc.ia.çÕeS;' art59caput eparâgr#()tÍrubo,d~ .Lei nQ 

lO)t:O§,~de J O·.de-j~tieii:Qde.2qQ2; • âlt~r}ldélíJêlàLei .• B: 127;. de 28/Q6/2PQ$ ,:e~',âdequação ao 

~~~i~i~~i~S'~~~~~~~;~~:Q~~uW~#~W:-~~:~~~·:;iç~~:~J: 
!S~~~i~~:IiJ;0~~~~f~~l6t~~:~~t~:'~;~~1·~:~J::~~~~:~/5· (üI,ii.·qªillt()·.·~Ó$: ·âs.saciados 

5) stlP8ti~içijo noar:t 2° da, .. expressão:. '~(., .. ). é unI órg;í9. repr~sentativo. na 

)0 ::~~!~~:~;~~tlti:.~~~:~~d:A~Pbot3i:la~j!O~~::;q7fçS.&O:.( ... ) é oma 
""'.' '. I' .. 

.r"-

r 1 
) '---

. :6}~xcl1isão.nQ,·ait~-l~~dOtei:nio:"( •.• ).editetor~s"; t~RdÓt ~m vista.qúe todos os 
car~9s< qlle cQl1ip5elll áDJetoH~.EXectitivà.dá· éritidá<I~<lévetãó estatingiça4?s'P9seu estàtuy 
socIal; ..,.. 

. . 
7).exeluSão~t)art36°do,termo: "( ..• ) e Conselho NacionaldàJuventude (~ • .y 

_.......... .... ' "', ".'0.:" "':'. . . -

~8}:·~llJisti~i:çªo"ªaiedâ9ijôdb· alt,·· .J:Q<1'défôpria··'qlié ,paSsê'a. 9.Ôh#âio· q#~···se ·ségit~: 
"os A~F.Jg .. ,~ ... J1 .•... ~~~..e ..•.. · .•... ~~~.' ..... 9 .. ~.~~49~}ª~y. :.:.r.'!s,p~,nderão, iIe91·lllesmos*bsidia,riâIll~p.tc,pel~s. obrigações 
contraídáspé.âEü.tidáde"v .... . 

. . ...9y~diçaçã.od~.q1.Je ,~p~nÇlsfarão'pa,rte da Diretoria Ex~cutiva Qsbrlilsileiros natos 
ou nlltUtaJiz.ird6s 'liá:IIiais'~4el o (deZ):i.l11ÓS .e m~i'Ótés'de ISan'os ... oU"cmancipa(los, de que ·os 

d:::!~:::~td~~ã~; eSh:te~~~:i~~~~sd;ci1t:m71etivo que lhes assegUre imunidade 
P.,,,.. . ..•... 9 •.. '. q:".~.i55'~}$~'~ 

. .' . ···açã6y,p-()rm~iodeÇçi1i9ãô Cartôtâria de ue a Afa de Fundação 
·.dat.a·.·d.,·a·'.·, .... d'e.·.····. a:'~ .,.A. ... ,: .. : ..... 'd··e···: . ·:·:····'.:.:o·..;··'d··· .. 't···,· d·" ·a""· .. ... .... '.. . At··· d·· AI·t· .. -

......... ..•..... ... . ... '.. ..3a •.... , .. :' ........ : .. aa . e ··eraçao 

. ·1l2RÜ·· ' •. ~. ·a" )~,··d~··~#~'14.ç~p.~!ltat:út~*ia .. data(lá .d~Võ3/05/200~ftd F~. J (j.5 
.,A~,s.J]9 .LiVo "A" .do Re 'stro de. Pessoas .. Jurídicas .ou Ou J q ~ . 

miCronlri::uidô<em.PêsSÔ;Jutídicasªc( I.fi1?êU:1l1a<fas deCertídão Ccúionújacolllprovando tal 
tegistf9~i<ei#,~têp.4h1i~n.} '~ .. Iilo'disppsto>(js. sli~~ns 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonna 
Comp!~m~n.t#f~21/?º.º4:,},. • ....• :... .. .. •...... . •.• ffP, lJP-t; 41 J ' 

~.....; ..•... .' ..... ºb,"$.~:P§,.:· :r.~I;~p~~,49Cullle:~t~~.áP"~$~lltáii1.registros.il1c~rr~t()s no Livro . "A" 

::i{i~~ii!'~~i~i;~~~i;~~i~gii~~i~~r~~;~;d~:::: 
altêr.ilªó,:,:~t~Dih~Ill. 4év' .. ââp'r.f'seIitat o devido. registro no Liv-ro.' '.'A~,' cloRegistro de Pessoas 
Juri~i~~s;,·· . . ~ AlM ~ . 

•• , .... i ry-
Ism~Pioé.Nó 53000.051710/04 - RADCOM/]jOS/SSCE~MC 



':'.' 

cl " 

...- (" n ~ 
~e", "0 

".1 C. . lJ ~. 
". . d) e~c~jJ:ll1ID"~?ç~n:ierifo, ª$s41adop:~l?)ltriªl repres~I1,tan.tele,~~f4~ ,çlltidM;:0 ~S _ ~é: " 

d~c1aran.do qtte aehtldªde re.querentertão,posstli' qualquer VínClIlo de:sú,bórdJll~<;ã:0. otlque a' -" 

. !~~ra!,~"$:~ !o::ioti~:~ .:~~tOti~d:k:t~li:d!~ta:. dj:;6q~er outra 
.. ,e),felaçã()cont~p.4o o~qp:t~,d,e t()dos ()s,assodadospessoasnaturais, .coW Q llúwero 

do CPF, nlÍrrierodpdocwn.enro de idêriticIadee órgãoexpêdidbi e endereço de re$idênciaou 
dóp1icílio;b~lil~Ô1ll0 detodosôsassociadç;sl)~ssoas"jÜrídicas',. com o mhhero dp dNPj;' número 

d. é. fe. W.·s,.tro.·. RO.ór.:.
g 
..•. : .. ão ..... L ... c .. o .•. m ........ ·;.· ..... p .. · •...•. e ... te.n ... t .•. · ... ~ .. e .•. · ... ,e.m.·.·,gyd.\.·. r .. ' eçoda. ' .. S~d .. ·.e, co .. morm.··· e. di.S. p. osto n. 0. SU. b. item.7 .. ;1 ... , a .. '.linea ... "d. ?., da Normâ CÓriiplementãf'Ol/2004:/:· ", ,'. . . . .'. . . 

=t~~e~~~b~~~~/i~.;t~~i'~~riJ~~1~:;~~t~~:~ftr~i!~~;t~:~: 
...• .... .$er;i fªç111t~doª}~s,s~eDJi4a4e,l1,o pra~Q de 30 (ttinta) diªsêo~tados do 

('"' J. recebjm~ll,tQqéste ,ºt'í,êj9 .. q~~·~!;tª Sep~(l'1!çº.mpªl!fi~~o t.iéAR,go.stál(A Viso . d~ recebimento), 
j\.... apreseintàr os·itenssolié1:tadQs.sobp~n:a:d~iarqúivrup.e~todo.proce~so. 

. , \,', .. '.. .' .. ,:, . . 

. . .. ' '. '. . 'Outr6ssini~ in(ónn~mos que'(Freferido prazo poderá serprotr()gadd,pof. ~a única 
vez,. ; por ' .• imtal'peribd~5 dê$4e'q~~'~',t~qli~iente'~pre~ehte, ··no. pr~optifa'q~pfun~Jito . das 
exigênci~s,u1Iia soliCitaçl:io.fotmaJ rtestê'séntldoeailida, toda a d9cuin~ntaç'ãoe#vi'adâ d~verá 
ser' ãpres~l1tad:ari.Q<Qriginat Qii~Jjj..'cQP~~:aut~ntic~da,· conforme d.etenninaçã(), disposta no 
subitem73 da. Nórma· C6m:pleimentarOllZOO~4; . 

. Íços de Comunicação Eletrônica 

Ism -Pro.c: N° 53000.Ó5171 0/04 - RAi:>COMIDOS/SSCE~MC:: 

Sarvi90Publito Federal 
Ministério das COnlunlcac;Oo& 
CONFERE COM ORIGINAL 
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Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 
Rua Maria Messias, 79 Centro - Cep: 35.850.000 ~-COngõnhas·-aôNorte - MG 

Oficio nO 45/2006 

Congonhas do Norte, 26 de Dezembro de 2006. 
M IHISTERICI DA a COM lINICA ct5es 

8Rp.8iu.o .. DF 

Ao Senhor 
Joanilson L. B. Ferreira 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

53000 000463.12001-'1:2 

04.{!i l2007 -08:43 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 
Brasília/DF 

~ J'VI9Ól ~tiiilí&;tJQ'I'Il' 1 
Mlni'Iéno daa Comunlca~08& 
CONFeRe OOM ORIGINAL 

I1mo. Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Em resposta ao ofício n° 7042, enviado por esta secretaria; Vimos atr ' oeste 
solicitar uma prorrogação do prazo determinante, visto que o recebemos apenas dia 23 de 
novembro por causa dàs chuvas que ocorreram na região. 

Além deste imprevisto, não temos cartório de registro na cidade o que dificultou o 
processo em si. Já estamos em processo de finalização do solicitado, porém como estamos 
no período de final de ano. Solicitamos que esta prorrogação se estenda por mais trinta dias 
visto a dificuldade logística da nossa cidade. 

No ensejo do deferimento favorável a este despedimo-nos elevando os protestos de 
elevada estima pessoal nos colocando a inteira disposição para sanar quaisquer dúvidas 
oriundas a este ou que se apresente. 

Atenciosamente, 

Edney ~randa 
Representante da Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do NOlie 
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DECLARAÇÃOPE ISENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DA JUVENTUDE DE 

CONGONHAS DO NORTE. 

Eu, Ediney Aparecida Miranda, identidade MG-7.680.930, CPF 

037.212.386-48, Presidente e representante legal da Associação 

Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte, declaro para devidos 

fins que esta entidade não possui qualquer vínculo de subordinação ou que 

a sujeite à gerência, à· administração, ao domínio, ao comando ou à 

orientação de qualquer outra entidade, mediante compromisso e/ ou 

relações ligadas à juventude. 
--------------------

CONGONHAS DO NORTE, 13 de junho de 2007 

Ediney Aparecida Miranda 

Presidente dá Associação Comunitária da juventude 

de Congonhas do Norte, Minas Gerais 

!!""","'" ., 

~ Sarviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 
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ESTATUTODAA~9~1.~ÇAOCOMUN~TARJA .. · 15): ">~. 
DA JUVENTUD~ DECONGONHASDO NORTEo J :J 

,-- "ACJ" - . .,. .&)s-

Capítulo I 
Da Denominação, Sede e Fins 

Art. 10 - A Associação Comunitária da Juventude decongonhas do NOite, também; 
denominada ela sigla ACJ,constttuí a em vmte de setembro de 2001, é uma entidad.e ~j'. ~ PÓ~lill0 Fêdêml 

1\4 M!f,t'ill ~fj§ e@ffi\JAléi ... ~."1il 
civil sem fins ucratlV(~s,ªPíi!Jijdária,alJtÔDoma com per$Oillllidade jurídica' e própria CONFe~t: eOMORIGINAL 
distinta dê'Seú-sãsso.ciadoscom duração indeterminada, com número ilimitado de sócios e 
se regérá pelo presente estatuto. 

~, .. ---
Art. 2° - A Associação Comwlitária da Juventude de Congonhas do Norte 

sede rovisória na Rua ariá Messias número 55, Centro, Con onhas 
Gerrus; foi'õ na Com'arêa de Conceição' do lvIato Dentro é uina entidade representativa da 
comunidade de Congonhas do NOite. 

Art. 30 
- A Associação Comunitária da Juventude 'de Congonhas do Norte tem 

como objetivos: 
~ Proteção e amparo à comunidade; 
~ Trabalhar para O desenvolvimento comunitário atl~avés da integração visando a 

melhoria do bem estar soçjal da população; 
.I; ~ Proteção a saúde d!'J, família; 

» Incentivar o esporte, cultura e o lazer l1as comunidades rurais e urbana; 
» Integração dos associados com outras associações existentes; . 
» Promover e implantar ações para o desenvolvimento sócio-econômico e cultural das 

comunidades rurais e urbana através do altesanato e promoções de cursos 
profissionalizantes; 

» Proteção do meio ambiente através de integração com entidades afins e que atuem 
na promoção de campanhas educativaS e projetos de recuperação ambiental; 

» Incentivo ao turismo, mostrando.O.s pontos turísticos da região; 
» Elaborar projetos e firmar convêni6s com órgãos e entidades financiadoras para 

atendimento às necessidades da comunidade; 
» Promover campanha de alimento e agasalhos; ,> 

» Promover campanhas e palestras anti-drogas visando a educação e o .futuro dos 
moradores das comunidades; 

» Dal' assistência a educação, ao espOlie, às manifestações folclóricas, artísticas, 
culturais das comunidades do m\.Il1icípio; 

» Promovei' a implantação e execução do serviço de radiodifusão comunitária 
ví'Sando a mtegração das comunidades urbana e rural e, divulgação da sua cultura. 
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Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tl'adições e hábitos 
sociais da comunidade; ~ 

Oferecer. mecanismo's à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; / 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando~se aos serViços de defesa civil, 
sempre quehecessádo; / 

Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas át'eas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; ~ 

Permitir a capacitação dos cidadãos no exercfcio do direito de expressão da forma 
mais acessível possível ,-----
Fazer a divulgação, após aimplantação da RADCOM, dos eventos que porventura 
venham acontecer, além de .desencadear campanha para as realizações desses 
eventos; / . 
Promover o desenvolvimento cultura1das comunidades rurais e ul"bana, após a 
implantação do Serviçp de RADCOM,possibilitando assim, levar conforto às 
famílias rurais e urbanas com entretenimento, educação, lazer, informação e cultura. 

Art. 4° - No desenvolvimento de suas atividades a Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte terá um Regimento Interno, que aprovado em 
Assembléia Geral disciplinará o seu fUl1cionamento, 

Art. 5° - No desenvolvimento de suas atividades a Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte não fará qualquer discriminaç~o de raça, cor, sexo ou 
religião. . 

Art. 6° - A fim de .cúmprirsuas finalidades, a entidade· se organizará em tantas 
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem tlecessádas, e acordo com o 
regimento interno. 

Capítulo II 
Dos Sócios 

r~:~;::ço:-:::P::Úb:-:I;:-CO~Fed---e-ra-,--"1 
Ministério das Comunica~s 
CONFERE COM ORIGINAL 
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vi~ social da entidade e nas instancias deliberativas existentes, Sendo assim distribufdos ""<s 
nas s~es categ<rriaª-!- . j ~. 

Sócios fundadores São aqueles que participaram da assembléia de constituição dk>.&S _ </J
Ot 

entidade e assinaram a ata de fundação; 

Sócios contri5uintes - São os que contribuem com uma importância mensal no valor e na 
modalidade estabel'écida pela diretoria; 

Sócios benfeitores - São os que contribuem com a entidade espontaneamente e 
periodicamente, sem que a mesma estipule a forma ou a quantia; 

Sócios beneméritos - Sãoosque prestam à entidade relevantes serviços, peI1encendo ou 
não ao quadro social, sendo os mesmos indicados pela assembléia geral; 

Sócios honorários - São os que prestam à entidade relevantes serviços, não pertencem ao 
quadro social e não mora na comunidade ou município, 

Art. 8° - São direitos dos sócios quites com suas obrigações: 

~rviço Público Fedbral 
Ministério das ComunicaçOes 

co 

co 

Votar e se votado para os cargos eletivos; 
Tomar parte nas assembléias gerais, 

Art. 9° - São deveres dos sócios: 
co Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
co Acatar as determinações da diretoria; 
co Zelar pelo patrimônio da entidade. 

Art. 10° ....:. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contrafdaspela Entidade. 

AI't. 11° - As contribuições devidas pelos sócios devem ser pagas mensalmente na 
tesouraria da entidade ou em outro local determinado pela diretoria, até o dia 15(quinze) de 
cada mês, somente tendo engesso nas dependências da associação os sócios que estiverem 
quites com suas mensalidades. 

Capitulo III 
Da Administração 

Art. 12° - A Associação Comunitária da Juventude de Congonhas. do Norte será 
administrada por: 

CONFERE COM ORIGINAL 

.. Assembléia geral 
-o o n ~ co Diretoria 
:i~, t?:'1 g ~ 
·-i i':Z1 "-" 6- co Conselho Fiscal 
'_! ",n' ;.:; '. ~ ::t 
:: ,~(~ ..... '~~ 

.' Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, constituir-se-a dós 
'SÓ~]Os em pleno gozo dos seus direitos estatutários. . 

'", 

l.~' , , . 
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Art. 140 
- Compete à Assembléia Geral: 

• Eleger a diretoria e o conselho fiscal; 
• Dec~d~r sobre as re~ormas do estatuto; . 'J6.2 
• DeCIdIr sobre a extmção da entidade nos termos do artigo 37; . S 
• Dec!di~ ~obre a convivência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens de ~ V!S _ .. 

patnmomo; _. S 
• Aprovar o r~gimento interno; 
• Destituir membros da diretoria e do conselho fiscal. 

Art. 150 
- A Assembléia Geral realizar-se-a ordinariamente uma vez por ano para: 

• Apreciar o relatado allllal da diretoria; 
• .AS!!lterações estatutárias e/ou destit~içãQ dos administradores sel'ão tratadas em 

assembléia especialmente convoéadapara esse fim; 
• DiSCutir e homulo.gm:-aioontas e os lnilaflt;l0s aprovados pelo conselho fiscal; 
• Apreciar, aprova!' ou .,reprovar o plano de aplicaçãO dos recursos da Associação 

Comullltána da Juventúde de Congoflha:s do Norte. -

Art. 16° - A assembléia geralrealizar-se~a extraordinariamente quando convocada: 
• Pela Diretoria; _ -
• e.elo Conselho Fiscal; 
• Pelg..requerimento de 1/5(um quinto) dos sócios quites com suas obrigações sociais. 

Art. 170 
- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado 

em local público, publicadó na imprensa locàl, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mínima de· cinco dias. Qllalquer assembléia instalar-se-á em primeira 
convocação com a maioria dos sócios, e em segunda convocação com qualquer número. 

Art. 18° - A Diretoria será constituída por um presidente, um vice-presidente, ,I· 
primeiro e segundôsecretários, p1'lll'leil'o e segundo tesoureiros. 

§ r - Fará parte da Diretoria os bl'àsileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipado~ 

ç 

§ 2° - Os dirigentes não poderão estar no exercício de dato eletivo ue lhes 
assegure imunid .. a qua ecorra foro es ecial. 

§ 30 _ O mandato será de dois anos sendo vedada mais de uma reeleição 
consecutiva. 

ir 

Art. 19° - A eleição para os membros da diretoria e conselho fiscal dar-se-á por 
votação direta e secreta. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á eleita a chapa que tiver maioria simples votante 
presentes á eleição, 
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At:"t. 20° - Compete a Diretoria: 
• Elaborar e executar o pl:ograma anual de atividades; 
• Elaborar e apresentar à assembléia geral o relatório anual; 
• Integrar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboràção em 

atividades de interesse comum; 
• Admitir e demitir funcionários. 

Art. 21° - A diretoria reunir-se-a no mfnimo uma vez por mês. 
Parágrafo Único -Qualquer membro da diretoria que' faltar duaS reumoes 

consecutivas, sem apresentar justificativas, poderá ter <:> seu mandato cassado pela 
assembléia gemI. ' 

Art. 22° - Compete ao Presidente: 
• Representar a Assodaç,ão Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 

Judicial e extrajudiciall."Qerite; , 
• ,Cumprir e fazer cumpri{este estatuto ,e o regimento interno; 
• Presidir assembléia geral; 
• Convocar e presidir as reuniões da ,diretoria; 
• Movimentar contas bancárias e emitir, com o tesoureiro, cheques; 
• Examinar e assinar, junto com o tesoureiro, balancetes mensais e ball:ll1ços anumiis. 

Art.23° - Compete ao Vice-presidenti;l: , 
• Substituir ao President~ em suas faltas ou impedimentos; 
• Assumir o mandato em caso de vacância até o término; SêW!ço ,Pébilim F'ê@~ffl\ i "T 

MIf\jllléM dilll Comunicaçóe! 
• Prestar de modo geral á sua colaboração ao presidente. CONI'tEREl COM ORIGINAL i , . I 

Art. 24° - Compete ao Primeiro Secretário: 
• Secretariar as reuniões.da diretoria easséinbléia geral e redigir as atas; 
• Publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
• Receber, ler, assinar e responder todas às correspondências da entidade. 

• 
• 
• 

Art. 25° - Compete ao Segundo Secretário: 
Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimento; 
Assumir o mandato em caso de vacância, até o término; 
Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 26° - Compete ao Primeiro Tesoureiro: ", 

Z 5 009 

• Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Pl;lgar as contas autorizadas pelo presidente; 
Apresentar relatórios de receitas 'e despesas, sempre que forem solicitados; 
Apresentar o relatório fmanceiro para ser submetido à assembléia geral; 
Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal; 
Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à tesouraria; 
Manter todo o numerário em estabelecimentp de crédito; 

" 
; _ ... ., 'f ,-.;-"1..-\"';1-1 f,l t-lotus, 

... :.'a 1,'il'Z1' r.: :'1.'~.;-",:,'.~~! .:.:,,!.:. ' .. !. "~,, ....... " • 

~.'i','l~.l;itm Ct'h., 1~,C~.;.I!ii"· ".'.'; ~~, 
Bm;';~' •.... . ~~~~ 

, ( .. t~ .. \, • ......, • "-'-' ..;".. =..!./ 

::;1-fPJ: 21.2";L:'~;';i:", ,~) - i~,lulAüiônio 
-f;r~ira, 152 - Cenb'ü - :(1':::; (31) 3869-11 16. 
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• Abrir e movimentar as contas bancárias da entidade juntamente com o presidente. 

Art. 27° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
• Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
• Assumit· o mandato em caso de vacâticia até o seu término; 
• Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro tesoureiro. 

Art. 28° - O Conselho, Fiscal será constituído por três membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela assembléia geral. 

Parágrafo primeiro - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da diretoria. 

• Sarviço Público F8cferal 
Parágrafo segundo - Em caso de vacância o mandato será assumido pelo Mlnisténo das C0'71un1caçOe$ 

. respectivo suplente até o seu término. CONFERE COM ORIGINAL 
"\ 

:rtóna R.[-:~:i st?~} 
e l',h.~,f" 

marca C,_.: 

Parágrafo terceiro -Qualquer membro do conselho que faltar a duas reuniões 
consecutivas sem apresentar justificativas, poderá ser cassado pela assembléia geral. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 
• Examinar os livros de escrituração da entidade; 
• Examinar o balanço semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
• Apreciar os balançQs e inventários que acompanham o balanço anual da diretoria; 
• Opinar sobre aquisições e alienações de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cad!l dois meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário. l . 

Art. 30° - As atividades dos Diretores e Conselheir~s, bem como dos Sócios, será 
inteiramente gratuito, sendó:'lhes vedado o recebimento de' qualquer lucro, gratificação, 
bonificação ou vantagens. 

Art. 31° - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividindo bonificações ou 
parcelas de seu patrimônio, sob forma ou pretexto. 

Art. 32° - As vendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território 

nacional. 

CapífuloIV 
Do Patrimônio Soçj.al e Recursos Financeiros. 

Art. 33° - O patrimônio da Associação Comúnitária da Juventude de Congonhas do 
Norte será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoverites, ações e apólices de 
dividas pública. 

[PJ; 2L2~n ~.:;.:,' ,'. 'i 'I ( 
.' r. r, ~_.~' • . '., - u:u, LaWnio 
eIra, 1..1., - Centro - :i : .... -: (31) 3869-1114 
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Capítulo IV 
Do Patrimônio Social e Recul'sos Fin,ancei 

Art. 33° - O patrimônio da Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do 
NOlte seráconstituido de bens J11óveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de 
dividas pública. ' 

Art. 34° - Nenhum pertencente ao patrimônio da Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte será vendido, alienado, hipotecado ou penhorado, sem a 
expressa autorização da assembléia geral. 

Art. 35° - Constitui recursos financeiros da Associação Comunitária da Juventude 
de Congonhas do Norte: 

• Amdlios financeiros obtidos de qualquer origem que lhes forem destinados; 
• Contribuições financeiras oriundas de convênios, acordos e contratos; . 
• Subvenções e auxílios eétabelecidos pelos podere,s públicos; 
• Rendas decorrentes da exploração de bens próprios com prestação de serviços; 
• Contribuições dos sócios da comunidade e seus grupos da vizinhança. 

Parágrafo Único - Os recursos fmanceiros serão mantidos como depósitos em 
bancos de reconhecida idoneida:de. 

Art. 37° - A Associação Comunitária da Juventude de. Congonhas do Norte será 
dissolvida, por decisão da assembléia geral extraordinariatnente, especialmente convocada 
para este fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

'~ 0, , .Q) 
. ~ .... l) 

, .~ 
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6aM~ Píibilto Federal 
Mil~j§IÓfiij dll& COI'ttY/ilooQ6'ê 
CONFERE COM ORIGINAL 

,...." Art. 38° - O presente estatuto poderá ser formado em qualquer tempo. por decisão 
absoluta dá maioria dos associados, em assembléia geral especialmente convocada para 
esse fim, e entrará em vigor na data de seu .registl;o em ca11órió. 

'. '.1',,: 

Art. 39° - Os casos omissos resolvidos pela diretoria e referem dados pela 
assembléia geral. 

" 
Art. 40° - Os Sócios por ventura se retirarem ou forem excluídos da associação 

nada poderão exigir da mesma. ' 

""" j • ... :"'.rai~ 
" Congonhas do Norte, 03 de janeiro de 2007. 
,,',)-:MG 
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DIRETORIA: 

PRESIDENTE: Edney Aparecido Miranda 

VICll-PRESIDENTE: Flávia Almeida Santana. ~ 

1", SECRET~O: Nlvane Vieira Milanez .~. ti:", ~ 
2°, SECRETARIO: Graciliane Saldanha de~alho "" /, 

1°, TESOUREIRO: Alessandro P1res de Moraes.f-" -IN~:l!Q!~---------
I 

2°, TESOUREIRO: Ronivon Mendes da Silva -~~~rt=f!;.:.k:l!l-----.,L\,C~~~::2..--t,.Loí~J~ 

CONSELHO FISCAL: 

EFETIVOS: . 

Edlo Rodrigues Simões 

~~MÇd póbllco ~ederal • 
Minllllimo da; ComúnicaçOes 
CONFERe COM ORIGINAL 

Juvenil Rodrigues da Silva _~bLlL~~~~L..i:::::"::".J.<!:.c::...-----c~~~ 

Iván Corre a de Miranda 

SUPLENTES: 

Reja,ne Cristina Ferreira 

Raquel Alonso Ferreira 

José Paulino da Silva 

IIOp744 .. 336/0001-07'l 
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Refé~enteOficio'fi° .7}()9r:b . "O{jSSRmOUL-Me de . 0)6 1.Jo 12006. 

,>'ocesso n :. o.5J 1.#J leq . . Lo<"'dade,~~", '*l.;JfljJí,J uq· ... 
~nti.dade:~.· ~to(1f()J I;/Jil .ffJMX1N11Mih;· ~ .. Q~ toA) .d): .YQ1Âli '. 

(. J Ónica· entidade l0 \ocallbairro louc0It1 concorrentes: Warquh'~do. L.Jem·análise~ L),em exig(Siíçia. LJ ins~d6. 

: EXIGÊNCI;\S, TÉCNICAS:: . 
, 

u:lD;ClÍm,pri~ integralme~te~ Prop~sq.irlstíui4q(t~;FilS~) .' . . . ..' '., '. . 
~ L.0.·.CutIlpriQ~ .p*rcía)meqt~;:r~s(W1çip .a.apr~~ntaç~Q.q~segtliºtp,dóc:~º,eniá~o .. ~b8;jX()deScrita: 
:.".') D CUJ11pnrlfi i~te.~Íménte~Breéess~iÍ1strú~<Io (~áf~e) ~E~IbÃD.EHABttrtAb.A .' . 

Brasília,._. _1_ .. _. ~006. ·:En~ell.h~irp(á)r~P.?Dsã:V,el:,_· ~~--'--.,----:-~~--'-:,,{-_--,-~'--_ 
(). . '., ' ...... 

. ,.F· .. '.·L ·NT .. ·.: .·A· "SIA" '.' )d' AÍ') ;, -,."N.I/ '·.'r,fl':' " .. .n. :: vv~v ~ ... WY MN~ ': ... . . SIAPE.:.-'-. ___ ....:.:-..,.-"",:",---,_ 

:,\ " \ . ", Y' " .; ~-.~ :'" .. ,. .'" . ", : . 

EXf~ENCIAS:;JlJRlI)ICAS: 
• •• .~. ,;, '. h 

'. .; WÇ~pn,~lls inte.~aI~ente.. " .' ... . '. . .' .' .' 
; "W:0Cuihpridasparêiálfuente, restáridda 'apresentação da seguiiltedocumentaçãó: 

A~"mr~po~.!.h . ~~:WAI 
SIAPE: do díd2. 

r .t./".. .~,. A:=c. n, > • 
-",m~j' -. L01lIl1;t1 '. 

Chefe de Sarvlçv ue Radiodif· ... ,ria 
Moi 136f";!i'·.: 

.. SERAClCORACIDEOC/SC 
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MINISTÉRIO DASCOMUNICAÇÓES 
SECRETARIA .,E~E:RYIÇOS:QEéo~CAÇÃOELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTODEOU'fQRGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3" andaT - anexo oeste - sala300 -70044~900 '- Bi"asilia/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ACYSenhor 
EDNEY APARECIDA MIRANDA 

, ASso«íação Coinunitária da Juventude de Congonhas do Norte 
Rua Maria Messias ,""" n. ° 55 ~ Centro 
35850~OOO/ CongonhaS do Norte - MO 

Assunto: Solicitação de DocumeIltação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ "ô de junho ~~ço:;:";;, P::::lib:':":':"ôO-.:'(:6!d'';'' -er-s,-­
Inllll&/'iO das Camu"/CN~ 

CONFERE COM OR'G'NA~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.051710/04; na localidade de 
Congonhas do N9rte - MG, no qual essa Entidade requer autoriz~çãopara execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considel'llI1doa documtmtação já apresentada pela requerimte, solicitamos a 
V.Sa que sejam enviados os seguintes doCUmentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍ.riICA: 

a) cópia de, cOIQprovante de inscrição no Cadastro Nacional de P~ssoas Jurl~cas do 
Ministério da Fazenda- CNPJJMF, confortne disposto:Qosubitem7.1, alínea "a" da NOrma-Complementar 
01/2004; constando aretificaçãodocanipo dedescriçiio,~ome Empresárial de modo a estar indicado: 
Associação C~nnlnitári:l da'JuveIitUde:de Congonbas dI) N.orte. 

Óbs: 'Foi solicitàdo fto~ofiéi() ánterl~r,;Jiorém; a ,eIitidade nãoécumpI'iudevidamente 'a 
exigência.". tendo ", êln<Vista ,quê uoCNPJ." está: iJidic~ndo· gue:'a+deliómiIlaÇão:!d~-~ntidadets'eria: 
Assoéiâçãó' ComuDitárladaJu:VcJitudêideCongonh'as.'M NóTteACJ:NoCNPJ',:(ieve :estâ'r.:iIidic'àda 
exatamente li deJioilili1açãôd~fhí'idá>na Ata de 'Fundaçãodaieutiatldtbquhl seJa: AssôCiàdio 
Comuílitáliada:J1I.vtlnfudê de,€ó:ngoÍlJíáS do Norle. ',.,,/ \ 

b) cópia do Esta~to S~cial, na ínt~gI;~ legível e m~difiçada em respeito ,a04isposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2;1:1 da NOh:naComple)lientar 01/2004, .C9Dstimdo as alt~raçõesestatutárias 
abaixoelencádas edevidamen~e a~er"adas j;unt() ao registro inici.aldo Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicás ou nllcrôfiliriado em Pessoas Jurldicas: Ft.J, J ;;;5 . 

- indicação, no cabeçalM e artigo.Jo e em todos oSidemais"artigos pertiIlentes, de sua 
denominação rigorosamente de/acordo ,com ácoiistante' JiaAta de FundaCão ,da .A.ssoC1.açãode modo a 
constar: Associação Comunitárià dl'lJuveJitudede,CongonbâsdoN'orte: / 

Obs: Foi solicitado :no ofício anterior, porém, a entidade não cunipriu devidamente a 
exigência, tendo em vista queJiócabêçaÍlÍoeartigo't°;do Estilfuto:Sôcialairidá apresentam' a~sigla:'da 
entidade não suprindo a exigência' soliCitadà., No cabeÇalho" artijoi ",: ti ,em .tôdoS- .0s';1I'emaisartigos 
pertiIlentes deve estar indicadáexatame:ntea denomiriação defiiiida'naAtac:Í'fFündaçãorlil<entidade, 
qual sei a: Associação Comunitária da'Juventude de COIÚ!onhas dClNorte.Na Atâ;de:Fundàç~{) :não 
foi indicada nenhuma sigla, desta forma, este Departainento não pode aceitar li bidlca'Ção dil meSma. 

lsm - DOS/SSCE:MC 
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Ressalte-seamdaqueo !Estatuto ,Soclal;deVldamentealter~do deve estar regIstraiio n'(;:)/ U fi \).l> 

LiVro "Á" do\Retrlstro.dePêssbas'jurídicas;:OÉsfâhito'.encâfuüililldo anterioimente:nÍitdúpre.a '<1ff 
exi'êriêi . oi' ." dica: Livro· "Ai' 'orémnão <iliruca.P«issoas. J,irlciic~s ··nãD ' satisfazendo :a.eii ência 
legai.. / 

." .. ' c)comprovação, por meio de. Certidão çartorária de que a Ata de Fundação datada de 
20/09/2001 foj, devidamente registrada ne> Livro. "1\ "do·R~strode PCsGoaSJOridicas; ou'oocrofmna€jo, • 

. ~~p!::;:~s !u~fe:;:;'~~~~:!~;.~~~!ã~;=:!;~:~~'::rb~~2~:~~F: áj~8men~o ~=Íérj:~~~~!;~~~~çOesl; 
~.'., •.... . ,O.'b. ·s: o .•.. r.efi.e~do.' .doc.um .. ~nt.o ... ~pres~ntaregistro mcorretonão s~nd? a~eito.por;e &ONFERE COM ORIGINAL 

Departam~nto.Ressalte-se amda que no carimbo que. consta na Ata deve estar mdicando o regIs o 
no LiVro "A" do Registro de Pessoas JUrídicas. / 2 5 NOV lODO 

d) prova de que os Srs. Nedson per~ir~~oes(IvanJOSé de Mira~. -.te a Sra. Arl . a 
Sal. da. ~11.aÁão. br.~. ileiros natoso~ .:.ha~aliZados h.ámaidedez anos e maior~ e dezo.it,o m.?~,J;~;;:z======::J 
emancrp~~~(cóp1adoRG ou Certidão de Casamento e C F), de acordo com aosublt. ,?-1, alínea e· 

Norll'ia Cetrle~e~j~~1/2004. Ft;. Jf}O. . ff:J;J ~i· . 

• '.' e.·.).decl.aração, ass.,inada .. pel.o.s sr.s.N .. f .. ds ....... 9.'.é.npereir~ .• p ... o ... es(.;. IvanJo~é de Mir~. ndate.aSra. 
Arleila. SaldJ!~ comprometendo.-se ao fiel cumPnID:ento das rmfls estabelec1das para Semço, de 
acordo com ~sub1tem 7.1, alínea "1" da NormaComplémentar nO 01/2004. fio. ) 16 

fio. J93. fh.J~ J. . 
f) declaração, assimtda pelo aJ:ual. r~es.entante l~ga1, de que todos os seus dirigentes 

residem na área.da comUnidade a ser atendida p.ela: ei;tação ou na áre,aurbana da localidade, c:onforme o 
caso, dé acordo com ao subitem 7.1"alinea "h" da Nórma Complementar n° 01/2004, 'tendo em vista qne 
houve alteração no quadro diretivo da· entidade •. 

g) declaração, assinada pelo atual. rwresentanttl legal,. de que a entidade não éeJ(ec:utante 
de qualquer modalidade de serviço de radiod:ifusãó,inclúsive êom1)nitária; ou de qualquer serviço de 
distt{bllÍção de sinais de televisão m~diari.te assjriatiü:a, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de assocjados, pessoas que, nessascoÍldiÇ'õeS, 'participemde outra entidade<detlIDtorade outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionadps;qeacórdocpm <> disposto no subitem 7.1, alínea '1" 
da Norma Complemimtar 01/2004, tendo einVista qúebouve alteração no quadro diretivo da entidade. 

Será facultado a essa entidade, nopr~o de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
de~te oficio' que está sendo acompllJihado 'de AR Postal' (Aviso de recebimento), apresérttar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única: vez, Por 
igual período, desde que a requereIj.te apresente, no prazo para. cumprimtlDto das exigêb;cias,. uma 

. solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá. ser apresenbída no 
originaI ou em cópia antenticada:, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

]sm Proc. N° 53000.051710/04 - RADÇOMIDOS/SSCE-MC 
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Oficio n° 00112007 
Assunto: Resposta ao oficio n° 3444, referente ao Processo nO ,5,p000.051:710/04' 
Data : 14/09/2007 

Prezado Diretor, 

M lNl;:;TERI') OP. S COM iJNIC:A ç:.5ss 
BRAafLIA • DF 

53000 05425.tJ2007 -99 

28 .. \)9.1'2007 -i; :07 

Em atendimento ao citado oficio, venho por meio deste encaminhar a documentação 
solicitada (docs. anexos), referente ao processo n053000.051710/04. No entarito, informo que 
não esta sendo enviado a alteração do CNP J, em virtude de que até a presente data, o contador 
não nos enviou o novo CNPJ com a devida alteração. 

Diante do exposto, solicito de V. Sa. apfQITogação do prazo por mais 30 (trinta) dias 
, para o envio do CNPJ com a devida alteração. ' ' 

Sendo o que apresento para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

~ 
Edney Aparecida Miranda 

Presidente 

Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900-
Brasília/DF 

Rua Maria Messias, nO, 55, Centro, Congoiihas dó Niirtil/MG - CEP-35.850-000 
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Eu, Arleila Saldanha/'me comprometo ao fiel cl;lmprimento das 

9-0TIl1as complementares ~ disposições instituídas pela lei n° 9.612, de 19 de 
':':: "' , 

fevereiro de 1998, como l,lm serviço de radiodifusã() §on9ra, em freqüência 
'!.' / ,,". ': ~,"., .. .'. ,e. . .;,"" 

<;;,~ri,lodulada, corri bai~~: potênêi~ .-e,,_po~eitura restrita; para ser outorgado. a 

",fundações e. associaçõescofi'qnitárias, sem fins lucrativos, sediadas nesta 

localidade, e estabel,ec~r c()ndições técr~l~Jl.s de operações das respectivas. 
, _' . . .. 11.,.,,,.,, :" 

r Congonhas do N~rte, 05 de agosto de 2007. 

, , 
,2° tesoureiro da Associação Comunitária daJ·uventude 

-\- ...... . ~ 
, , ~ 

-." c de CongonhaEiAlp Norte 'H ,,' 

y. 
! ~,\)' , , 

I ~ . 

r ..... :., 

IF""'" _ 

Sarvlço Ptlblico Federal I 

Mlnlsténo das Comunlcaç0e8 
CONFeRe COM ORIGINAL 
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Notas d-e C0,'1g()): .. ·;·~s do Nor,fe 
Conceição dol.1atoPentro - MO 

~-"--,,-,:,,,,-=-=~,..c l$:~ - Centro - Fone i 3869-1114 
: 2I.241.346/0IJOl-80 - .A.r.tÔniO~ 
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Mlr\hllttifJ d36 Ci ~~~~ 
CONFeRE COM ~:~GI~AL 

Eu, Ivan Jose de Miranda, me comprometo ao fiel cumprimento da 
~t;<::f:i.~.' • . 

) 
no.rmas compleUlentares e disposiçõesjn~tit1;tídas pela lei nO 9.612, de 19 d 

..' '"7~: 

. ~yvereiro de 1998, como um serv.iço de radiodifusão sono:ra, em freqüência 
, !~'T' 

.. ' modulada, com baixa- .. potêilcia e cobertura restrita, para ser outorgado a 
.... ..' 

, ,fundaçõ~s e assoc~açQ~s, 901lÍupit~as;serp.,,p.ns luc.rativos, s.~diadas nesta 
'. • 1.~. • . ' .. "':." '.' '. ". • • :-:: • • • • • ~::'" ;.. •• • • • • .;~ 

!pcalidade, e estabelecer conqíções técnicas de operações das·respectivas. 

Congonha~ do'Norte, 05 de agosto de 2007 . 

. , .. ~ 
T'.': .••. /" 

, 1 o Séc. da'Assó'éiação c~ni,kutária da juventude 

t., v. - deCohgonhas doNorte 

.V 
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~ço Público Federal -:' 
MinIstério das ComunlC8yOes 
CONFERE COM ORIGINA~ 
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LUCIELLE DE LIMA PIRES PIMENTA 
ANDRADE, OFICIAL SUBSTITUTA DO CARTÓRIO 
DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DESTA 
COMARCA.DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMADA LEI 
ETC ... 

""-"" 

0..1 

CERTIFICA, a requerimento. verbal de parte interessada, que 
revendo.lhe~te::C,WtóFio.o.Livro A-3de registro Civil das Pesso.as J1,lIÍdicas, 
dele, a fls,.··t,9VI2:o.;:icpiiSÚliP,Registrü süb o. nO 949 do. teür segumte:~' Ata de ' ~":'~-::~---i--_ 
Fundaçã~'''dã''·~~:fuçã~.:C-Ófuunitária da Juventude de. Congonhas do Satvl90fI'Úbfl~ Federal 
Nürte. Aüs vinte dias dcim& de setembro de dOIS Iriil e um às dezoito Mir'liIJlflftCl dê8 O\~Hly~ií,jij~~~~ 
hüras, àRuaMartaMesslas n° 55, Centro, Cüngunhás do Norte. RemÚIaUI- CONFERE COM ORIGINAL 
se süb' a presidência de Jüão. de Carvalho. Pires, um grupo. de jo.vens 
müradores da lüc'alidade de Cüngünhas do. Nürte interessadüs em criar uma 
assüciação co.mullitária para defender üs interesses da juventude, buscàndü 
a alternativa para o.S problemas que afetam em no.ssa co.muiridade. Abrindo. 

2 5 NOV Z008 

a seção. o. grupo. cünvidüu a milll Elizângela Alves Saldanha para secretáriar 1.::;:=======::.1 
a reunjão. Em seguida o. presidente falüu da Ínipürtância da assüciaçãO de 
seus übjetivüs e que com a união desta juventtide é püssível sülucio.nar o.S 
prüblemas hüje existentes em nüssa comunidade, que üs recursüs existem 
basta trabalhar com'determinação 'que em breve püderemüs nüs estruturar. 
Falüu também que através da assüciação cünseguiremos realiZar cünvêniüs, 
receber düações que são tão,necessárias àno.ssa.co.munidade. O grupo. aqui 
reunido. usaram a palavra para manifestar dando. apüio. e estão. dispo.sto.s a 
düar para defender ao jünes. Cüntinuandü o. grupo. pediu ao presidente que 
cülücasse em vütação a criação da assüciaçãü cümunitária, sendo. que sua 
criação foi apro.vada pür unanin:iidade ficando. fundada a « Asso.ciação 
Cümunitária da Juventude de Co.ngo.nhas do. No.rte." Dando. seqüência o. 
presidente sülicitüu o.S nümes para a cümpüsiçãü da primeira diretoria da 
assüciação que fico.u cümpüsta da seguinte maneira: para presidente. Flávia 
Almeida Santana, vice-presidente Jo.ão de Carvalho. Pires. Primeira 
Secretária El'i~gela Alves Saldanha e segunda secretária Ariane 
Nascimento :~ié1.I~>~~nt9.?; : ~.o.tnÜ, :grimeirü tesüureiro Edney Aparecido. 
Miranda e se~dti·~tes~~~fi.o,~~§~~vün Mendes da ~ilva, primeiro diretür 
de espürte Edlü Ro.drigues 'SiIíip~&ie segundo. direto.r de espo.rte Graciliane 
Saldanha de Carvalho., primeira direto.m, so.cial Raquel Afonso. Ferreira e 
segundo. diretor sücial Nedsün Pereira Lüpes, priméÍIp diretor cultural 
Graziele P. Morais e segundo. diretor cultural Rejane Cristina Ferreira Não. 
tendo. sido. apresentada o.utra chapa fo.i püsta em vo.tação a chapa 
apresentada que foi aprovada po.r aclamação., ficando. assim compo.sta a 
diretüria para o. mandato. de um ano a partir desta data Nada havendo. a 
tratar eu Elizângela Alves Saldanha secretária lavrei a presente ata que após 
lida e aprovada será assinada po.r to.düS üs presentes. (aa) Graciliane 
Saldanha de Carvalho., Elizângela Alves Saldanha, Edney Aparecido. 
Miranda, Danielle de Carvalho. Lo.pes, Raquel Afünsü Ferreira, Nedsün 

116.744.33610001 .. õ71 
CARl REG. DE TiTULQS E DOCTOS. 

E PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Or. Crispiniano Brandão, 3218 
Centro - ,CEP35.860.o0~~1 

lconceição do Mato Dentro· !!!J 
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DECLARAÇÃO .. ··· .;: 

Eu, Nedson Pereira Lopes, me comprometo ao fiel cumprimento das 

normas cOlnple11J.entares e disposições instituídas pela lei nO 9.612, de 19 de 
'" ,.;,-f'" ~~';. 

,,~, 

fevereiro de 1998, como um serviço de radiodifusão sonora; em freqüência 

modulada, com baixa potência e cobertura restrita, para ser outorgado a 

fundações .e.~ssociações comunitári~s, sem fins lucrativos, sediadas nesta 
~ ':r., '!!;, , •• :':' . • 

localidade, e estabelecer condições técnicas de operações das respectivas. 

~--------------~ Sarvlço Público Ff.tderal 

. .l' 

Congonhas do Norte, 05 de agosto de 2007 . 

1 ' 

Vice-presidente da Ass. Comunitâria dajuventude .. 

de Congonhas do Norte. 

Ministério daa CI':I",unicsçôus 
CONFERE COM ORIGINAl,. ~" 



~"'~7i JU$TIÇAELEITORAL' t;{ll COMPROVAfI!TE .DE VOTAÇAo 

,NEDSON PEREIRA LOPES 

10 TURNO' 
03/10/2004 

Inscrição: 1241 398,3 0230 
NASC: 28/05/1980· ZONA: 083 SEÇÃCi: 0100 
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~ço Público Federal -'t 
Ministério das Comunlcaç06s 
CONFERE COM ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

::::, 

EU, EDNEY APARECIDA MIRANDA, MEDIANTE ATRIBUIÇÕ;ES QUE O 

POSTO DE PRESID?NTE DA ~SSOCIAÇÃp"'COMuNITARIA DA JUVENTUDE 
,,;~:. 

DE CONGONHAS DO NORTE ME CONFERE, DECLARO PARA DEVIDOS FINS 

QUE ESTA ENTIDADE E TAMBEM NENHUM DIRIGENTE OU MEMBRO DA 

""--------------;--:--7 .. -~~~-~--'----­~ ~ ;- '':-"' 

MESMA É EXECULTANTE DE QUALQUER MbbALIDADE DE SERVIÇO DE 

, RADIOFUSÃO, INCLUSIVE COMUNITARIA OU DE QUALQUER SERVIÇO DE 
~ ______ - ________ ." ______ • __ M __ ·' _______ _ 

-----_ .. ~ 
DISTRIBUIÇÃO I?,~ $~fIS DE TELf':I~~9~Dl,A1;JTE. ASS,~ATURA. 

,-'I \.. . , "I,., ._ ,tA., \ 

". 
'" 

----:--;:::::-... , 
CONGONHAS DO NORTE, 03 DE AGOSTO DE 2007 ~~çoté .POúdb:~C~~:~~"O>=II· 

1-. 

" MiniS n AL 
, CONFERE COM ORIGIN 

• :\, ! ~,h 

. EDNEY APARECIDA DE MIRANDA /' 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA JUVENTUDE ( 

DE CONGONHAS DO NORTE 

1008 



) 

C' 

~ ... '. 

( ) 

c 

,,-
7': ... 

'.:.;1.. 

ASSOCIAÇÃO C9MUNITARIA.,DA JJJVE~TUDE'O> 
.". "D E " ,di;""," :'" 

CONGONHAS DO NORTE 

, DECLARAÇ,ÃO '" .... ,: ;.i 
'1#': .. _: 

EU, EDNE);': APARECIDA MIRANDA, MED~TE ATRIBUIÇÕES <íUE O 

PO~TQ~~E PREsniENTE DA ASSOCIAÇÃÕ"CO~TARlA DA JUVENTUDE 

DE CONGONHAS DO NORTE ME CONFERE, DECLARO PARA DEVIDOS FINS 

QUE TODOS OS DIRIGENTES DESTA ENTIDADE RESIDEM NA SEDE DO 

MUNICIPTO DE CONGONHÀS DO NORTE~, MunG:-. ----_--::: ___ ~f! 

!]f: 

F""'----_ ...... !F 
Serviço Pt:lbllco RWoral 
Ministério da& ComunlcaçOea 

CONGONHAS DO NORTE, 05 DE AGOSTO DE 2007. 
:":'; ....:.~ 4:!' ._. ;.,. 

ED~EY ~IRANuA 
Presidente da Associação Comunitária da juventude 

de Congonhas do Norte ' 

CONFeRE COM ORIGINAL 



MINIsTÉRIO DASCOMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° lO <}?SSRlDOUL -MC de ~ I 06 12009-, 

. Localidade: WYYf'hovo tiJ !110M / &1~i . 
deu ~/fJ;Q, dg. ~011 roadQ A)~, 

Processo nO ,-,'000), 05J ' lJO I oq 
Lt _ _ _ ' r 

Entidade: (I4YJID, (ÂgyvJÁA avf;tatl A '12 ) 

( ) Única entidade no locaVbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

cJ::J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
L-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-> Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

()bservações: p~ 
,Jo9 ~.JjO. 

FANTASIA: 

Analista responsável: -------.?----.,i;."""-"'-~~~~~_., 
Sátvi· .. fàOblltid ji:&'defllil 

SIAPE: Mlnilltr~o dOIl eíilmYfiit;í.i"~§ 
------.J-.o.;oIirlFERE COM ORIGINAL 

Brasília, __ ,_. _'200 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
OV ZOOO 

L-> Cumpridas integralmente. 
(.dO Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE:({-ro. oZ J) '. ~ dfúa, l{@ÚAQ -fYl! ,Aí -

'. 0) T:21.da 4 t!.~ oltto. I a ItÍnMA fi 11 \i ./.c 1/ J ,\ 
'fJ DIRETORIA:) ~ oJj;: J6. oC;. r2OOJ~ 

. )~tvvw: fh, J tÇ~ I 

~ ~ '. )ONP,:J>(F0. J5~),' v ,v_ 
. ~;a,0t,t; ~ ~1'YlA/cf1o dOJ /CÚ01~ ~ ffiCfbv 

Brasru., J::l I.K2.J200:;. AnaUst. responsável: ~~. (/tJ.J 15). 
SIAPE: J 13 i, 
.Liáin rr.,r ~ M01'l'.t·r'!:1 

Chefe O{l ~i~r\ll:(\ .li' Radiodif.'" .",":'11'\1 
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. MINISTÉRIO DASCOl\'lUNlCAÇÕ~S .... 
iARIÀ::ôE 'sFi"··';'·,;'Os;D:ÉCóMt:fNICA· ÃO'ELETRÔNICA SECRJj;1]: '."":." ..... , .. ::,.; .. :~:YJç .... ,.:>; .. ; .... , ;., .............. ; .... '<"'; "' .• ç .... , .... ;,.;;,. '0" .;. .. 
DEPARTAMEN'fODEOUTORGADESElh.lÇ· S . 

Esplanada dos Ministénos -Bloco '''Ru :":3;; '~aar .,~ 'Iillexo o~~ie -s~i3()0' -70044-900 - Brasflia/DF 
Féitie: (61) 3311~6890 - Fax: (61) 3311-66p 

Oficio n° G L =t:f 12007IRADCÔMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, J ':} de outUbro de 2007. 

~ri~tOlP~ÇiPA~A ..... .' .' .' .. ' . 
. Á,s~'dciação Comuhitáriá~~JuyéqfUde de. Congoilhas do Norte . 
Rua"Maria Messias -ri}> 55:- Centro' . 

. 35850~ôodl CoIJ:gbnhas doNoii~ ~MG 

Ass~to: s'oUcitaçãode Documentaçã.o 

SeiJhor R~presentaDte, 
. . 

. . '. Tendo .emYista;~.AAáliserea~iza4ario pr09~ss(jn. ° 53000~05171Ó/04,nalocalidade 
qe .• C~Jlgo~h~s d~.~~r:te -MG:' 110; qti~ es~â ·~~ti~a4e requer. aU~QIjização : para. execução do 

. SemçO "de . ·R~dipdiwsij~C9~qw.t*pa: ::e .... c.9.p~ide~and9.: a :d()c~entação .. já· . apresentada pela 
requerente, solicitamos fi V.Sa quesejaill:enviados os scguintesdoptiittentos: . 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

. '. . . a) cÓpia ~e çompn)VlUltede.:ÍIl~.c;rição no.Cadastro Naciol1a1 de Pessoas Jurídicas do . 
IVrinis~é.rio 4a. F ~z~D,da . ~cNP inyiF,' con{ofllle. disposto no stibitem 7.1, a4nea "a" ela :N{jrma 
ç(}?iP~. emenÚrr blj~º.Ô4;'~ p9J:l~t~4ô: a r~tt~ê!W~pA?·9#1l0:dn.d~sçP'ç~(}. N~~é:ltiq~~~~âriarae 
Inodoa estariridióado: Asso ··"·-óCôIfiiiJ.iítáriadifJ'üvéntUd'fdcConõnh sdoNôite. 7-'-

. ..... .' .' Ô.6s:·:;Fc)i;;:§~' ?ió':'if~i]:':óiI~i'6~'i~rii~'Hhi~~i':'/~:;~~éfu;"a~;~nid:iíde. n'ã\ô'.c~m· riu 
devidam~lite·a;:exi··"êii'êiá~·;;t~ífaij:tijfu~(1d~tã1f;f·\i"é;n~r€r"";'","'di'ê;iiid&t:'!'u~iiNiêh8ffiihã':ãtl!:'da 
t;i1tldáâe::seHát~NsS(jH~{"'ãô'i;!,cF" jJulfêll6f' C;:i . ~has:'?dÕ\Nbfte:::.N€j~>No 
:@N:Pj':;dêVe';'é~Hlr<qndi~;id ','é :~::dêft(iffii6:if·~ãa'i.aêfi'ftidâ;:t'i'ià::i\ta;i:dé:·':Flliida'·ão··'da 
·eiiHdãde;'(Úiâl!~éj~f::'AS~6~iãçã(iicõnrfiiji1línâ!da.'JllveRt1idê;.aê;l~·ôD;g6nIlasdo':N()rte~ 

, • ' .. ' ..• ' ..•..•. " ! • ....•..........• "'. " .• (P(;J. J81-) 
. b) çóPia )10 EstatlÍto Social; na· íntegra, legível e lIlodificadàem respeit() ao 
dispcistonos súbitens7~~.lealilieas e·7.2.1.1. da N0rn1a C()mplementar Ol/2004e devidamente 
registradO no' Livro "A" do Re ·strode'. Pes'soas Jurídie~s ou microfiimadoem·:Pessóas 

. jurldicas. . 

/ 

lsm":' DOS/SSCE-MC 
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..' ;'1:... ~S' Q l~ll'it.:JJ 
c) ·.declaração, assinada ·.pelo afual Í"ep~esenta.nte·· l~gal,. de que .todos os seus 

dirigentes residem na área da comuni!lade ager aiên<UdapelaésÚição ou na área .urbana. da 
localidade, conforme ()qaso,de acordo C6Ii;l áo subitem 7.1, a1íne~"h" 'da Norma Complementar . 
nO 01l2004,.tena~ em vistaqlle houveáltêraçã() noquadro diretivo da entidade1ftJ,J8:l ) 

. . d) declaração, a~sPI~aa pel03:~al repres,e~~ªnte legal,de que a· entid(ldé não é 
e;x.ecutante de . qmitlquer:ln9(Üllidi:úie de. serviçq de radiodifusão, .. inClusive comunitária; ou de 

· qu~lq1.ler serviço' dedistiibttiçãOde ~iriais . de televisão :'lledi~te ,assinatura, a' entidade n~o tem 
cOm6. integrante de sev Q\ladf9·.· dir~tiyo . ou· . de '. asso~iados, p~ssoas que,. nessas coIidições, 

· riartlc.ipeIUde outra entjdáde dç:tentora de outqrgaparaeX:ecução de qualquer dos 'serviços 

~1~~ó!;"::áod:m~~~::~:~!S~&a::o ::::dJri1ill::: Ze:~:':.m~(c mPl~:; ') 
. .' .. Ser~fac\1ilta.doa:~sga.·ell1;i.dad~, nop~ª;t;() de.~º (trl.uta}~dia f:tr.tà.cJ,OS do 

'r,~c~lJ,iiIi~nt() ~,e~*eó.fÍciP.q1ie:~~!ãs~.~49~ç~i#pa~ha.d9de AR :Postâi (AViso de re'ceblm'en'to), 
apresentai ositeÍls soliCiiadossObpên~de. arquivamento do processo. .' 

.' .'. . ' Outross@., infop;n,$O,squ~oref~rido prazo poderá serprorrogadp, por uma única 
· vez,por igtialp~riQclO;' 4e~4e"qúe: atequerenteapre.sentê; nopr,azo.paractrffiprinl~htod~s 
e:#geIiçi~s,. qma SPUc.it~çã,Ç>Io~a.1.1J.est~~~*t.ido· e amd~,. toda a (locumentflção ~ilviada',.deverá 
~e,rap'ieseiii~ª.~',.rio:~#~n~(o{~m Jc$piª áutenticada; confonrie -detemlln~ção' disposta no' 
~úbitem7.3 da Notnia Cornpl~mehtarOl/2004. . 

AteJ1ciosamente, 

. CruOSALBEllTO" '. . .. .ENDE 
. Dirétd~d6.DePiliiuri~ri.tó dedtitÓrga'd~~erviços 

18m Proc; N° 53000.051710/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

rs;"rviço PúblicoF=ederal , 
Ministério da& ComunicaçOes I 
CONFERE COM ORIGINAL 

V ~08 
./ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE 

Oficio n° 001/2008 
Assunto: Resposta ao oficio n03444, referente ao processo n053'OUO. 0511LO/0l4 
Data: 12/03/2008 

Prezado Diretor, 

MINIl!iTERIO D,ú.8 COMUNIC:.tí.ç:ÕE8 
8RA 8fLIA • DF 

53000 01 t23.i.l200B-t2 
SE APAiSC 

i 8l03/2(1(1B-09 :22 

Em atendimento ao citado oficio, venho por meio deste encaminhar a documentação 
solicitada (does. anexos), referente ao processo n°. 5SfJ6W~65i""'1i{}/~4: No entanto, informo 
que o restante da documentação exigida já foi enviada anteriormente, ficando assim faltando 
somente: Estatuto da Associação e CNPJ devidamente alterados, estes segue anexos. 

Sendo o que apresento para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Sr 
Carlos Alberto Freire Resende 

Edney Ae Miranda 
Presidente 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Do Ministério das Comunicações 

'BáMÇl) Pübfldo ~ederal 
Mjfl'§I~;l6 dliê C~HjtJftl6á~Itê& 
CONFERE COM ORIGINAL 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - SO andar - anexo oeste - 300 - 70044-900 
Brasília /DF 





, ' Art., 3° -' A Associação Comunitária da' luv,entl1,cte 
:como,()bjetiv.os~ ~ :,. ._._.-.. -_...:.-.-._...,.--..:.. __ ..:........_._~~~---:,.J .. .,......:.......:...---+~;....:..:...:.._-~..i.....-.-:., 
'~. ,Pr()teção e amparo à corriimidade; 

>-,:T~l:}~nllhar para0 de~~~Vo~Yimenio ,cómul1itário; , 
melhôiiadobçl11, 'e~t~~()c~al dapopula~ão;' 

,Prot~çã.ô a saúde da fartiília; ,'.' "", 
'~ .. wpentiyar O esporte, cultura e o lazer nascomunid~<;l~~ rurais ~:l;lrb~a; .. ; :! 

"Ii.'i~~!"!~I'r.,,,,,,,"'» '.Jnt~gração dos associadoscon1 outras associações ~~istentes; : ,'i)' ,i ',' 
: '~' Promover, ,c' implanta,r ações para o desen:volvimen~o sócio-:ec<;u1;ôlnico e cúlturaI, 

comunidad~s ltIrais e urbana atr~vés do' arte~ariflto e ,prorrioções de ~ .. ~n~n' 
,profls~io~,~,ljzant~s; i!:, ' .' ' 

;~ p~~teção \;lg,meio ambiente, atravé~ de inte~ação pom entidades afin.s e que 
, . '~f\a promoçao de campanhas educatIvas e pr~Jetos d~ recuperação ap1blenta~; 
,~" Incentivoà&.tvrismo, mostrando os pontos, turfsticqs da região;. " , i 

Elàborar, projetos e, firmar convênios com ' ór&ã?s! e, entidade,s UU~Ul\~l;a~"Vl 
",', , atendim~nto, à~ necessic1ªdesda'comunj~~de; ,.,111 : ,i" 

, ',' ~i Promover camp~ha de alimento e agasalhos;; '. 
,~ ~' Prolnovercampal1has e palestras anti-drogas vis~ndo a educação e o futuro 
, moràdore~ gas comunidades; , , ; ",' 
~' 'Uar ,assistência" a ,educação" ao espêrte,·' às manifestaçÕes lolcló1'Ícas, 

:' culturais das comuhidade~;do município; ,', ',,: ; r::' : ," ,~" i .':~[)j,:" ,,;' 
~ Promover a implantação e execUção do serviço dç,'radiodifusão . ' 

visando a integração das comunidades urbana e rur~l e, divülgação ~,astl~ . .. .... .:.. ... ' ~ .. . ' , .' ',' ,. II I .'1lr',.ll~i;>j:,iV:;: 
'~ Dar oportttnidade à di~~~Qide idéias,. elementos de!9u1tura, tr~diçõ.e~: e . 

sociais dàçoriitiriiq~dé:'~·'·: . .' i : i ' '. 
. . I 

··Óférêcer meC~misrrlOS àfofJ~ação e integração da '"'v.u ... , ..... ' .... "'''' • 

. acultu~a e Ó CÓ,rtvívio social; .. .., ... 
. ' .'!~:~.,;" . • . ... . . 



0-' 

> Prestar';erviçosde ütilidadepúbÚ~~,. 
sempre que necessário; 

. Contribuirparà o aperfeiçoamento pr~{issional 
· e radialista.s;de confórmi'dade com à. legislação .1;", ~'1.Lt'U1-"''''U'''' 

P~~;m.itira caPEicitação dos cidadãos no 'exercício d<;> ;direit~ .... i~:xpre~são .. _, ,.. .~".'" 
malsacessivel po~síyel .... .' .! I1 .:.' <i,> i',1):: 

r.'r.~~'ii·,·L .. ·""-· Fai.era· diVulgá9ãô~ . após a imp;lantação daRAP,CPM,dos eve~t~s' que .... , ""',,"hh, 

venham acontecer, alé.m de desençadear camp~nh,a para ,as realizações 
eventos;. . . ... . '.' · .... 11 .~ :'.' i 

· fro.mover. o desenvolvimento culturàl' das comupidades rurais e;.urban~,. aU'J"",a 

." Imp!8ftaçã~; ~o Serviço de RADC~1y1, .possibi1~t~do ass~; levar .. 
· fal1}lhasrurals e urbanas com entretenImento, educaçao, lazer; 1l1l",nlJa~~au '.' .' ". ..' I, , . i: 

. .' . . ",·i I !; ,( 
·Art.4° .... No desenvolvimento de suas àtividades· a '.-""'""V'''''Q,,,QV ~VJlJ~U,,".'U.,". 

JVeJt1tucj'e, de CQngonhas' do Ndrte terá 'um' RégHl~~hi~: Intemo,;que' 
r),.,.,r;;>.JllVlr;;>lQ.· 'Ge!~l.discip'linàrá o seu funcionamento .. ":i' .', .. ' .. ' ':. "':'. 

.. ....:- '\,: . '! l ' 
'. . . . i', . . .I. ..: .' 

'.' .. ' . Art. 5° - No desenvolvimento de suas atividades a AssociaÇão . 
.... . ·;Jllye~ude de Congonhas do Norte não fará .qualquer di~b~l1Jlil1açãol;~,era~a,. co~" .~ 
· .. ·rehglao . . . . . .. LI i. . .. ; " ·ti.: . 'i , .. :'(' ". '.' . '. '. " ." . ..··i!i'· . i;: • . j .' 

. .6° - A fim de cumprir suas fmalidades, a!e,nt~dE,l~e,sel .. 5 ........ "' .... 

~e ·prestação de servlços,' quantas .. se .~fefef1l1 ~e~essár~~s, ,_ .. ". __ ~.., ..... " 
."',!õ,"""'uov Interno. . '! I ! ; . 

. . I. ' 

Capít~~o Il . 
Dos Só(!ios 

I I 
;, . 

. ,':'; '! 

!I' , ;. 
I 
! 

. I: 

! I 'f, . 
. Art. 7° - A As.sociação Comunitária da Juven~de de Congonpas do, Norte:.' 

.. " . .pornÚniero ílimitadci de sócios, assegurando a~sim o ingresso, c()l11o aSS:OCllaac:>~ 
.. .. e 9.u~llquer ci?àd~o·d9mfciN~do nOl11ulliqípio de Cpngonhas do N~rte. r'l.''''''J«.'1oU 

· as pessoàs fTslcas o dlfelto de, V()~ar e. ser votado para todos o~ cargos que . 
:;órgãeis' ~dministrativose . deliberativos, bem Gomo i o! direito deiv~z:el .' 
'b~ràções sobre a vida social da eI1tidàde e rial3'inst~~9i~~ .deliberativas:existentes;.·é 
'0 in.gr~~sq .C01.119 associado .. d~ pessoa~juddicas ~em fins lucratiyos sediado~ 

"':';'.';;.'.,.;.:." ... ,. de Congonhas do Norte, conferindo-lhes in~lusivepo~ intermédio de ." 
. .' legais ó direito de escolher, myçliante yoto, . os . integrantes dos ~rgã()~·· 

admiriistrativos 'edeliberativos, bem como o direito de voz' e voto nas deliberações sobre' a, 
. vida soCial da entidadee' nas instancial3' deliber~tivas existentes. Sendo assim' '.' . 
.~asseguitltes categqrial): ' > •• :. 

,,: .. : li " • I'" . - , 
." .. ' . . ....... . ... I ! : . .i;:, 

~~~~2' -:- Sãoaque}esqueparticiparam da ;assemplém' d~ '.','" JJ:J"~H\.jI • ..,U' 

assí.naralm a ata de fundaç~o; ." . . "11 I!, 
C~.n.·· .... 

...••.•.. .IliI.~ 
cO~0~t~'2~f.). 

:~'~!":"'._ ,:.::t:,~~;s;:::j;l'~t~~~,~~;i;l 
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'I 
I 
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. i 

,i; 
I! 

:.-
. ' ,'. " :' . i; :. ;.i ."'. 

ji~~~~!!ill!!ll!!lli~ - São os que contribu'tn com uma importância mensal no valor 
estabel.ecida pela diretoria; ..' 'r: '. I;: '.' .:'.' 

,~~L~~1m:·~ -' ~ão os que' contribuem com ia. : entidade .. eSJ)ontan.~~n~r* 
pel'íoclicllmente, sem que a mesma estipule a forma ou· a qti~ti~; . i, ··.·;i, 

, I I i I " 

L*~~~~~ÍQ§ - São os que prest~m. à entidade ,r~lrralltes: i:)\;il;'.V,.J .'"'VO:'.:, IJ'''A .• '''U\J'",U 

sendo os mesmo~ mdICados pela assembléia , ' 
, ' ". , , i II t:!' I, l , " 

, .... . .- São os que préstam, .. ~· ~ntidade relev;:mtes serviços, 'não 
. social e não mora na comunidadeoqm.unidípiQ('"':" j,.,L, .. _. " I," .. I.! 

.. " .•.... '.. .' " ......,~ .. _~ "'~' "",:;,~r)Jr~I ! 
'. AJ't.8° -: ~~b:?ireitosdos sócios quites,~orirsuns"obitg~ções:. : 
Votar e'se.votado para os cargos eletivos; r' :' . 

• .. Tomar parte nas assembléias gerais,: ! .' .' 'I 
Art. 9° - São devere~ dos sócios: I ' : i, : 
Cumprir as disposições estatutárias e r.egimentais; I i ' . 

Aêat~' ai determinações da diretoria'; : i 1: (., 

Zelar pelo patrimônio da entidade. ! IJ;'.' . '. 
, 1 . L::';( .~. " ~. 

10° ,- (Jsdirigente$ e associ~dos . não , resp~ridêtãoj 
i:lUlli:lllll'Uu. ..... \J""v, pelasObrigaçÔes contraídas péla Entidade. L" . , 

1.' .. .. ' . . . '. .' .. '",!, i.' 

Art.l! o· ~ As contt.:ibuiçães devidas pelos sócios deV'fffi ser pagas ·:n.··ilen.ls.i alltlenlte 
.. " dàentidadeou em outro local deterTin~dopelal~if~tôda,~t~ o:~ia15l.\j lUUjL"'~) 

','l!':rI',":',''''''~''''U mes, somente tendo engesso. nal:! depc:lndenCIas. da assocIação OS8Ó(,)10S. 
~orrtsuaSménsalidâaes. "" . , .•.. ': .• ',:. <c"~ . < • I.: 1·11.,J::i;yr<:'<I::.;,':;.:.i~"II.J .. i.'I'" 

•.•...•. ' •.•. ". . . ,'" r ... "/",: "'·1., 

. Capitulo IH "! ,'; " 'i ,'i '. 
, .... '. , ," ., ! I ,. 

Da Adtninistração : ; 
! I ' i . I I • , 'I·,' 

. Art. 12° - A Associação Comunitária.da Juventtiqe; de Congonha,s do.1'i0rte~ 
. administrada por: . . '. . I.... i; . !' 
. A~s~in~léia geral II ; 

• . 1J1retorla : 
Conselho Fiscal '. , ,I, 

". '." HA~t •. 130 .""" J\. Assembléia Geral,'· órgão soberanÇ» ~~ .. entida4~, 'i>lu\C!ti,tntt'_C!"'_"'P;, 

.;sócios empleno gozo ~os sell,s.di~eitosestatutl:lrios. " .:, ji r :. ' • 
.. . , .' ..' ". . .' , 

. , 
'. Art. 14", - Compete à A,s.s.embléia Geral: i . 

Eleger a diretoria e' o conselho fis~al;. . i : 
.. ' ...... ' ,...... ... , ... ,. . I. ' 

:.DeCiâirsõbie as·.réfonnas;do estatuto; . I:' . i 
Decidif'sobreaextinçãó'daeritídílde nos terrn?s,do a~igo 37; . 

. . 
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: II ,k :":~~;":,iw.·· TIU:.'i··!,,;r:r:;;!,· 
, . ~S$! . .;,,:"'I. " ., 
.J ... :.'\.-.... ~ . ; ~. {l1f ~ <'''' : : 
'. '~F!' ''j\- , .. ' ., . 
i 1'\ f.,' , ':gJ. i I;:,:; 

I ' .. :., .,' .0. I,., 
I N~ li}~: i.' 

f: '.'O~ ~ i)~~ .. ;'.~' I li j'S'/"~; 
Ir!, .--' .. ~\ 

:Óecidir: .. ~óbre a conVIV ransigir, hipotecar: ,ou """I',,,,,",t,,11' 
plltrimônio;, ,\' . 
-Apr~var o regimento Ínt~ o; .~/ .. ::1: . 
Destituir mê111brosda diretorta-e-i1o"êônselho fiscaL!· . '. ;, . ". '. ..... · .... .' ..' "!r .' ":, .. '.; I· ..... . 

.. Art. l?o -. A Asse~bléia Gl;lral. real~~ar~se-a or~i,?ar~aJllenteu~a ye~ por 3f10 
'. ~precIar ,o relalórlO anual da, dlretoma; .. , .' .~ I; ".! 'j ..' i.', 

As' alterações estatutárias" ,e/(;)ú ... destittiiçãP',~,º!ts gadministrad.ores . serão "1'<lt'<lt1 <l 

qs~ew~l~ia,e~p;ecjahnenteconvocada para <;lS$Ç fitfi~li .. ;, . !:' ',\i';:':"",iIF "1':'(' 

Discu.tir e homologar as contas e'os balanços apr~vados pelo consethofiscal;' 
, . I· '" . 

Apreci~, aprovar ou reprovar o plano de aplicação dos da 
Comunitárià da Juv~ntud: de Cqngo:nh~~ do ~ortel.llll:·· I,:: ,''\',: , i ,,": 

t , I. j I 

Art. 16° -. A assembléia geral realizar-se-a extraordinariamente quando C()l1 

Pela Diretoria;.. '. ." . i ,. I . . 'i: . t.:,·. i 'I:'··· 

Pel()Go~sel~o Fiscal; . . .' .': J I;' ;. :,' ;;: 1:
1
:;1-

. .' Pelo requerimento de . 1/5 (um quinto) dos sócios quites com suas obrigações. 
'. ". .... '. .'. ·Ii!;!!':; ''1 

. ~I:t ... ~ 7~_ :=;-':À,conyocação da Assembléia. Geral set~1f~itapot ~eio, ge . . 
local público, pilblicado na imprensa local, por circulru:esou outrd~~meibs COlIYeJnIeJ:nef 

antecedência' míni.i:na de cinco dias. Qualquer assembléia inst~iar-se-á 
\ . ..' . I.· H; .. ·.:··,,··,,· 

com a mai~ria d~ssócios,e em segundacon"~!!l~r~:~co~i;rªtl~rq~er 

.' .Art.H~~ ':'" A pir(;}toria·· será constituígª por~rp~esi·d~nteJt~:.:::vLlc·:e';t:,reSi1ae:nl 
IJu ........ 'v ésegurido' secretários, primeiro e segundo tesourei~o,s.· '., '.' ..... 

. '. j. !:':;'. i" .1' 

§.1° - Fará parte .da Diretoria os brasileiros natoslou naturalizado~ há mais. 

anos e maiores de Iil'anos ou emancipados. I :r ,I::i ' 'i,[ 
' •..... '}" .' . § .20. ~.os dirigentes não 1'0derã~ estar no exeicI?io; de maridat~ eletivo! que 'i 

.. as~egure ImUnIdade parlamentar ou funçao da qual decorra/oro . '.' 
·i:y, '.' . .• ..' .' . . . III I 
"; ", §: .3° - O ~andato será de dois' anos . sendo i 

., . 

,. Art. 19° - A eleição para os membros da diretoriJ ~ conselho fiscàl aaI~'-se·'a! 
. direta e secreta. i'" '11.,· . ., ~. : ; i 

. " • ·1 I ' 
..... . .... P~~ágr.a:o Único.- Considerar~se-á eleita a chap8;~p~tiver m~ioria.simpl~s 

:' ': p'resentes a elelçao. ! ! : . ! .' . I 
, I 

i , . , , 
Art~~O:, -Compete aDitêforia: . . .; i 1 i ! 
,Elaborare execuíaroprogramaanuâl de atividades;! ! .. 

. ",,"".. ....' - àassemhléiageràlo l'elatóriól~ri~~I; 
c~ ...... ' ... . 

I 
i 

: .": 

.... ,'''~ . .." .. _ ..... • .dilG . 
Antônio. 

. . '13'1) 3.all~.12i~ 



lrítegiar,.~é . com. instituições ~públi as 
ativ:idades de iliteresse comum; 

.. Admitir e demitir funcionários. 
Privad~~lp~r~' ~útua' COJlaOOrslçalo!1!;, 

!. , •. . 
I; I:' 

.,' I ' .. 

1I J ..... Art. 21 iJ ~A di~~toria rêunir-se-á no mínimo uma y~i por mê~: . ..:. 
}Jltrágrafo. 'Único - Qualquer membro da diretçria que:.ifaltaf 

sem apresentar justificativas, poderá tef i o .seu' . 
gerat '. : . 1'/"/' i : ' , . " . 

. '.! I I I 
' ! I' Art. 22° - Compete ao Presi~ente:. ", . '11 ! ; :: I.' I' ,; . 

Representar a AssociaçãofCdmutiitária"gE!' JUViênwde de Congonhas do Norte 
JUdicial eextrâjudioialmenfê;" .....~ ... ,.,_ ,}{ f . I. ..... I 

Cuinprir e faze(cumprireste estatuto e o regimento internp; 
Presidiras~rmbléia geral; . . ",!';' ,. '. 
Convocar e presidir a~ reuniões da diretoria; ! I : . , 
Movimentar 'contas bancárias e emitir, com o tesoureiro, cheq,ues; 

. Examinar e assinar,junto com o tesoureiro,balan~~tes.mehsais'e'..., ........ 'I",ul 
.............•. ' . . .•............• '.' .!' 1'1/1 :"'>1' i 

~t~;~"p1:~e:~e~~:~~~~~~u linl'edJ.il'ios;:~ • 
. A~sumir o .mandato e.mcaso de vacância atéotéririino; 
Ptcstar de iljodogernl a sua oolilboraQãoao Presid+t~'fti ,'.' 

Art. 24' - Compete ao Primeiro Sec~tário: ", " .! I i ' . 
. ~~cretariar asreunipes da diretoria eassem~léia geral e redigÍf~~~ ,a~~s; .. 
PUlJlicar tod~s as ~ótíCias das atividade.s <ia entidade; . .' ..... 1 J ;,)., .. .. , ':. ....,... . ........ '.' ...,! . I. . 'I , 

'j{eçeber, ler, á!Sinar, e responder tOdas ~CO?7~tqf~n~i~S~1 F~4d~r'l 
" :·Art·~5~ ~çq~peteao S~gundOSecl~etátio:' ::1: ;' :., 1;,:," 
. 'S~bstituir O.priflleiro secre.tárioem slJas ~?ltas ou irppediment9;' . i. : I 

Asst.iii:iir o mandato em caso de vacância,até o término; : . 
. ',' '. '. '/:. I 

• Prestar de modo geral a sua colaboração ao primei~o s,ecretário. 

Árt.l6"- Compete ao Prlmeiro T O'ioureiro:. 1 I i ; , , I ' 
~~~are cpntabiliW. ás CO~trlbu~es do~I;"~09i~49S1r r~n~~, ; .... ,'u .. " .. 

dpllatIvos, mantendo em ~I~'a,esCflwraç?O; : /'1'. L/ .. /,.!; ./ ;;:,;,/),,/1 
'... Pagar ascontasautodzadaspel(;presidentt~; F ...•. i'. .. i..:,)!!";';;:':," .. 
' ... Apresentarrelatótios de receitasedesp~sas, sempryque fOl'eJ11. sol~ci~ado~;; 
.•• Aj)~es~Bt~r o relatlSriofillanceiro pai:q ser sub1U~tidPi àia~sembféia?~fal;, '! / . 

. 'Al'r~s.~l1taJ;sem~stralmenteo·balance.te~oc<?,~s~lh,qp~cal; . r;,;.. !t 

. tonservarsobsua.guarda e responsa.?iIipa~e QS dO?~lnentos l'rlativos à tA"""'""",; 

Manter todo o IiumeráriO'-eln estabeleCimento de crédito; ',... 
'. '. , ......... , .... ,... ... . I';' . 

Abrire movimeritar as' contas bancárias daentiqade juntamente com o. nr""!;!Uilpn1tp" .. . . "'/ ...... .... . . . .....• 1"" .. I '. L 

i;' .... ,': 
Art:"'27° - C~mpêie' aóSegutÍdi:r Tesoure~roi " . 

~"'''"~~---''''''''',"",_._--- , -"'~'~'----



I· , . 

. . 

Substitu.i( o,primeiro tesoureir em suas a tas ou: 
... '. .' I I1 

• Assumir o malldato em caso de acâ . a até o ; 
• . Prestai' de modo geral a sua colaboração ao primeiro tesoureiro .. . ' .. .... '. '.' 111 :: I' ,t! ;·f . 

• 'Art. 2.8° - O Conselho.Fiscal será constituído pÇl1 tr~s membros ~':seus:"'<'.c!1'\''''''f' 
i:,SU10Iel1ltes. eleitos pela assembléia geral.; , J!;, i;) ':. '. .' 

. . . I: ! .1: " 

Parágrafo . primeiro - O mandatO doCo~selhci I Fisêal •. i 
.PH!' ....... · ... v da. diretoria. . .' I: • , ':, 

,> ........... ". ." . "'~"'. , I i i: i·i 
•... ,' .. ". .. :ará~rafo . segun.do . - Em: casp·":,d~:,"~,:\acância. OI fUandato I 

Ir~pectlvo suplente até o seu términQ: .. ,,, ... ~.~ . :'~,,':(l : : 11.·1 I 
• o",' '." , '. '". ..~, •• ,,~: • i: ; 1 

':>L> .:.' Parágrafo terceiro-Qualquer memb.ro do con~elho que faitar~dua~ 
; consecutivas • sem apresentar justificativas, poderá s~r ça~s~dopela assembléia geràl. .". . " . .... '. I: . I:.' ,,' '! 

Art. 29" -- Compete ao Conselho Fiscal: ',.: . i' . 
'. Exa!l1inar .os livros de escrituração da entidade; , : !. : '. . 

Examinaf ~ balanço semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a "'..,~'''' •• v. 
. .....• •.•• • 1I ,. • '. ., 

Aprec,iar os balanços .e.inventários que acompanh~?l '... . . 
. Úpinar, sobre' aquisições tj alienações de. be*s;: : 111···.··.·· 

.,P,ü-ágtito Úrtlco- O Conselho reunir ... se-á: . 
~~tlraordinal['ialnelnte, sempre que necessário. . i I :' 

Art. 30° - As atividades dos Diretores' e conselheliro,s, bem como dos Sócios, 
'inteh:amente gratuito, sendo-lhes vedado o· recebimento :de

i 
qualquer' 14cro, IZffltttlcacac 

.:!:),OlillIlca1çao.ou vantagens. . ! I : '" 
• f 1 

I 

';, . Art. 31~ - A instituição não distribuirá lucros, resultados, 
.... -...... ~ de seu patrimônio, sób forma ou pretexto. , ! I ~ 

! I1 i 'T 

. Art. 32° - As v~ndas, recursos e eventual resultado operacional· serão 'a, IJU~iau''';;:' 
,;;irlte~~aJmeiritena manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no; itl errítórilo 

. . '. i" . 

. , 

Capítulo. IV " . ! 

Do Patrimônio' Social e Recursos. Financeiros~ 
. '. ..... ." . , ,li i "1 j',;, 

.... Art. 33° - O patrimônio ~a ASSOCÜ1Ção. comunitá~i~!d~~ JuYef1~4e~~,:c.!.o.j .n'J 2;onnas 
ser~ c?nstituído de bens móveis, imóveis, veIculos, iSlel!lovente~,ações e 
publIca. , . . I: I . 

, '... . ·I! i .', I·:···· .!' : I 
,Art. 3.4° . - Nenhum pertencente ao patrimônio :9a1 Associação; Comunitái'ia0". 

'entlu'c lede Cong9nhas do Norte será vendidQ, alie~ado, .hipotecado ou penhorado; seU? 
exiJre:ssa autorização da assembléia geral. . ...,.. . i i ; : " i;' .:' . . 

C~ .. ~tN,.~·~II~·.~' .. ,,;.oàts, 
~í.t\'} .. fU'i!'lB's" . ~.~ 6 em': ·ª~~l'~fé. 
. . . . .... . I : . . .~, :.,!' :.... . 

l'l!lt~"'-!f.n..cdi.~· .', ';, veril'liil~.i.:; ... j . 

Conâ~it.WS·~\1C_'·',·,:·:W;~ ~~';&'l __ I 
NTátJieJ.ifl .' .;:~,;::p. ': i 

Maf4"CIOl.iíls .' , ' V' : . : 
. OFI I" } ,.. .' '\ 



,,:: . 

Art. 35°- Constitui recursos , ,da Ass~ciação Com~itâriada! " 
, . do N, orte' " . . "", ,'I I ',:i:', ' ,i":i, , , i L':!;! ,'. 

,u~'i""\J'lI"~V, .. LJU"i,:l::>.,, ... ,. .' ".' , . .;! t . :" i:,t·:·:· ;'\:~~.;;' 

, AuxílioS financeiros obtidos de qualquer origem que'lhes forem destinados; , 
Côlitribuições'fmanceiras oriundas de convênios; a~~rdoseê'~ntràtos;'" !,"'I " 

• Stibyenções~~~,~uxili~sestabelecidos pelospodereJ,~{lbli~os;f,: ::, '. :,1 
'Rendas :decprr~iil~s··da.~xploração ,de bens 'própri~scom prest~ção:de ""'''''''<''''' 
" Corit~i1:Hiiçôe& ~ós' ~Óbi9S'a:ã"·~él'nUflidade' e seus' gf.UpOS da ~izillhE;nça.··· 

. """"."" , ,: ," ..•. -.;=.:.,: .":i /~.l.;lf '. ',:J li' j.:i"ir~, 
, :parágrafo Únic().~ Ó~-redti;~Ó~fIna~ce{ir9S:s~rãoll:'~a~ti~0:s:iprwO;'di' ep()sí1:os:; 

OallC(IS :dê reconheeidáidoneidàde. ' , ' , ' .,.: I! !.' j.' i.!" 
. ,'! I ' " '.: 

! : 
, .• '. ".i\,rt.3(}O - No caso da~Ussolução da instituiç~o,: os ben~ em.l,a,ne,scc;mtl;,s::!,seI 

,': •• destinados a outras instituições congênere, cOm personalidade jurídica, que 
, ,',:, .' '.' ,', '. ':' ," '\ I! ' .. " 

, .. Jl~C()nselhoNaciomllde Assistência Social- CNAS9~:1r~~ad~ p~rliC~::j 

Art. 37° -,A Al?sociação~?munitária da JuventHdrde '-'V.~'15'''HIIQ~ 
" pordeclsãoda assemblel.a geral, ,,;,I'! 

"es~efim''luando se tornai: impossível a c0l1tin~~çf9 . 
,.i ", i.. .. ,"." .' .',. , .• ! 

j" 

. 4rt.~8° ~Q. presel1te, tlstªwt(}pOdel~4 s,çr L,!~.UAL'i""~ 
ab!mlI1l1'ta'da . maioria dos àssoCIados,·· em .asseiribléia .estleciaItnelrlte COlIV(ICa,cJ:a,I 
_.~~,_.L""~,· e entrará' em vigor na data de seu registro em cartó~io: , .... '. ,', :! I : 

I! ! 

~semp~~:'g;!~. ~ Os ,casos omissos resolvidos pel~! riretoria e 
" .,+ , - .,' . . 

, : '. ., l '., ... ' :.' li' ' 
Art. 400 

- Os Súcios por ventura se retirarem ou forem excluídos da .. ~.:,v"",,,' 
poderão exigir da mesma. I li i, . ~ \ ' i" ' 

,li! !: I! i 

N1hlJ_ 

: i ~ ; , ' , , 
i' i 
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: Edney Apar~cidaMirallda 
. :. .'. . ", . ~. ,:' . :' . ~, ': . 

.. -,. ......... ~ . Ivan Jose de Miranda 

FlaviaAlmeidaSantanfl ~_"':"'--'Jf.A.~~~~~~-.;..-~ 

: 0. TESOUREIRÔ: Alessanaf(:rP.ir~s de 

)TES()UREIRO: Adeila ..., ......... ·,u·Uf .,.).~~\f--..,.--:-b~;:::~é~=i~ 

~ ,: .. 

".'":-.'~''''~''''''' Virgínia S. Coelho ----------7":"""--~:-:-""7'r:-:--:--

",vieira Milanez 

'''''~'''_'._'_'~ Evaristo da Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO "~S (:0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO .1/11'1; Aó "'-
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~ ~~.p,Zr S 

~------~--~--~----~~~~~~--______ --__ ~~----______ ~----~----____ ~~~~~~D 
~,p' 

Identificação do Processo ", 
Número: 53000.051710/04 Localidade/UF: Congonhas do Norte/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4846 18S4826 
Distância A:B 1.03 

(IBGE) 
Longitude 43W4025 43W4053 

Processo 
. ~~, .' ' . .'~ .. o-o ". _.-' 

'~',1 Entregou documentação tempestivamente? Se\'VI~ ~l)tit)~~d~~ilríil~~ 
! ",.' m~m\p.a ' f ( 
2. ~ndereço da Antena Proposta CONf:'eRE COM ORIGINAL 

, 
Rua Maljalylesslas,n° 55, Centro 

fi r: .• 11'111 flftftR 

2.1. ' E~dereço do Studio :;7"" ~uuu 

Rua Mà.riélMessias, nQ 55, Centro. IL-- ' \,:1\, 

3. Àelação de concorrentes (d <= 4000 m) I / "~j 
'-./ J 

" 
'.:1 

I 4. Dependentes ordenados pela precedência do avIso de inscrição (d < 4000 m) 
.~' . 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. , Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. SIm 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Maria Messias,n° 55, Centro 

11. Este endereço está sediado nà área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
***:*** Não tem concorrente. Pedir proejto técnic):2.. 

\ 

/ ,~ --
F~na Aparecida Monterio. 

( (Analista) 

\ 
26/03/2008 \ Página 1 de 1 



MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE. RADIODIFUSÃO " 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DESERy:JÇOSDE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO'DE' EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 6J -;y;J /Oi#sSRlDOUL ":"MC de J VI]o /200;;;. 

Processo n° S.3a:Jo. oJ..J· 110 / 0([ .. Localidade: ~ do 'M?1ÂDí I t-f~ . 
; Entidade: !hoQC. Gwvvt~ÚVÚ't\I rút, ~Míwú ltit r fÀ~M3hM rAo )J~ 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U ru:quivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<* ) Cumpri<fu.s integralmente - Processo instruído {l a Fase) 
(--.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

'C.:": L.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

,-
" P~bI\CO F éfJê~ii\ 

SIAPE: ' ,f:fit.l ~fli e\')ffiYft\aíl\\~~ FANTASIA: 
-tt.::::...::.=-=-=-----'I-!lCmaO!!!!NF~ERe CO.., ORIGINAL 

".' 

S JURÍDICAS: ,/ 

~Cumpridas integralmente. 
(--.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (f0 cltL;#.AAlAl lfd4:1À I ~ÁMJ - lYle 
55 - f1n;IM.. 

Observaçõ~s': 

.~ DIRETORIA: 1 / / 9 (- B lJaJ.J: dJov ~ : J CO . O q. c2J)() cvt. j I 

0J!;m~ ; ,!J(JMQ -A ~ 

~ ~~~:1 ONfj" (F~. J8~)' 
v I . 

, /cW1JV (ft ~OJO oWv 
Brasllia, 021 / 03 /200 8.' Analista responsável: dt -J~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~ q -=r . .J... /2008/RADCOryvoOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 G- de MaJtf& de 2008. 

Ao Senhor 
EpNEY APARECIDA MIRANDA 
Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 
Ru,a Messias, n° 55 , Centro 
35850 -000 Congonhas do Norte - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000051710/04, na localidade 
de Congonhas do Norte - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço . de Radiodifusão Comunitária. e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitaJ)loS a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

23 FASE: 

1.toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

A. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas r; para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

) -.. 
B. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 

subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais callsadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

C. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 

RAM - DOSISSCE~MC 
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sistema irradiante; de modo a constar as coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de (~& .~Çj<R 
até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.I.,o local da sede 
da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

D. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo 
fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004.,este diagrama 
deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

E. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

F. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

G. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
inStalação proposta' atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBJ.I. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissor(i em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

H. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c ~ ~tal 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação' ' ltftààflie~ill\lÍfI\W\\lOOt\; 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determin Nm~9~~IGINAL 

. subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 
2 5 N. 2000 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

, RAM - Proc. N° 53000051710104 - RADCOM!DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE 
) ; 

Oficio n0002/2008 
Assunto: Resposta ao ofício nO. 1972, referente ao processo nO.~3(l~.o:0517:1'O/04; 
Data: 09/05/2008 

M INISTêRIO '[I'AS COM UNtOA COES':"'" . 
BRA'SrLIA ~ DF 

Prezado Diretor; 5300002(650)2008-01 

SE APA/SC 

i ::1.,l)5l2008-09:1 O 

Em atendimento ao citado ofício, referente ao processo 
n°.5.3000.051710/04, venho por meio deste, encaminhar o pedido:de.protrogação 
c!~:i~~tªFoxestabelecido para entrega dos documentos solicitados. 
..' 'O prazo determinado não foi suficiente, devido à dificuldade que tivemos 

para encontrar um profissional habilitado para fazer o projeto técnico. Sanado o 
problema estaremos mandando com maior brevidade possível o restante da 
documentação. 

Sendo o que apresento para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 
,.. 

Nedson Pereira Lopes 
Vice-Presidente 

1.lmo.Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do departamento; de Outorga de Serviços 
Da.Secretaria deServiçQs d.e Comunicação Eletrônica 
Do Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - 300 - 70044 -900 

Rua Maria Messias, Centro, Çbngdnh~sdoN6rte/MG .. - CEP- 35.850-000. 

2 5 NOV 2000 

z 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DCA JUVENTUDE DE ,C,ONGONHAS,D:ÓNORTE -('ty.; 

Oficio na 03/2008 
Assunto: Resposta ao oficio na 1972, referente ao processo n0 53000.051710/04 
Data: 21 /03/2008 

Prezado Diretor, 

M INISTt:RIO DAS COM UNICA QI':lES 
BRA SrLIA • DF 

53000022(j19J2008-39 

SE APAISC 

21 AJ5J200S.;(I9 :09 

Em atendimento ao citado oficio, venho por meio deste encaminhar a 

) ( i documentação solicitada, referente ao processo n053000.051'ZlO/O't No entanto, 

informo que o restante da documentação exigida já foi enviada faltando tão somente o 

( 

projeto técnico e os anexos assinados pelo engenheiro responsável que seguem anexos. 

Sendo o que tenho no momento a apresentar, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

Edney A~ Miranda 
Presidente 

ILMO.SR. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviço 
Da S~cretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Do Ministério das comunicações 

Sarvir;;o Plíbllto Fei3etal 
MIfII_iôl'ie dai e{lJmYAiQa\1.~s 
CONFERE COM ORIGINAL 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar- Anexo Oeste - 300 -70044-900 
Brasília /DF 

Rua Maria Messias, N° 55, Centro, Congonhas do Norte/MG - CEP 35.850-000. 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO _1972 de 26 / 03 /2008 

Pro.cesso n9: 53000051710/04 

Loca1:Congonhas do Norte UF: MG 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio· acima indicado e relativo a 
pelldências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária,em nome da Associação Comunitária da juventude de Congonhas do 
Norte, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) -
b)­
c)­
e)­
f}­
g)­
h) -
i)­
j)­
k) 

Congonhas do Norte, __ de Maio de 2008. 

S~içO Pllbhoo Fédêràl 
MIAietillio dllll eamUf\i~Iii~S 
CONFERE COM ORIGINAL 

~ ~wd.o C"b/'-a=<Zi& ( ~ 
ss· tura do representante da .entidade 

Nome do representante da entidade: l~.!.1 ~:da .Mt /ta .cnd&'l 
CPF: 03i2{23Bb- 48 

. 1)' . . i ". I .i ." I.' (, - ~-.r Cf 

Endereço para correspondência: Rua Maria Messias, 55 - Centro, na cidade de Congonhas do Norte, 
Estado Minas Gerais, CEP 35.850 - 000. 
Teléfonepara contato: O:Xx-31-8467-3191; 
Con.:~i.~ ~l~~<?nico (e-n]~i1): ivànZinhocorrea@gmail.com 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
·n'hi.,.r.f,C::'\'.;.:n".. 1~Jft , 

I' lMfi . \y ~:(~1J' I 

,-', 
,..... c., fé';' 
~~'t __ ,1/1 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

1~ __ ~ _________ F_O_RMUL ____ Ám __ O_D_E_ThW __ O_RMA ___ Ç_Õ~E~8~TE~'C=M==CA~S~==~ ______ ~ 
1...,SE:RVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I 11 II I I I 1 1- 1 uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOlV1INAÇÃO SOCIAL ' . 

I A I S.ls e I C I I IA I C I . I I C lo IMI u I N I I I T I A I R I I I A I I D IA I I J I u I v I E IN I T lU I D I E I 
DENÇlIv:iINÀÇÃo SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

(Jcl()INle lolNjHIAlsl IDlol INIOIRITIEI I o 4 8 6 8 4 9 
( )' DENoMINAÇÃO DE FANTASIA 

DF 

I C ,~i:IN!G 'O j N I H I A I S I I D lo 11 N lo I R I T I E I I I I I I I lM.l.GJ 
CEife' , ,FONE FAX, 

13 h~;18·151 O I - I O I O I O I I 13 /1 j -I 8 14 16 17 13 /1 19 /1 I I 13 /1 I - 13 18 16 , 9 /1 I O I O /1 I 
E-MÃIt" 

li/ljalnlzlilnlhlolclolrlrlelal@lglmlalilll·lclolml I I I I I I I I I 
5 -':LOCALlZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

, LOORADOURO 

. (ólRhiHAI IMIAIRIIIAI IMIElslslIlAlsl 15151 I I I I I I I I I I I I 
() BÃlitRO CIDADE 

I C li~:IN IT I R I O I I I I I I I I I I I I I I C lo IN I G lo I N I H I A I s I I D 101 I 
CID.l\DE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

IN r:éiTíítr IÊI I I I I I I I ~ /1 I 8 °1 4 18 'I 4 16 "I s 11 4 13 °1 4 lo 'I 2 15 "I W I 
6 i,;ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I;ÍiilAI IM I A I R I I I A I IM I E I s I s I I I A I s I Is Isl I I I I I I I I I I I I I 
BAJimO CIDADE 

~I C...L...!!;rit~\IiNp··.h~:,· I-"""IR~I O~I--LI-----1-1 --1.-1 --L1-.l1--L-1 -LI -..I..I_I'----L-I -LI ---LI----II I C lo I N I G I O I N I H I A I s I I D lo I I 
CQ:j~:E(ÇO~AÇÃO) DF 

INI'~?I(~trIEI I I I I I I I [M[e I 

FABRICANTE 
.;.,';'",'.,' 

POTÊNCIA 

I 12 Is 1 , I O I Watts I O 
..•. ~~ .. ~ .. "~ ..• ".,~.">..... _ .. "' . 

ª~;:A;NTENAlTORRE 
.FABroÇf.,.NTE DA~A , 

Fsl:iTNiI IR /:Iilo I A I D I C I A I s I T I I I I I I I I I I I 
MODELO 

Ip,IT11161o IFIMI 
"::.,', .... :.:::,.:" .. 



ALTURA DA TORRE GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I loL, F ~1 13 L 'o Im I 11 ilt b L 1.0 Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

~,UU!K~llM/!,JU~ pL.l.I---'[L-..L-1 ....JL[ --'l~--1-!1 -'1-1 --'1..1 --l!L..-.!l-f -'LI ---1.1---'!~....JLI--'lI-,,--1 -'-, --'1..11--,11,----,1 I R , G I ,C bd [ 13 I I ~ I1 

PERDAS NA LINHA (PL) COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

/215/ .blm J 121. 121dB I I I 01 • J 5 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA T) 

101.1819 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
mo 

10 - .POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt .1) ) = 10 log (0,025 x_1_x_1_x_O,89.J = -16 d 

Pt = 'PotênCia do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gl1t = 'G.a!llbo da a!lltena, IDO pia!110 Wlmca~ em vezes 
1) = Eficiência da linha de transmissão 

. (: Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
)' Watts. 

111-lINl'ENSIDADiE iDiE rCAMiPO NO iL!IMTI'iE iDA ÁRlEA iDE :SElRV!IÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) II potência efetiva irradiada 

d(knJ) = distancia da antena transmissora ao llmite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Efd.B!JIl} = liI~1 -11- !(-116,6)- 21log _l_ = 96.,4(d8!J1l) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBjl. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

i C ~------------------------------------------------~ 
() 13 - DADOS DO ENGENHEffiO .PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

REG:CREA ENDEREÇO 

141j1115 111 /IDI 'J~R~lu~J~A~J ~lp~I~I~lT~JA~J~N~lG~lu~· I~I~I ~J~l 1~6~13~I~o~1 ~IA~I~p~12~jo~I~6~1 ~l ~1~1 
ENDEREÇO(CONT~AÇÃO) BAJRRO 

11--1....,....,': . .:1.-1 "'--, -,,--I ..iL.-1 --,--I -,-I -"--, -,-I --,-I -,,-I -,,-I --<-I -,-1--'1../--<.1--'1.1--1.1---'11 ~ j L /o IR ~ ~ k 14 I I I I ,11 I 
CIDADE iUF 

IB1E1LloI JHJolRhlzJolNITIEI I I I I I J I I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

/31111111.01-1517101 1311/ 1-131518181019101,61 I I I l-I! I I I I I I I 
i8-JMA!lL 

I J L~lI IR 1@lcJLI I IC IKI 2 11 1·IC IOIMI·IBIRI I I I I I I I I I I I I I I I 
LOCÁB DATA 

I B I E·I}. lo I f H lo I R I I ! z lO I N I T I ]E I I I ;1 I I I I I I I O 12 11 I O 1511 /21 O J O ISI 
IASS.~j/~ I 
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PLANTA DE CONGONHAS.DO NORTE 

CI 

ESCALA: 1cm x 200m 
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~fVI~ PObheA:I F~dl;lt~1 
Milíi~lét'iu da, CtJmunlca~1l 
CONFERE COM ORIGINAL 

5 NOV 7008 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Jair Vieira Filho, na qualidade de Engenheiro Projetista Responsável Técnico pelo Projeto 
Técnico de Radiodifusão Comunitária - RadCom perante à Associação Comunitária da Juventude de 
Congonhas do Norte, declaro para os devidos :fins que: 

- a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1; 

CQngonhas do Norte, 02 de maio de 2008. 

air Vieira Filho - Engenheiro Eletricista 
CREA43-151/D 

Endereço para correspondência: Rua Maria Messias, numero 55 - Centro, na cidade de Congonhas do 
Norte, Estado de Minas Gerais, CEP 35.850-000, 
Telefone para contato: OXX-31-8467-3191; 

Correio eletrônico (e-mail):ivanzinhocorrea@gmail.com. 

5 NOV 1008 



(1 
) . 

DECLARAÇÃO 

E~ Jair Vieira Filho, na qualidade de Engenheiro Projetista Responsável Técnico pelo Projeto 
Técnico de Radiodifusão Comunitária - RadCom perante à Associação Comunitária da Juventude de 
Congorilias do Norte, declaro para os devidos fins que: 

- não existem aeródromos na localidade; 

Congonhas do Norte, 02 de maio de 2008. 

J Vieira Filho - Engenheiro Eletricista 
CREA43-151/D 

Endereço para correspondência: Rua Maria Messias, numero 55 - Centro, na cidade de Congonhas do 
Norte, Estado de Minas Gerais, CEP 35.850-000, 
Telefone para contato: OXX-31-8467-3191; 

Correio eletrônico (e-mail):ivanzinhocorrea@gmail.com 

rs~ço PúbliCO F;'deral -
Minli!\êiio da. CumunlCã~tI 
eONFE.RE COM ORIGINAL 

0(Z008 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Jair Vieira Filho, na qualidade de Engenheiro Projetista Responsável Técnico pelo Projeto 
Té.cnico de Radiodifusão Comunitária - RadCom perante à Associação Comunitária da Juventude de 
Congonhas do Norte, declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBJ.I. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção;; 

Congonhas do Norte, 02 de maio de 2008. 

air Vieira Filho - Engenheiro Eletricista· 
CREA43-151/D 

EJ1dereço para correspondência: Rua Maria Messias, numero 55 - Centro, na cidade de Congonhas do 
Norte, Estado de Minas Gerais, CEP 35.850-000, 
Telefone para contato: OXX-31-8467-3191; 

Correio eletrônico (e-mail):ivanzinhocorrea@gmail.com. 



Av. Á1vare~ Cl;Ibral, 1600 • Sf'.Agostinho • Belo HonzontelMG 
30 170-001 ~ Www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299.8701) 
08002830273 (OiJiiidõiia) • 080031 2732 (Atendimeritó) 

ANOTAÇÃO DE RESPONS~BILlDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

JAIR VIEIRA FILHO 
06 TItulo(s) do ProfissIonal 
ENG!=NHEIRO ELETRICISTA 

09 Endaraço resIdencIal do ProfissIonal 

SatViçoPÚbliM Fedêríll 
MifliéJltl\1l di!' elifliYRiôi\ç~~ 
CONFe~1! COM ORIGINAL 

RLJA PITANc,3UI1030 APTO 2Ó6 FLORESTA aELO HORIZONTE MG 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ 14 Capital Social 15 Telefone 

ARTNÚMERO 

1· 50514192 

(; 
) -. ·~1~6~E~nd-e~rn-ç-o-p-ar-a-~-r-res--p-on-d-ê-nc~la~------------____________ -L ____________ ~--------~~~--------------~ 

( 

correspondência 
.,. MARIA MESSIAS 55 CENTRO CONGONHAS DO NORTE MG 

25,00 7 
complementar 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA- RADCOM -PROJETO TECNICO 

VI~ÇlJl.,!\ÇÃO LEGAL 41 Responsablllzamo·nos pela veracidade das Informações prestadas 

Aj\f{T·é regida pela. LeI 6496177 e, na falta de outro documento, 
valtLpài"a todos os efeitos legaIs, como contrato entre as partes . 

. L~BRETE 
Conchiidall obra ou servIço, hão a necessidade de solicitar baixa 
da AJ:t;f no C.REA-MG.Cada ART baIxada Incorpora-se ao acerto 
técnIco· do profissIonal, do qual pode-se obter certidão medIante 
reqy.!ltIi)'i~nto;O;ji:ervotécnlco ó· do.cumanlo· de grandevàll!!, 
prlncl.palmente como curriculo, para participação de licitações e 
cómjl~o\i!~õijsJiíiítóii prevlilériciapàr:;feféitO dê aposeritàdorla. 

itiliírmadi"". constârites nesta AR! slÍo de excluslvà reSponsa-

LOCAL E DATA 

~
r /:. .do h c 
(/~ .. !iftm.-~-_. 

PROFISSIONAL 

~A~k~~ 
CON.TRATANTE 

~",""""""".'" pe o 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o enVIo da viil:ilo CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

AiiTENTICAÇÃO·MECÂNICA VIA CONTRATANTE 
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9!'ld~nte 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

A gênciª/Código cedente V ~ncinierito 

3394-4 I 005780-0 07/06/2008 

Saçj;lqp 

JAIR VIElRA FILHO 
Moeda 

R$(Real) 

Demonstralivo 

Quantidade (X) Valor 

ARr ELETRÔNICA: Profissional: MG-43151/D 

Tipo: Matriz - Número: 0050514192 

A TENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

NúmMo l;Ip dopumento 
15051419200 

(=) Valor do documento 

30,00 

001-9 00194.5865290000.001504514 9.2 

Nosso númerq 
00óO0015051419200 

(-) Dedução . . .. .. 

(=) Val.of Gobradd 

07/06/2008 

3394-41005780-0 

00000015Ó51419200 
N~ c;onlá I Rêspo. Carteira 

'18 .' 
1 ( = ) Valór Doilumento 

30,00 
Instruções 2 ( - ) Desconto I Abatlmento 

ARr ELETRÔNICA: Profissional: MG·431511D 

TIpo: Matriz - Número: 0050514192 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
5(+ J'Sutros }l.llréolmo!· 

: SaClldD: JAIR VIElRA FILHO 

RUA PITANGUI, 1030 -APT0206 - FLORESTA..; BELO HORIZONTE/ MG 
. Sacador J Avalista: 

Illlll~I~IIII"'IIIIIIIIIIII.IUll::~--·' 
Ficha de Compensação 

============================== 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE qERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051710/04 Localidade/UF: Congonhas do Norte/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS 00 NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

COQRI;)ENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4846 18S4826 
Distância A:B 1.03 

(IBGE) 
Longitude 43W4025 43W4053 

J 
, 

Processo 
, . 

, 
_.L, , 1. Entregou documentação tempestivamente? . ----". , .. c: 

, ";" • P\t~i.m""( PI~d~ ~:1l 

( 
) 

2. Endereço da Antena Proposta ~rf;i,itt'io cràrCO!TI~ni~li'~s 
',m _ ... ,~ 

Rua Maria Messias,n° 55, Centro 
",",,",,,, .... ,, ............ "" ",.""". 

2.1. Endereço do 8tudio as NOV?nnA 
, ' VL Rua M13.ria Messias, nº 55, Centro. - -( /" \, 

3. Relação de concorrentes (d < 4000m) 

'----'"'" 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

C'1-o-7_'---hD_e_c_la~ra_ça~-0_d_o_r_ep_r_es_e_nt_an_t_e_le_ga_l_da_en_ti_da_d_e_re_la_tl_va_a_o_i_te_m_6_.7_,_IX_d_a_N_o_rm_a_0_21_9_8_. ________ --I-___ Si_m __ ,---J 

( 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUél,Maria Messias,n° 55, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em rélação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

I' / 
\ / 

11/06/2008 

v 

A ./ 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

Sim 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SI;RVIÇOS D.E RAOIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE Ol)TQRGA DE SERViÇO DE RADIOOIFUSÃO ~' 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD· 
. . . í ~, ~ 

_Id_e_n..,..t_if..,..i~_a..:;;..ça_-o"""",_d....,..o,.,...P_r.,..,.~c_e_s_$_o __________ --.-_----:---.-, ~ ~t'f~!)*J ~ 
Número: 53000.051710104 Localidade/UF: Congonhas do Norte/MG ~ JO "9 . 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 285 

Processo ~._. ---~--.-~., .. '~' ... , . . .... 
I~~ di:JJJii'" h.'"o, 

1. Entregou docl,lmentação tempestivamente? 
Mintlirerio C 

~o~6Z~ CONFERE ., 

/j~ 2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 
I Mnll /Jftftft

sim 

3. 
Apies~ni~u Decl~r~çã~ fir~ad~ pelo'represeniante legal da entidade de que na ocorrência de int~i'~n i~~ará u ~~LUU'kim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/ 8, D DU'- - /{j. Sim 07/08/98? o 

..... 
Apresentou pl~nta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deve;~ , 

- ;, 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com são de 4. f3egljndOS, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Sim 

111 item 6.11) ..... , ., 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e espec;ificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Não 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) '. , 

6. 
AprElsentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irr~diante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estàdo específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nQ V, item 6.11) 

Àpi~~erit~udecilaraçãodo p·rofissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se·for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

o Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. ·todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fi<;a situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

" I b, Fabricante: a. Ganho Maxlmo: 0,00 c, Modelo: 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 13,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: SAM lrid. Com.de Equip. Ele. IbM di' 
LIda • o eo. T-25 I c. Categoria: 2H d. Certificado: 0124073708 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. . As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

,J~rn re!açãqg segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar novo 
diágrélma de irradiação da antena, que contenha impresso o nome real do fabricante, pois o encaminhado não 
cOlltém e no formulário técnico consta "fabricante" SAM BRACAST" o qual informou que não fabrica antenas, apenas 
revende de outros fabricantes. 

~ 
11/06/2008 V RadCom Página 1 de 2 
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MINIs!f'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PE RADIODIFUSÃO .. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERylços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° J 21 J /08SSRlDOUL -MC de oJ6 / 03 /2008 

Processo nO 53'W. r(J.5 J .. yJo / O (j, .. Localidade: ~Q do NOtá f 0 ~ , 
;Entidade:jhCC. Ú2mAAlYlltQj~;0v d.tu. ~1V,.J]Ade/ de.1 CwtoOrlh'J/J da 4bf1i, .. 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U ru:quivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: r~ço PIJbll1lG FêillHiil 'O '. 

Mlnltlíério d$& e)í.lmllniÇ!!~{o)IIl~ 
CONFERE COM ORIGINAL 

L-) Cumprida,s integralmente - Processo instruído (la Fase) 
{jf) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte.documentação abaixo desc a: _ 2 5 NOV 2008 
L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

/ 

Brasllia, ~ a('120oB Analista responsável: --f"~""""-----:-----------
FAN'l'ASIA:;w)JJ v/hOGv'C<I\;v. ~8.2.v:t5'lJ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( ~) Cumpridas integralmente. 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

r. SEDE: . (fÚJ.02J.). R.4(j.t .L~Q.. )/!tjmAP - 01' .,..5 - fMt!Jw. 

: .. 
I~ . 

Observações': 

.. ' ... r!WCU1M \;1~dat\) .& (A /vvJiM),Jí:k2 . 

. J,oDIRETORIA=j' ~iw rJJI: JG ' oq, Mo J ( 0vJ;. j6 - í 23 ~ I r2 WntX2 ) , 

I ~JWn6lA4?: f&, J? f J aJJw;o , J 

/), rOv rI.Jv rI; IA ; . M 
Çfq ~: 1vtJPJ (fh, J8~); ti 

j(J!V1 , V~~r v~ 

Brãsflia, J f 1 051200'8 . Analista responsável:,_~"-L..i~u.!&.~~~~~~'-:""_ 
SIAPE: _...t....z.:;..ex.::.~~~ 

f.,{d: ,rCorr/l !l'-
Chefe de Servi". .. i;; Radiodifl 

Iv,,,. ! }R",n 
SERAC/CüHh(;lútUCf~C 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -.Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
-Ofício no4G ÔO 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J! de ~ 

AoSenhbr 
ED~Y APARECIDA MIRANDA-
ASsociação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 
Rua Messias, n° 55 , Centro 
35850 -000 Congonhas do NO)1:e - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2008. 

Ten<io em vista a análise realizada no processo n. o 53000051710/0 L...l1 localidade de 
Congonhas do Norte - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Saque sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. Novo. Formwâriode Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar retificado: 

Ü item 7: TRANSMISSOR; Indicado o n6me correto do fabricante, ou seja, "SAM 
Industria e comércio de Eq~ipaQlentos Eletrônicos Ltda. " 

2. Novo diagrama de irradiação da antena transmissora, Com a indicação impressa 
no catalogo, do real nome do fabricante, pois no encaminhado não consta. 

OBS**** No formulário técnico consta o fabricante "SAM, porém a direção da industria 
informou que não fabrica antenas, apenas revende de outros fabricantes. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados· do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser jJ~orrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

RAM - DOSISSCE-MC 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS' 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° _4630 de 11 / 06 / 2008 

M INISTêRIOOl-t S OOM IJNIC.6. ç:t5ea 
BRP-sfLIA • DF 

53000 032403/2008-40 

29107 n0013-o13 :51 
Em· atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acirnli indicado e relativo a 

peIldências constatadas diànte da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
déC:Radi6difiI$~o Comunitária,em nome. da Associação Comunitária da juventude deCongonhas do 
l\tqrte,'coinutiico que estou encaminhando anexo: 

a}'" ANEXO 14 - Formuláriode InforlIlflções Técnicas; , 
b}~'Diàgrama de Irradiação da anteria Transmissora 

Cóngonhas do Norte, 22008. 
~ d . d 'dd assmatura o representante a entl a e 

N'ôme dúrepresentante da entidade: -'I'olL.J.J;õ/G',-,d~5 .... 0o!.f"->"-__ 'jJJ....\..-..... {->:f-,\ .... t,,,,,:G"-·/_..I!.oL=-,,-b~y>fol-.!::O~S.L-. __ _ 
çpp: O Ylf,. ;25 li ,; Qà 6- Ej . 

l$rlc:t~reço para correspondência: Rua Maria Messias, 55 - Centro, na cidade de~~~5Qngonhas do Norte, 
Estado Mirtas.Getais, CEP 35.850 -000. ' •• , 
r~~dfQn~P'lIaçontato: OXX-31-8467-3191; 
Correio eletrônico (e-mail):ivanzinhocorrea@gmail.com 

.:. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO :~1 .'S 

FoRMuLÁRIO PADRONIZADO DE CARACTEruSTICASTÉCNICAS DO {iROJÉTO TÉCNICO ouV&!tA_ .,,' 
ALT.ERÀÇÃO NÁrNStALAÇÃO DÂESTAÇÃO ti" .' 

MINISTÉRIO DAS, COMLJNICAÇÕ~S 
Secretaria de Serviços de ConiunicaçãoEIetrôl1ica - Departamento de Outorga de 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1':'"SERVIÇO 
RÁn:r:ODtFuSÃOCOMlJNITÁRIA -RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 
111 I I I 11 I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I 
3 ';;WENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI:§},slo I cl I IAI cl·1 I ClolMlulNI I I T IAIRI I IAI ID IA I I J lulvl E INIT lulDIE I 
DE~'PMiNAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

.(; ICI\?INIGJoINIHIAlsl IDlol INlolRITIEI I 10141816181419151010101112161 
I ) -. DENOMINAÇAODEFANTASIA . 

I J~,;·I·IIIII 1111 I I I I 11 I I I I I I I 
4,:"'END:EREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

CEP" FONE 

I 3}51 8 I 51 O I - / O / O / O / / /3 /1 I -18 1 41 6 I 7 I 3 11 I 9 11 I 
E:iY1AIL . 

I LI :v·1 a In I z I i I n I h I o I c I o I r I r I e I a I @ I g I m/ a I i 11 I . I c I o Im I I I I I I I I I 
5~LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

C
'· LOGRADOURO 

,: I RIu/ A/ IMI A I R I I I A / IMI E I S I S/I I A/ S I 15 I 5 I I I / I I 1 I 1 1 1 1 1 1 1 
(\ BA1:RRO CIDADE 

Idl(EINtrIRlol I I I I I I I I I I I I I IclolNIGlolNIHIAI S I IDlol I I 
c'IPADIl{CONTINuAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 NJO/ RIT IE I 1 1 1 I I 1 I IMIG 1 11 1 8 °14/8 '1416 "I S 1/4 13 °1 410 'I 2/5 "I W I 
~,:7:ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOuRo 

I li,rul A //MI A I R I I / A l/M/ E / S / S/I I A / s I /5/5/ I I I I I I I I 1 I I I I 1 
~A.®to, ",' ',., ' CIDADE 

lL.."":c±::=TÉ7:::':JN~tr,::,::":,:I~R ,-:",,1 0:,-;::-:1 :-,-1 --1.1--,1,---,--' --,-I -,-1--1.'--1-1 ..1...-1 -,-I --'-'--1'--,1 I c 1 O I N I G lo I N I H I Ais I I D 101 I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I N~I;õIRIT,IE I" 1 1 1 1 I 1 1 IMlo 1 

POTÊNCIA 

~~-"--l..-l--L--.JL..-...L--'--..l.--I...-l-....J--.JI I 12 I 5 I , lo I Watts I O 1 2 
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8 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

9 --:LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl I I I 1.1 I I I I I I I I I 11 I I I I 
CQMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

12 15 I . lo b I 12 I. 12 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I I 1 O I • 1 5 IdB 

MODELO 

IRlGICI211J31 I I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA t 

101.1819 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

Eficiência da linha (EF) = 10 ~ . PBtlII6í!I Fêdêltll 
MIRillf:t\O das eomunicat;êes 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (d]J)(;)=101og (pt. Ght. Gvt.,,) = 10 log (0,025 x_Cx_1_x_0,89-> 

Pt = Potência: do trartsmlssor,em kW. . 
G~i: = GaribOda antena, nOPlluio h.()rizontal, em vezes. 
G\1 == Ganho da antena,no planovertical,em vezes 
rI . = Eficiência da IiDha de transmissão 

CONFERE COM ORIGINAL 

91>8;: A potênCia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Wa:tts. 
Ú.:. INTENSIDADE DECAMPÓ NO LJl\1ITE DA ÁREA DE SER:VIÇO 
'.',".' ,. . 

E;fcWj:t) = 107 +ERP(dBk)- 20 logd(kin) 

EltP(crBk) ~ potência efetiva.irradiada 

d (krii) == distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJJ,) ==107 + (-16,6) - 2010g_1_ == 90,4(dBJ..I.) 
' . .':: .... ; , . 

()l>~.: O máximo v~lor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ..I.. 

12 .. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IflA.IIIRI IvlllEIIIRIAI IFIIILIHlol I I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG:CREA' . ENDEREÇO 

I 4:J~ 1115 11 I / I D I I R Iv I A I IpI I I T I A I N I G I V I I I 11 I O I 3 I O I I A I P I 2 I O I 6 I I I I 
El'lJ>;EREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11.1·· I·. I I I I I I I I I I I I I I I I IF IL lo IR IE Is Ir ~ I I I I I I ·1 
CIDADE UF 

IBJ.ÉILIoJ luloLRlllzlolNITIEI I I I I I I I I I1 I I I I lM.LGJ 
. GEP., ,TELEFONE FAX 

I i::riJill lo I - 15 I 7 I O I 13 111 I -13151s 181 O 191 O 161 I I I I -I I I I I I I I I 
E~MAIL 

I J:I'~IJ[R I @ I C I L I I I C 1 K 1211 1 . 1 C 101M I . I B I R I 1 I I I 1 I 1 1 1 1 I 1 1 1 1 
L0CAL . DATA 

l~J;~J'~:loJ }üloIRIIIZloINITIEI I I I I I 1 1 1 1 10121/10171/121010181 

I!.S~ r_i /d-.. ~ I 
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$arViço POblloo Fêâl!ral 
MlflII\14,~q ~II§ ~gml,l!'\iAA9.~lils 
CONFERE COM ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RAOIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA D~ SI;RVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051710/04 Localióade/U F: Congonhas do Norte/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: ?lq~ 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 18S4846 18S4826 
Distância A:B 1.03 

(IBGE) 
Longitude 43W4025 43W4Q53 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? .. L-.. -_ Sim 
~ 

2. Endereço da Antena Proposta 
. ~~!t'H!,~~ .. r-ffl:le~l_ 
MiíliEl érlo das ComunicaÇQes 

Rua Maria Messias, n9 55, Centro. 
CONFERE: (,;UM UKlljll'l .... L. 

2.1. Endereço do Studio ?..çfNn\l ?nna 
Rua Maria Messias, nO 55, Centro. # /'uu 

3 . Relação de concorrentes (d <= 4000 m) (C -t: 
. , . 

"-/ 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal EXI 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta ·planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Mkria Messias; nO 55, Centro. 

11. . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instrufdo . 

f\ 

~) 
/ Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 

\ / 

"-

12108/2008 "-./ Pá ina 9 1 de 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ it.tJi 
SECRETARIA DE SI;RVIÇOS OE RAPIODIFUSÃO _ ... <L 1.-< .~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIOPIFUSAO 'i lFls.. J. g-
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC ) . . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.051710/04 Localidade/UF: Congonhas do Norte/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE PE CONGONHAS DO NORTE - MG 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 . Prazo: 11/12/2005 Canal: r 1~8 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
1- . .... ... I .. T . ~ ~uw, .. ,· 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Intsténo ~mComunica ~Sf f"/'"'IU /'"'1011"'. AL 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidaqe de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
b. 1 5SrroV 7nnR 07/08/98? 

\. ) ( 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

~m .. _ 4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

f: segl,Jndos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n 
- 111 . item 6.11\ . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora; com a Indicação do norte verdadeiro, 

C 5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) / 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as c.ondições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.17(nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilifado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

.Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distânciá da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabric.anle: . Anlenas Eleclril LIda c. Modelo: PT-160 FM 

-- 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 13,00 Sim , 

12, Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricanle: SAM Ind. Com.de Equlp. Ele. IbM di' 
LIda • o eo. T-25 I C. Calegoria: 2H I d. Certificado: 0124073708 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação dd serviço? 

16. Conclusão da Análise 
'. 

Em relação aségunda.' analise técnica, b processo . encontra-se instruido, 
***Item 15: As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas do aviso, O ministério solicitou a 
apresentação do projeto técnico, através dQ qual foi informado as reais coordenadas da instalação ,conforme fI. 219. 
Os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 222,223. 

~ 
12/08/2008 J RactCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy:rÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

. Referente Oficio rio c(630 IO&SSR/DOUL -MC de jJ I ai /08 

Processo n° ~. 05.&. 1~ /0'1 . Localidade: ~h'l12 
~Entidade: J1:ngC, ÚmuJMÁIWU:1JV dai. (jWA.X1Mtúde/ d!J I . 

ria A IrMa l Á I~ " 
úrvvymhatJ dó ~ 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U a~quivado, Uem análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . 
L-J Cumpridas parcialmente, restando il J.presentação da seguinte; documentação ao a1.\:o de.:, crita: 
C:!!J. Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -'ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ~ r:tl2or/3 
FANTASIA: ~ (;0~'C<2NV ' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente, 
. L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

· SEDE: 6:0 021): ~ gpAÚ1L ~;()'Q -/n~ ,5;2:- ~. 
Observaçõ~s·: 

DIRETORIA: ' riL(;{;ov cúX : J G· or1', éZOO J (oMí, j 8 - f 3 ~ - oJ~). 
vtfJl/W) tJvú>;l.' P 0" j J t! (}U(j)}[) . 

',. Lftfir rr-r C0n;6 ~{f'w"lm 
Chefe G::i Sei·,. ~adl(')dffL 

'1C:~/':..'~ 

SER/,,-,/CUt<.LI! ,~I ,~, ,("/c,... 

á IA Jra 

( 
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MINISTERIODAS COMUNICAÇÕES "b 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAlVf.ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM 
i CONCORRENTES . 

: ;, 

RELATÓRIO No!! 0228/2008/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo 53000.051.710/04 

OBJETO: 

protocolizado em 18 de novembro de 2004. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária da Juventude de 

Congonhas do Norte, município de 

Congonhas do Norte, Estado de Minas 

Geral·s. ~~ Ptieliêé f:Wàl'onll . 1 
Mjl'llillerio das GomuniCélçéeS r 
CONFERE COM ORIGINAL 

1. A Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte, JílB:~HK'R~P;P:M;::J 

.. (: o número 04.868.495/0001-26, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Maria Messias, n.O 

55, Centro, município de Congonhas do Norte, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 04 de novembro de 2004 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/10/2005 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

lsm - Relatório Final- Processo n° 53000.051.710/04 - Congonbas do NortelMG 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km en~..9~ - .. J'-

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

SêNifié PúbliGICI F Qoder~1 
MiniSlérlo í1i~ Cp'myni,,ªç~s 
CONFERE COM ORIGINAL 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às NOlki~~~~*,*.=:.J 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito f: 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lan, com centro localizado na Rua Maria 

Messias, n.o 55, Centro, no município de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 18°48'46"S de latitude e 43°40'25"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 109 e 110, 

'. (~ denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Ressalte-se que 

ein relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom, houve 

justificativa ás fls. 223. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", '/ 

"m - RolaMdo Fffial- Pmcesso n° 53000.051.710/04 - Congonhas do None/MG j 
)JY1 
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CONFERE COM ORIGINAL Jr2~--

"h", "j" e "j" da Nonna Complementar nO 0112004, certidões artod\' VclMiprov n~l 
devidos registros da ata de fundação, ata de eleição e at de!~ estat tárias 

comprovação de necessária alteração estatutária, declaração de ade não possui 

vínculos de subordinação com outra entidade e cópia do CNPJ retif cado da requerente, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 115 a 221). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" ~ 

fls. 219 e 220, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas fo~as 223. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 221, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da . 

lsm - Relatório Final- Processo n° 53000.051.710/04 - Congonhas do NortelMG 
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Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

In· CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• 

• 

• 

• 

. ~ço PÚbi;;'Federai-
Ministé,io da& Comunicações 

nome CONFERE COM ORIGINAL 

Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do ~O~O8_ 
quadro diretivo 

\ ./ 

NOME DO DIRIGENTE CARGO ~ 

Edney Aparecida Miranda Presidente 

Nedson PereiTa Lopes Vice-Presidente 

Ivan José de Miranda 1 ° Secretário 

Flávia Almeida Santana 2a Secretária 

Alessandro Pires Moraes 1 ° Tesoureiro 

Arleila Saldanha 2a Tesoureira 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Maria Messias, n° 55, Centro, município de Congonhas do Norte, Estado de 

Minas Gerais. 

coordenadas geográficas 

18°48'46"S de latitude e 43°40'25" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 223, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 219 e 220 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte, no sentido de conceder-lhe a autorização 1. 
15m - ReI,lÓdo FinaI- 1',"",sso n° 53000.05!. 710/04 - Congonh", do Norte!MG 4 ) 
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para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentrovdaf' 

condições circunscritas no Processo Administrativo nQ 53000.051.710/04 de 18 de novembro ~~ .. 'i:.~~.) 
~ 

2004. 

~cv~?' ,',-,C\ 
Relator da ~~~lUSãO J el: ''ffao 

-.::-e 

Brasília, 18 de agosto de 2008. 

G\\e\e ~O !J?fgina Y'4paredtfa !.7!!t!)nttim 
Chefe de San!iço de· r>,.:, ' "':::omun~ 

De,acordo. f\l',il1-
, SENGR/Ct.:>,r" '. ,':.:ISC 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. ,A· 

De acordo. 

Brasília, 18 de agosto de 2008. 

ALE~ACOSTA 
Coordenadora 

&!rvíço Públioo F el:fet'ál 
Mjl'l,"t~rjQ cla§ egmYf\iQ{lfi~t:ls 
CONFERE COM ORIGINAL 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôn~l ti=:::::;:=====:=J 
Brasília, 18 de agosto de 2008. 

---~:aA,LOS ALBERTO FREiRE RESENDE 
Diretor do Oepartamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0228/2008/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

B sília, 18 de agosto de 2008. 

~Secretário de Serviços de Co . 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUçÃoaíf .. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ -,:,à '" .. ~ 

MUNICIPIO: Congonhas do Norte IUF: MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte 
N° DO PROCESSO: 53000.051~710/04 ' 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma COl11plementar 02/98, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 191 de 06/08/1998 e alterada pela Portaria n° 83 de 19/07/1999. 

SEM CONCORRENTES - uNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE ' 

Brasília, 18 de agosto de 2008. 

Responsável: 

Ism - Relatório Final - Processo n° 53000.051.710/04 Congonhas do NortelMG 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCA....,. .... A-'UO.II-'J ... ,."...., 

MINISTÉRIO 
CONSu,LTORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJURlMGTIN~ 2154 - 1.08/2008 

PROCESSO: 53000.051.710/04 

ElVIENTA: Requerimento solicitando, autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padrões legais. Pelo d ~ 0:, "o. 

, Ministério das Comunicações 
CONFERE COM ORIGINAL 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referên ia "sub 
" C~, despacho do Secret~io de Serviços de Comunicação Eletrônica, eL:!:::::::::I:~==~:!:!:!:::==:!.I 
) -,' Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do me ionado processo 

administrativo - consubstanciando-se no Relatório n~ 22812008 (fls. 225 230) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária da Juvent ~ de Congonhas 
do Norte, no município de Congonhas do Norte, Estado de Minas Gerais, "no sentido de 
conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo 
processo 'administrativo. 

(, 
..... :...." . 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complement~r n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocada-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento' do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n~ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº 2/98, 
aprovada pela Portaria n~ 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Comunitária da Juventude de Congonhas dó Norte 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as infotrnações prestadas no item 3 do Relatório, fls. 225 - 230 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 

Esplanada 'dós Miilistériós; Bloco "R" ~. sala !no - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@ulc.gov.br 
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ADVOCA 
MINISTÉRIO 

CONSULTORIA JURÍDICA 

dechu:ações de responsabilidacle firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da r~spectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídiCas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n.!! 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da 
Lei n.!! 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
conespondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3.!!, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir S'e't:rs:;1. m;J~. ti:ij~~&iij~I'àI;-I\ 

MI:\éritl das ç!.l",unil!,,';~1i 
À superior consideração. CONFERe COM ORIGINAL , 

Brasília,j9 dfdV1~de 2008. 75 NOV 2008 

MARIADAGLÓ /J ~.SANTOS coordenadora~~~~suntos 
Jurídicos de Clmunicação Eletrônica 

l/ 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. SI. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em fe 70/- /2008 

Olth{AJI 
BECHARA DE S. HOBAIKA 

Consultor Jurídico 

P ARECERlMC/CONJURlMGTIN2 2154 • 1.08/2008 
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PU13UCAOO NÓ DIÁRIO 
OFICIAL DE:J lr I {I I Ob 

Página: b 5 Seção :-,-6,,--_ 

ANOTADO POR: t!:ev 

PORTARIA N2 768 DE 20 DENOVEMBRO DE 2008. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMHNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comll11itária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
.-'ie 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.051710/2004 

. e do PARECERJMC/CONJUR!MGTINº 2154 - 1.08/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária da Juventude de Congonhas 
do Norte, com sede na Rua Maria Messias - n° 55 - Centro, no município de Congonhas do Norte, Estado· 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 18° 48' 46" S e longitude em 43° 40' 25" W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\. \ \,~\ 
~~ 

HÉLIO COSTA 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAçÃo-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53000.051710/04 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 768, de 20 de novembro de 
2008, no Diário Oficial da União de 24 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília,.;] ~ de novembro de 2008. 

~~~/ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 67 /201O/GM-MC 
Brasília, 15 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00758 2010 EM 
- 53830.000056/1999 ..,..~-S - 0.1, v D l..\J.~\;::. 

MC 007592010 EM / 
- 53100.000407/2004'" i g - G ~ \[ 'O L \) ""~ 

I 
Me 00760 2010 EM 
- 53000.061434/2005 - (,5" - '\) ~ VO L\Ju.g 

MC 00761 2010 EM / 
- 53000.055207/2006 ';-t> ~ -- o). \f(),L.\)~~ 

MC 007622010 EM / 
- 53000.051710/2004 -Q~ '- o ~ V'{) J-\J.u\::=, 

MC 00763 2010 EM / 
- 53770.000372/1999 ..,.. ~.b - D~ ___ \f \() ~~~~--A ----_ --____________________ _ 
MC 007642010 EM 

,/ 

- 53710.001050/2001 .... .53 - 'O.~ \f'().L.\J~~ 

MC007652010EM .(/ 
- 53740.000653/1999 -~'::t - o ~ Volj)!J-.~ 

f. ' 

'f1\ \ : 
\ ; 
\.; 

J 



// .. 

MC 00766 2010 EM / 
- 53830.001086/1999"-- ~.S -

-~ 

G ~ \I C) L\)~.V-

MC 00767 2010 EM t 
- 53830.003092/1998 =l."6 '2 ~ 

Atenciosamente, /~ 

i<;, M(I/;--
~~ErTi ~~mo NETO 

Coordenador-Geral Substituto 

\ 

; i 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO 84/20111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de cópia de processo à Consultoria Jurídica para posterior devolução à 
Casa Civil. 

Referência: Processo nO 53000.051710/2004 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Congonhas do Norte 1 MG, formulado pela 
Associação Comunitária da Juventude de Congonhas do Norte. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista o retomo de cópia dos autos a este Ministério, encaminhados pela 
Casa Civil da Presidência da República, .,informam9s que, submetidos à nova avaliação, 
verificou-se que a interessada apresentou toda a docUJ.Ilentação instrutória exigida pelas normas 
aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, ';e necessárias à autorização. 

~: 
l), 

CONCLUSÃO 

3. Por todo o exposto, opinamos pelo encainin:h'hlnento à Consultoria Jurídica para 
adoção das providências necessárias. 

slprnlCGRC 

À consideração superior. 

Brasília,=!- de junho de 2011. 

SIDELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Cf de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, I if de junho de 2011. 

~ 
DERMEV AL DA SILVA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica nO 84/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

GENILDOL 

Slpml53000.051710/04/CGRC 

Brasília,~ I de junho de 2011. 

E ALBUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nQ 0354/2011/RZLJCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53770.051710/2004 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA JUVENTUDE DE CONGONHAS DO NORTE 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 04 de f1»t8de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

. 70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

Ofício nº 34 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,02 de agosto de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefía e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00493 2011 
- 53000.064331/2006 

MC 00494 2011 
- 53740.0Q2015/2000 

MC 004952011 
- 53000.056508/2006 

MC 00496 2011 
- 53000.046385/2007 

MC 00497 2011 
- 53000.051710/2004 

MC 004982011 
- 53000.054640/2006 

MC 00499 2011 
- 53770.002520/1998 

MC 00500 2011 
- 53000.053517/2006 

MC 005012011 
- 53000.038097/2007 

MC 00502 2011 
- 53820.000581/1998 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOS8 

PE~~~l;;~ 
Coordenador-Geral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n1:;12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Previsão de, instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supervlsao da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

S~OEXECUTrvo 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculat!os a entidades autorizadas a prestar o seryiço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE 
2. No iteL: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado expediente ao 
Ministério das C01l1ltn;',:ações, informando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ,-'e Radiod(fusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho 
Comunitário, com vistú' ao cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Nornia Complementar n° 
1/2004. do .Ministério, e ' 'onfonnidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reur;tãO realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a e.:rplorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
principios estabelecidos 110 art. ·r desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a çonstituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido par:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresen tada anteriormen te. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consu1tori~ Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento fiO mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecimismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associações cOll1unitárias e das fundaç6es interessadas 
emprestar o serviço deverá: ( ... ) j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612, de 19 defovereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do se",jço de radiodifosão comzmitária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório, do Conselho Comunitário, constitúído 170S 

moldes do item 21.4.1 desta 110rma, sobre a programação veiculada pela emissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério da'> Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se agtiardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
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estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
eStãtutoagora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão estatutária 
de constituição de um Conselho Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviçó de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de constituição do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por oficio, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, comorme disposto na nova norma. 

Brasllia, 28 de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, d-6 de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

GE 

CGRC/DEOC 

Brasília, ~<t de julho de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 
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